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PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO 

Processo/Ano: 25/2023 

Pregão Eletrônico n° 15/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços 
Objeto do Processo: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Material Permanente atendendo as necessidades das Secretárias do Município de 
Tufilândia - MA. 

I — FASE PREPARATÓRIA 

0 Processo Licitatório iniciou-se conforme o rito corn a devida autuação, protocolo e 
numeração, contendo respectivamente solicitação e a autorização do prefeito com qualificação sucinta do 
objeto. A Licitação foi processada na modalidade de Pregão Eletrônico, confeccionado o edital, 
possibilitando a elaboração dos termos, anexos e juntadas de documentações afins 

Todas as ressalvas de advertências foram elaboradas ainda no preâmbulo procedimental, 
tendo sido aparentemente satisfeitas. 

II— FASE EXTERNA 

Iniciada a fase externa observa-se que os interessados foram convocados com divulgação 
do edital nas plataformas eletrônicas. O Edital cumpriu seus requisitos e o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para os interessados prepararem e apresentarem suas propostas fora devidamente obedecido. 

Não foram apresentadas impugnações a presente Licitação. 

III — CRITÉRIOS DE JULGAMENTO — PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
0 critério de julgamento menor preço por item foi devidamente atendido na sessão, bem 

como a possibilidade de abertura para lances virtuais aos presentes licitantes na plataforma. A Presente 
licitação foi julgada pelo menor preço por item e teve como vencedor 03 (três) empresas: Empresa 01 - 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.762.882/0001-70, (itens: 
1,5,6,7,9,10, 11,12,16,17,18,20,21,22,23,24,25,26,27,28,32,34,35,37,39,40,41,42,43,44,45,46,49,50). 
Empresa 02 - MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.231.212/0001-
40, (itens: 8,47). Empresa 03 - T AMORIM COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
43.604.782/0001-80, (itens: 2,3,4,13,14,15,19,29,30,31,33,36,38,48). As propostas foram julgadas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, segundo os critérios de aviltamento e exequibilidade, sendo considerada 
dentro do orçamento alçado e estimativa. 
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Julgada as propostas, foi passada a fase de julgamento da habilitação. 

Na fase de julgamento da habilitação, segundo o pregoeiro e a equipe de apoio as 

documentações foram apresentadas conforme as normas edilicias previstas. 

Porquanto a isso, as empresas foram julgadas habilitadas sagrando-se vencedora 

as empresas: Empresa 01: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.762.882/0001-

70, (itens: 

1,5,6,7,9,10,11,12,16,17,18,20,21,22,23,24,25,26,27,28,32,34,35,37,39,40,41,42,43,44,45,46,49,50), que 

apresentou o seguinte valor: R$ 5.046.518,00 (cinco milhões quarenta seis mil quinhentos dezoito reais), 

empresa 02: MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.231.212/0001-40, 

(itens: 8,47), que apresentou o seguinte valor: R$ 445.000,00 (quatrocentos quarenta cinco mil reais), 

empresa 03: T AMORIM COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.604.782/0001-80, 

(itens: 2,3,4,13,14,15,19,29,30,31,33,36,38,48), que apresentou o seguinte valor: R$ 2.054.600,00 (dois 

milhões cinquenta quatro mil seiscentos reais). 

Resultado da licitação juntado aos autos. 

IV — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Diante do exposto, não havendo recursos a serem julgados, bem como não tendo sido 

constatado qualquer erro formal ou similar, e com as ressalvas já realizadas, fora adjudicado o objeto ao 

Licitantes vencedores podendo a Autoridade responsável homologar o certame estando em conformidade 

com as normas edilicias, autorizando a Contratação desta, observado os prazos de Lei previstos no Edital, 

especificamente de acordo com os ditames da Lei e do Edital. 

Assim entendemos, salvo melhor juizo, é o Parecer final. 

Tufilândia/MA, 06 de dezembro de 2023 

Thaynari Nary Costa 
CPF 05C 500 433-01 

radora Gera! do Mudicioio 
Procuradora Geral do Município 

OAB/MA 18.216 
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Portaria N° 013/2021 GAB Tufilândia de 04 de janeiro de 2021 

NOMEIA PROCURADORA GERAL DO 
MUNICIPIO DE TUFILANDIA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Vildimar Alves Ricardo, Prefeito Municipal de Tufilândia, Estado do 
Maranhão, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

Considerando o que dispõe a Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, bem como a Lei que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município 
de Tufilândia. 

ART. 10 - Fica nomeada como Procuradora Geral do Município de Tufilândia a 
Senhora Thaynara Nery Costa, portadora do RG: 0349575920087 SESP/MA 
CPF: 050.500.433-01 sem prejuízo das demais atribuições e responsabilidades 
normais de seu cargo. 

ART. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario 

Dê-se Ciência, 
Publique-se, cumpra-se, registra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUFILANDIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO 2021. 

Registrado e PublIcaao nesta data no Mural da Prefeitura, 
da Camara e em lugares de fácil acesso ao public() 
conforme art.147, inc.IXCF/88; Art. 14 inc II Lei 
Organita.Em 04/01/2021, 

Vildimar Alves Ricardo 
PREFEITO MUNICIPAL 

KET1Z 

TUFILANDIA 
tO#4 O VIVO 

CNN. 01.612.631/0001-24 
Rua do Com&*cx, 191, Centro, CEP: 65.378-000 — Tufilândia- MA 

Fone/Fzoc (98) 3684 — 1026. — pmtufilandiagestao20172020@gmail.com 
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TERMO DE POSSE 

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, 
compareceu a este órgão a Senhora Thaynara Nery Costa, portadora do RG. 
0349575920087 SESP/MA CPF: 050.500.433-01, que exibindo a Portaria de 
Nomeação n° 013/2021 de 04 de janeiro de 2021 assinado pelo Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, para o cargo de Procuradora Geral do Município de 
Tufilândia. 

Tomou posse e prestou compromisso de fielmente exercer as 
funções do referido cargo e cumprir bem com fidelidade os deveres e atribuições 
que lhe são inerentes, conforme artigo 158 § 5° da Constituição Federal 
regulamentada pela Lei 014/97 e pela Lei Municipal que dispõe sobre a estrutura 
Administrativa. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUFILANDIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO 2021. 

Registrado e Publicado nesta data no Mural da Prefeitura, 
da Camara e em lugares de fácil acesso ao publico 
conforme art.147, inc.IXCF/88; Art. 14 inc li Lei 
Orgánica.Em 04/01/2021. 

Vildimar Alves Ricardo 
PREFEITO MUNICIPAL 

PRFEl1tR LNIIPLDi A 

TUFILANDIA 
V,ISSO ;;;CINIPROkit5101E COM C PW3 

CNPJ: 01.612.631/0001-24 
Rua do Comercio, 191, Centro, CEP: 65.378-000 —Tufilândia- MA 

Fone/ Fax: (98) 3684 1026. — E-mail: pmtufilandiagestao20172020@gmail.com 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Pregos para eventual e futura contratação de empresa especializada 
no fornecimento de Material Permanente atendendo as necessidades das Secretárias do Município de 
Tufilândia - MA. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Federal n°7.892/2013 
e alterações, da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a 
Lei n°8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

0 Pregoeiro do Município de Tufilândia — MA, resolve divulgar como vencedora do certame acima 
mencionado as empresa 01: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.762.882/0001-70, 
(itens: 1,5,6,7,9,10,11,12,16,17,18,20,21 ,22,23,24,25,26,27,28,32,34,35,37,39,40,41,42,43,44,45,46,49,50). que 
apresentou o seguinte valor: R$ 5.046.518,00 (cinco milhões quarenta seis mil quinhentos dezoito reais), 
empresa 02: MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.231.212/0001-40, (itens: 
8,47), que apresentou o seguinte valor: R$ 445.000,00 (quatrocentos quarenta cinco mil reais), empresa 03: 
T AMORIM COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.604.782/0001-80, (itens: 
2,3,4,13,14,15,19,29,30,31,33,36,38,48), que apresentou o seguinte valor: R$ 2.054.600,00 (dois milhões 
cinquenta quatro mil seiscentos reais). 

Outrossim, no uso de suas atribuições, decido ADJUDICAR o objeto desta licitação à referidas empresas, 
encaminhe-se a Procuradoria do município para análise e elaboração do Parecer Final a respeito do processo. 

Tufilândia (MA), 01 de dezembro de 2023. 

Ensvaldo Sousa Barbosa 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ :01.612.631/0001-24 

Rua rin r.nmerrin 1q1 — Cpritrn — / MA — Cs.pn• R5 1s7-onn 
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SiO LUIS, TERÇA * 05 DE DEZEMBRO DE 2023 * ANO XVII Ng 3241 
ISSN 2763-860X 

Publicado por: ALTON RODRIGUES LOPES 
Código identificador: a52fb8be7d840a8d5dccf6022ae75953 

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. PREGAO ELETRONICO Ng 
034/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 310734/2023. 

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. PREGÃO ELETRONICO Ns 
034/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 310734/2023. A 
Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte/MA, através da Secretaria 
Municipal de Assistencia Social - Sra. Ivan-Carla Rego dos Santos, 
informa a todos que possa interessar que o AVISO publicado na FAMEM 
- Federação aos Municípios do Estado do Maranhao, SAO LUIS - 
MARANHÃO I TERÇA-FEIRA I 14 DE NOVEMBRO DE 2023 I PAGINA N° 
66* ANO XVII * Ng 3227 ISSN 2763-860X, OBJETO: Fornecimento de 
materiais de expediente e consumo diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social de Sucupira 
do Norte/MA. ONDE LE: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Ng 5.034/2023, LEIA-SE: 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N° 6.034/2023. As demais informações estão corretas. 
lvon-Carla Rego dos Santos - Secretária Municipal de Assistencia Social 
de Sucupira do Norte/MA. 

Publicado por: AILTON RODRIGUES LOPES 
Código identificador: e7c556c98553b4f8d3827412648bb04o 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Ng 7.030/2023. PREGÃO ELETRONICO: Ng 

030/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Ng 7.030/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: Ns 
030/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de SLcup -a Do 
Norte/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO: 
Fornecimento de combustíveis diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde - FUS. DATA DA ASSINATURA: 
23/11/2023. CONTRATADO: POSTO ARCOIRIS LTDA, Av. Domingos 
Sertão ng 2007, Bairro São José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA, CNPJ 
Ng 11.333.172/0001-01. REPRESENTANTE: Ires Maria Gonçalo de 
Sousa Mota, portadora do CPF: 278.789.453-49. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 39.711,00 (trinta e nove mil setecentos e onze reais). 
UNIDADE: 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - Dotação: 
10.301.0007.2029,00003.3.9030.00 - Material De COnSUMO. 
VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Decreto Federal ng 10.024/19, 
subsidiariamente a Lei Federal ng 8.666/93 e alterações. Ananda de 
Oliveira Almeida - Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: AILTON RODRIGUES LOPES 
Código identificador: ecb08e0743a60d56701797deb124f119 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO. CONTRATO Ng. 041/2022 - PREGÃO 
ELETRONICO Ng 005/2022. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO. CONTRATO N. 041/2022 - CPL - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NJ° 011/2022 - PREGÃO ELETRONICO Ng 
005/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 008/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tasso fragoso/MA, CNPJ n° 
06.997.563/0001-82, através da Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATADA: D. ALVES ABREU, inscrita no CNPJ n° 
21.383.077/0001-68, com sede na ROD MA 006, sin, BAIRRO: 
FLORIANO, CEP: 65.820-000 na cidade de TASSO FRAGOSO, no estado 
do MARANHÃO: OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios em geral 
para atender a Rede Municipal de Ensino do Município de Tasso 
Fragoso/MA: VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 99.989,79 (noventa nove 

mil novecentos oitenta nove reais e setenta nove centavos),. 
acréscimo de 25% do quantitativo original. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12,306.0013.2-053 - Manutenção do Programa de AlimentiOcTERCrtar-
na Educação Infantil, 12.306.0013.2-054 - Manutenção do Programa de 
Merenda Escolar no Ensino Fundamental, 3.3.90.30.00.00 - Material de 
Consumo. VIGENCIA: 29 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA: 
04 de dezembro de 2023 - ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO, CPF 
n° 407.566.533-04 - Prefeito Municipal de Tasso fragoso/MA e DIEGO 
ABREU ALVES, CPF ng 036.156.311-61- Sócio. 

Publicado por: (GOB RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: cc2ce83cefb2719f8b9850495ef5445b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA 

PREGÃO ELETRONICO Ng 15/2023 - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 15/2023 - CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Ng 25/2023. 0 Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Tufilândia - MA torna público aos interessados que a 
LICITAÇÃO para Registro de Preços para eventual e futura contratação 
de empresa especializada no fornecimento de Material Permanente 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Tufilandia - 
MA, foi consagrada vencedora as empresa 01: DIFERENCIAL COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.762.882/0001-70, (itens: 
1,5,6,7,9,10,11,12.16.17,18,20,21,22,23,24,25,26,27,28,32,34,35,37,39 
,40,41,42,43,44,45,46,49,50), empresa 02: MOVEPLAST INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.231.212/0001-40, (itens: 8,471, 
empresa 03: T AMORIM COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
ri ' 43.604. 782/0001-80, ( itens: 
2,3,4,13,14,15,19,29,30,31,33,36,38,48), estando de acordo com a Lei 
Federal ng 8.666/1993 e demais normas regulamentares e princípios 
correlatos pertinentes à espécie. Tufilândia - MA, 01 de dezembro de 
2023. Eriisvaldo Sousa Barbosa. Pregoeiro da Comissão Permanente de 
Licitação. 

Publicado por: JOÃO VITOR LOBO SILVA 
Código identificador: 7b8d72fe1c3ec0719b2ba4517a63867a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

AVISO DE ADIAMENTO PE - 030/2023 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Ng 030/2023. 0 
Município de Viana (MA), através da Secretaria de Administração e 
Planejamento, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
avisa aos interessados ADIARA a abertura da sessão da Licitação na 
seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrónico. 
Tipo de licitação: Menor Preço por Lote, que sera regida pela Lei ng 
10.520/2002, Decreto Federal ng 10.024/2019, Decreto Municipal rig. e 
190/2023, subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE GAS 
GLP, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE VIANA-MA. NOVA ABERTURA: dia 06 de dezembro 
de 2023, as 14h30rnin (quatorze horas e trinta minutos).0s 
interessados poderão acessar o edital completo no endereço eletrônico 
LICITANET, onde as propostas também serão recebidas e processadas 
por meio eletrônico. Participarão da Licitação todas as firmas 
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos 
cle qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos, 
perante a Comissão Permanente de Licitação. Maiores informações 
poderão ser obtidas no site www.viana.ma.gov.br e na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima, no horário das 
8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas, de segunda a sexta-feira. Dúvidas e 
esclarecimentos, e-mail: prefeituraviana@outlook.com. Viana - MA, 04 
de novembro de 2023. Nelsonairon Marques Viana - Presidente da CPL 
de Viana - MA. 

www.famem.org.br 77/79 
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RECEBEMOS DE COMERCIAL SANTO EXPEDITO LIDA OS PRODUTOS EJOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETIONIDA INDIC I A 
ABAIXO. EMISSÃO: 28/02/2023 VALOR TOTAL: RS 46.998,31 DESTINATÁRIO: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - AV SEN.VITORINO FREIRE 
ED.COMERC.SA0 LUIS OFFICES SALA 1513.01 AREINHA Sao Luis-MA /0c. re 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

HubrIcA 

NF-e 
000.000.112 
Série 030 

nu.vriricApio DO LAI11 &VI E 

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA 
Avenida Senador Vitorino Freire, 01 

Areinha - 65030-015 
Sao Luis - MA Fone/Fax: 

'NATUREZA 

- 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°. 000.000.112 
Série 030 

Folha 1/3 

Nota 

ri-d 
- 

11 1111111101111 111101111111111 1 11 
CH AN, F DF ACESSO 

2123 0223 2126 9100 0192 5503 0000 0001 1211 0000 1120 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Seraz Autorizadora 
DA OPERAÇÃO 

VENDA MERCADORIA DENTRO DO ESTADO 

, PROTOCOL() DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230006131608 - 28/02/2023 22:00:26 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

124744052 .. 

_ iNscRiçÃo muNicrhu.. -miscRicAo ESTADUAL IX) suasr. TRIBUT. --CNN 
_ 

, / CPF 

- 23.212.691/0001-92 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
CNPI /CPF 

36.762.882/0001-70 
-DATA DA LSIISSÃO 

28/02/2023 
ENDEREÇO 

AV SEN.VITORINO FREIRE. ED.COMERCSA0 LUIS OFFICES SALA 1113.01 
' UP 

BAIRRO / DISTRITO 

AREINHA 
vCEP 

! 65030-015 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

28/02/2023 
mumcfpio 

Sao Luis MA_ 
FONE / FAX 

9884560136 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126405239 
.4 HORA DA SAIDA/ENTRADA 

22:00:24 
(ALcuto no IMPOSTO 
BASIL De cAL.c. co icms -VALOR DO ICMS 'BARI: DR CALC. KW T. - VALOR DO !CMS suarr. N. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS OF REMET V FCP OF DEST. VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

46.998.31 8.459.64 0.00. 0,00. 0.00 0.00 0.00 0.00, 46.998.31 
V & DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL !PT V. TCMS1UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR DA CORNS V. TOTAL DA NOTA 

0,00.. 0,0(1 0,00,, 0,00.. 0 00 0,0(1 14.249,34.,. 0,00. 00 46.99831 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRA 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

_. 
FRETE -1 -.ODI0O 
9-Sem Transporte 

aMUNIC1PTO 

ANTI' -PLACA DO VEÍCULO 
_ 

UP CNPJ / CPF 

ENDEREÇO UV 

- 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

- 
QUANTIDADE ESPECIE MAKCA NUMERAÇÃO 'PESO BRUTO - PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUT 
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT vALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DESC 

BCC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
1P1 

ALB/ . 
ICMS 

AI . 
IPI 

347 ÁRMARIO ALTO 2 PORTAS COM CHAVE. 94033000 000 5102 UN 1,0000 808,5000 808,50 0,00 808,50 145,53 18,00  MEDINDO (1,80 x 0,80 x 0,40). 
348 

- --•  - 
349 - 

-ARMARIO BAIXO 02 PORTAS, MEDINDO (1,6(194033000 
x 0,80 x 0,40). 
- - - -• 
ARMARIO EM ACO COM 02 PORTAS 84185090 

000 

000 

- 5102 

- 5102

UN 

UN 

1,0000 

1,0000 

538,5000 

673,5000 

538,50 

673.56 

0.06 

0,06 

538,56 

67336 

96,93 

121.23 

18,00 

18,00 

--- - 

- - MEDINDO (1,70 x 0,71 x0.31). AMPLA 
PARTICIPACAO 75% 

364 -ARMARIO P/ COZINHA. COM 3 PORTAS E 94033000 000 - -5' F072- UN 1.0000 763.5000 76330 0,06 763,56 137.41 18.00
UMA PRATELEIRA INTERNA PARA 
PERFEITO ACONDICIONAMENTO DE 
MANTIMENTOS 

 .._  
351 

_ 
ARQUIVO EM MOP C/4 GAVETAS MEDIDAS 44111290 000 

.
5102 UN 1,0000 385.8000 385,86 0,06 385.86 69,44 18,00 

_ __ _ 
 (1,33 x 0,47 a 0,60) 

352 -BEBEDOURO 3 TORNEIRA 100LT INOX 100 84185010 non - 5102 UN 1,0000 1.381,5006 1.381,50 0,06 1.381,56 248,67 18,00 -.- - - 
_iiiiihs.....

3 
LTS MODELO 100 LTS 
BEBEDOURO 4 TORNEIR A 200 LT INOX 00 84185010 000 5102 UN 1,0000 1.531.5000 1.531.50 o.o6 1331,56 275,6i 18,00 

- -111, 
LTS MODELO 200 LTS PADRAO 3 TORNEIRA 
-BEBEDOURO 354 DE COLUNA REFRIGERADO C/ 84184000 000 - 3 fo-2- UN 1,0000 510,3000 510,30 0,06 510,30 9I,8 - 18:00' - - 02 TORNEIRAS 

355 BEJ3EDOURO DE MESA REFRIGERADO POR 84186991 000 5102 UN 1,0066 - 397:35.66 - - "397,35 0,06 - - "397.35. 71,52  '18,66- - --COMPRESSOR, SUPORTA °ALOES DE ATE 2C 
.. 

336 
LITROS. 220V. PRAZO DE GARANTIA I ANO. 
-BEBEDOURO nviiits. niox mu, C/02 .. 
TORNEIRAS MODELO IDO LITROS  

84185010 000 
.. _ _ _. _ 

5102 UN 1,0000 1,3080 1,31 0,06 1,3i 0,24 18,00 
- - - - 

- - .-3- s; BEBEDOURO INDUSTRIAL 1NOX SOL 
CAPACIDADE DO RI3SERVATORIO 50 LTS 

84185010 000 
 _  

5102 UN 1,0000 1.282,5666 - -1.282.56 - - -6.66 - 1.282,50 -230.85 18.00 
MOD 50 LTS 

358 BEBEDOURO INDUSTRIAL 1NOX 60L 84185010 000 5102 UN onno 1.282,5000 1.282.50 0.06 1282.56 230.8i 
-- - _ 

CAPACIDADE DO RBSERVATORIO 50 urs 111,00 
MOD 50 LTS , PADRAO 2 TORN TIPO ROSCA 
CROMADA 

3-65 - - - - BEBED6bitij-liinifsiiifiCEiiikai-Abai-- 84185010 ". -066-  ". "-51-6-2- "UN - - -1,0666 E732;5-666 1.732,50 0.06 - 1"iii,S6 
_ 

361 
- -- MINIMA 200 LITROS - 
CADEIRA DE PLASTIC° Especificacao : 
RESISTENTES, BRANCAS, COM APOIO PARA 

94018000 non 
_ _ 

_ 5102 UN 3,0000 57,0000 171,00 0,06 171,06 

311,8i 

30,78 

18,00 

18,00 
- -- - 

OS BRACOS. 
- - - -3-6-2 - - - CADEIRA ESTOFADO -6IP:ATORIO, COM - 94018000- - -obi' - -310-2- UN - - 2,0006 175,0000 -- 350,00 0,06 - - - - - - - - - -  REGULAGEM DE ALTURA MECANICA_ .  -  .___   -  

356,66 

-  

63,66 

-  

18,00 
- - - - 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Email do Destinatário: diferencialcontabilidadeslz@gmail.com 
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 14.249,34 

"RESERVADO AO FISCO 

impress', en, 17/05/2023 ee 12:33:16 
Gerada em torKlielercombr 
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Foiha 1:: 11

Wif.NPIPICAÇÃO DO bl.ffIEN11 

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA 
Avenida Senador Vitorino Freire, 01 

Areinha - 65030-015 
Sao Luis - MA Fone/Fax: 

DANFE 
Documento Auxiliar da Docu ni ca0_ ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N °. 000.000.112 
Série 030 
Folha 2/3 

Nota 

1 
•----• 

1 Ill 11111 I ill II 1 11 11111 il ---, - - 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0223 2126 9100 0192 5503 0000 0001 1211 0000 1120 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MERCADORIA DENTRO DO ESTADO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230006131608 - 28/02/2023 22:00:26 
'INSCRIÇÃO ESTADUAL 

124744052 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBS'!'. TR1BUT. "CNN / CR? 

23.212.691/0001-92 

ctontGo PRODUTO DESCRIÇÃO 00 PRODUTO / SKR VIÇO NCM/SH 0/CST CPOP UN otr ANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MSC 

H.CALC 
TCMS 

VALOR 
1CMS 

VALOR 
TPI 

ALi(j. 
ICMS 

AL1Q. 
IPT 

363 CADEIRA FIXA APROXIMACAO DIRETOR 94018000 000 5102 UN 1,0000 258,0000 258,00 0.00 258,00 46.44 18,00 
COM ENCOSTO. BRACO CROMADO COM 
FORRACAO REMOVIVEL 

365 CADEI RA FIXA COMUM COM ENCOSTO. '94021000 000 
. 

5102 UN 1.0000 147,0000 147,00 0.06 147.06 26.46 18.00 - — REVESTIDA EM TECIDO. ESPUMA INJETADA 
NA COR PRETA 

366 CADEIRA LONGARINA C/3 LUGARES. EM 94021000 000 5102 UN 1,0000 310,5000 310.50 0.06 310,56  55.89 - -. 113.00 --
- - - - '3-6=7 — 

PLASTICO PRETO  POLIETILENO. 
-C•Aikiiii PRESIDENTE GIRATORIA, ASSENTO E ESCOSTO REVESTIDO EM 94021000 000 5102 UN 1,0000 481,5000 481,50 0,06'  481,56  - 

'  
86,67 18,00 

.-- - - 

COURO SINTETICO COM ESPUMA INTERNA. 
368 

" - - ••• -3-6-4 — -. CADEIRA 
CADETRA SECRETARIA GIRATORIA ENCOSTO EM "V" COM BRACO DIGITADOR  , PLÁSTICA. MATERIAL: 

94021000 
94021000.  

000  

000 

5102 

. 5102 

UN 

UN 

1.0000 

1,0000 

174.7500 

30,7500 

174,75 

30,75 

0.06 

0,06  

174.75 

30,75 

31.45 
' 

5,54 

18.00

18,00 r-- - - 

r- 370 
POLIPROPRENO E ADITIVOS COM ANTI-UV,4-CADE1RA SECRETARIA GIRATORIA S/ 

 BRACO, COR PRETA. 94021000 000 . 5102 UN 1,0000 169,11000 169,80 0,06 169.86 30,56 HOD 
- -0 71 CADEIR A TIPO PRES1DENTE ALTA. COM 

REGULAGEM DE ALTURA. 
94021000  000 r 5102 UN r' 1.0000 510,3030 510,30 0.06 510.36' 91.85 18,00 - — 

372 -CADCA AMPLIFICADA PROFISSIONAL 3000 85182200 000   5102 UN. 1,0000 877,5000 877,50 0,00 877,56"  157,95 18,00 - — 
,- 
k.  373 

374 

WATTS EMS 110/220V. 
CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA. 
CENTRAL DE AR 9.000 BTUS C/ CONTROLE REMOTO, MODELO SPLTT HIGH WALL. COR 

94021000 
84159010 

OM 
000 

: 5102 
5102 

UN-̀  
MC 

1,0000 
1,0000 

184.5000 
843,0000 

1114,50 
843,00 

0,00: 
0,00 

 I 84_,50: 
843,00 

_ _ 33.,21-  
-151,74  

1R 00 
18,00 

_ _ - - 

BRANCA, 220V. 
,- 375 CENTRAL DE AR DE 12.000 BTU'S, CONTROLE REMOTO. MODELO SPLIT HIGH WALL COR BRANCA, 220V, 

84159010  000 '5102 7IJN 1,0000 880,5000 880,50 0,06 880.56  158,49 - 18,00 - - - 

- 376 

r 377 

- 378 

CENTRAL DE AR DE 18.000 BTU'S. CONTROLE REMOTO. MODELO SPLIT HIGH WALL. COR BRANCA. 220V. 
CENTRAL DE AR DE 21000 BTU'S. 
CONTROLE REMOTO, MODELO SPLIT HIGH WALL, COR BRANCA, 220V. 
CENTRAL DE AR DE 30.000 BTU'S, 

84159010 

84159010 

 

000 

0 

'5102 

"00 5102 

 UN 

UN 

1,0000 

1,0000 

1.365,0000 

1.692.0000 

1.365.00 

1.692.00 

0.06 

0.06 

1.365,00 

1.692.00 

245.70 

364.56 

18.00 

18,00 

_ __ _ 

- -- - 

r -- - 
CONTROLE REMOTO, MODELO SPLIT HIGH WALL. COR BRANCA, 220V. 

84159010. 000 5102 UN 1.0000 2.187,0000 2.187.00 0,06  2.187.06  393.66  18.00 

-CE-Isiii-AL DE AR DE 36.00013TM, 'r -- CONTROLE REMOTO, MODELO SPLIT HIGH WALL, COR BRANCA, 220V. 
84-1-5-4610 -066- - - 5102 1:04 - - - - - I.00003.690,0000 - -376•90:66 - - -6.66 - -3.-66.66 .6-64-.3.6  18.00 
 .  380 

,. — 381 

CENTRAL DE AR DE 48.000 BTU'S, 
CONTROLE REMOTO. MODELO SPLIT HIGH WALL COR BRANCA. 220V. ... 
CONJUNTO DO PROFESSOR (MESA E 

84159010 

39241000 

000 

000 

. 
5102 

5102 

UN 

UN 

I.00005.325,0000 

1.0000 263,8500 

5.325,00 0.00 5.325.06 958.50 18,00

- - - - 
-  • 82 

CADEIRA COM 01 GAVETA) 
•-CONJUNTO PARA CRECHE MESA E 04 CADEIRAS MEDINDO 0.70X0.70X0.48. 94021000 000 . 5102 UN 1,0000 441,7500 

263,85 
441,75 

0.00 
0,06' 

263.8i 
441,75-  

47,4; 
7952  

18,00 
18,00 _ _- - 

ESTRUTURA EM TUBO 
4 - 

_  383 
384 

Cogj_unto Para Refeiturio Cum Oito Cadeiras Cain 
ESTANTE DE ACO C/ 5 PRATELEIRAS. 

94021000.
94031003 

000 
000 

, 5102 5102 UN UN - 
1.0000 
1,0000 

526,5000 526,50 0.06 526,50 ___ 94,7i I8„00
- — PRATELEIRAS DE 920MM X 300MM 229.5000 229,50 0.00 229,50 41,31 18,00 

385 STANTE DE ACO C/5 PRATELEIRAS. "  .  
94031000 000 5102 UN 1,0000 261,0000 -- 261-,66 - .-- - - 

— — -386- ••• - -•• - 
1,80X0.92X0.30 
ESTANTE DE ACO COM 5 PRATELEIRAS, 94033006. - -066 -  

261.00 0,06 
---288,36 

46.98 
---3-

18.6-0-
-- - - 

_ MOO X 920 X 400 CM 
-FOGAO 

5102 UN 1,0000 288,3000 288,30 0,06 1,89 18,00 
387 

- 388 
.... 389 

04 BOCAS UFO MESA GAS. _ ACENDIMENTO: MANUAL 
-FOGAO 4 BOCAS C/FORNO, COM ACABAMENTO ESMALTADO E MESA INOX 
r FOGAO INDUSTRIAL 04 BOCAS. EM FERRO FUNDIDO, FUNCIONAMENTO A GAS 

_ 
85166000  

.  85166000 
85166000 

000  
000 
000  

5102 
. 

5102 
. 5102 

UN 
UN 

- UN 

1,0000 
1.0000 

1.0000 

288,3000 
396,0000 

796,5006 

288,30 

396.00 
796.50 

0.06 

0,00 
0.00 

288,34i  
 39640 

796.50 

51,89-  
7128 

143,37 

1/1,00 
18.00 
18,00 

,- - - - 

' — 
390 -FOGAO INDUSTRIAL DE 4 BOCAS C/ PORNO; 85166000-  000 " -5 i-62- -  'UN r--- -LARGURA 106CM, ALTURA 80CM 1,00001.102,5000 1.102.50 0,06  1.102,56  1913,45  18,00 

* • - "iói - - - - 
_  392 

393 
- 
• 394 

-FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 470LfS- — 
FRIGOB AR 
MESA P/ ESCRITORIO - COM 02 (DUAS) ,GAVETAS 
KIT CAR_ :MIRA ESCOLAR  _ 

84183-606' 
84183000_ 
94033000 
39261000_

- -oiii - 
000 
000 
000 

: 5102 
_ 5102_ 

5102 
5102 

UN 
HUN 
UN 
la  

1,0000 
1,0000 
1,0000 
19000 

1.960,5000 
50Q2500 
216,0300 
241,5000 

1.960.50 
500,25 
216,00 
24[50 

0.00  
0,00. 
0.00 
0,00  

1.960,56 
 500,25_ 
216.00 

 241,50  

352.89  
_  90,05_  

38,88 
43 4/  

18.400
18,00 
18.00 

--- - -  395 
_ .. 396 

LIQUID1FICADOR 1 LTS . _LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
85094010 
85094010 

- - 
000 
000 

_ 
_  5102 
5102 

UN 
UN 

1„0000 
I„0000 

69,4500 
303,7500 

61,45 
301,75 

0.00 
0.00 

__ 69,45_ 
-303,75 

_
12,50 

18 00 
18,00 

- - - - _• _-3'97 _ _ 
.398 

..  399 
, 400 

401 

. 
_LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 urRos  ., 
1-141.4.g.)!FIÇ_.A._Pg.f.9.N.P__PTR.,V+.!,....4.1.1.ITIIOS.._ — MESAQvAL P/ 6 CADEOCAS • 
MESA P/I-SCETORIO  . MESA P/ ESCRITORIO COM 02 GAVETAS hiEDINDO 1.50 X 0.60 X 0,74 COM 02 GA VETAS. TAMPO EM MDP DE 2.5MM 

85094010. 
?3.50.54.9.1P., 94033000 
94033000 
94031000 

,. 
ow 

_ 090 (410 
000 
000 

. 5102 
5102 ..... .- 

. 5102 
5102 
5102 

UN 
0 
UN 
UN 
UN

13)000 
_ ... _ ... 1..0000 1„13000 

1.3)000 1,0000

398,2500 
544.t5000291)000 
220..9500 246,3000

391125 
544,50 291.,30 
220,95 246.30

0,00 
0.00 0,00_ 
0,00_ 0.00

_ _ 
-3985_ 

- - 54440_ _ 291,30_ 
_ _ 2495_ 

246,30 

 _ 54,67_  
_ _ _71,69_  

98.0-1  _ _ _543  
_ _ _ 3927. 

44.33 

18,00 
18,00 
18,00 
1,00 
11100-
18.00 

--
- - - - 
---
-_ - - - 
---

- — - lt.-4-0.-S-A.PTES- -CiiITORIO COM 02 GAVETAS '94033000'  000 -ii-02 UN T 1.0000 231,3000 -.2.'31.30 0.06, ----iii-io-, - - - ii-i3: - • it-60- _ _ _ _s.
/ropre.sso em 17/05/2023 a. 12733:16 

Germ*, em www.feist.combr 
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COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA 
Avenida Senador Vitorino Freire, 01 

Areinha - 65030-015 
Sao Luis - MA Fone/Fax: 

 _ 

DAN
Docunrunct aol t exErni et' 

O - ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°. 000.000.112 
Série 030 
Folha 3/3 

- 

Nota 

[ .2 I. 1 

1 11 Ill I 111111111 li 1 1101111111 01 1111N1 - 7 
- , ,4, 

CI-LAVE DE ACESSO 

2123 0223 2126 9100 0192 5503 0000 0001 1211 0000 1120 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz Autorizadora , 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MERCADORIA DENTRO DO ESTADO 
°PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230006131608 - 28/02/2023 22:00:26 
INSCRTÇÃO ESTADUAL 

124744052 
INSCRTÇÃO MUNICIPAL - INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

_ 
-CNN / CPF 
_ 23.212.691/0001-92 

------ --- - ---- 
CÓDIGO PRODUTO 

- - -- . ---- -- --
DPSCRIÇio no PR ODUTO / SP.RVIÇO NCAUSH 0/CST CPOP UN QUANT VALOR uNrr VALOR 

TOTAL 
VALOR 
DF$C 

R.CALC 
1CMS 

VALOR 
ICM 

VALOR
S MI 

AUQ. 
'CMS 

AUQ. 
MI 

403 
-4-04 

MESA Pi ESCRITORIO COM 02 GAVETAS 
"JNESA P/ ESCRITOR.10 BM L COM GAvETAS 

94033030 
94033000 

000 
000 

5102 
5102_ 

UN 
UN 1..009.Q. 1,0000 _ 22.4,25.90. 

731,2500 
... _ 224,25.. 

731,25 
... QM.. 0,00 ... ... 224,25_ 

731,25
_4Q,33, 
131,62 

_ _ _ 18,0O
18,00 

_ 406 MESA PLASTICA BRANCA POLIPROPILIFINIO / 9403700U 000 
_ 
5102 - UN 1,0000 64,800U 64,80 0,00 64,86 11,66 18,00 

- 407 
COR: BRANCO  
-MESA REUNIAO REDONDA MEDINDO 1,20 X 94031000 000 - 5102 UN 1,0000 246,3000 246,30 chai 246,36 44,33 18,00 - - - - 
120 X 0,74, TAMPO EM MDP  DE 25MM 

408 MESA REUNIÃO RETANGULAR MEDINDO 940550-06 000 5102 - LiN 1,0000 189.3000 18930 0.06 - - 18930 - - - 34.07 - iiio-- - - .-
1,20 X 1.00 X 0.74. TAMPO EM MDP  DE 25MM

- - -4-4)9 - - - -MICROFONES SEMIIOS DUAL VOCÃE-S1T- - -88-1-81-01i0 -- -066 - - 5102 UN 1,0000 352,5000 352,56 0.06 352,56 63,45- - 18,00 
_ DINAMICO UHF 

-REFRIGERADOR - 410 
-  412 

413 

1 PORTA. 241 LITROS  , 
5ANDUICHETRA 220V/ 
TELEVISOR LCD DE 50. terry 16:9, 

 ENTRADA HDMLTIPO TELA LD 4K 

84181000 
85167200 
85256020 

000 
000 
000 

5102 
15102 

5102 

UN 
UN 
UN 

1,0000 
3.0000 
1,0000 

1.120,5000 
52,5000 

1.183,5000 

1.120,50 
157.50 

1.183.50 

gpi 
()pi 
0,00 

1.120,56_
157.50 

1.183.50 

201,69   
28.33  

213.03 
... HIP

18,00
18,00 

- 414 TELEVISOR LCD DE 32". 220V. HDTV 16:9. " 85256020 000 1" ;Fa-"UN 1.0000 626.8500 626,85 0.06 626.85 112,83 18,00 

, 
_  ENTRADA 14DMI.TIPO TELA LCD. 

TELEVISOR LED, MONITOR 43" FULL HD, 85256020 000 
-_-_-  

5102 UN 1,0000 961,5000 961,50 0,06 961,56 173,01 'Ï00 A 415 
HDMI, USB, COM CONVERSOR DIGITAL. 

16 VENTILADOR DE COLUNA 40 CM, 6-iii -,  - 
 220W. 

841-4.5.9-10 
.. 

- -iiii -- 5102
,.___ _I- 

' UN 
.i. 

1,0000 111,3000 111,30 0,06 - 111,30 20,03
417 VENTILADOR DE PAREDE 220V. 3 PAS, 130 

WATTS. 
84145910 000 5102 UN 1,0000 141,3000 141,30 0,06  14130 25,43 18,00 

_ 
418 -VENTILADOR DE PE 50C 220V, IX/ WATTS, 3 84145910 000 - 3 TO-2- UN 1,0000 131,8500 131,85 omi 131,85 23,73 18,00 

 PAS. 
- -  -  -  - - - - 

Impresso em 17/05/2023 as 12:3316 Gerado em 1.1.,..faist.emmbs 
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RECEBEMOS DE COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FLSCANNS 
ABAIXO. EMISSÃO: 25/11/2022 VALOR TOTAL: RS 15.35222 DESTINATÁRIO: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - AV SEN.VITORINO FREIRE 
ED.COMERC.SA0 LUIS OFFICES /SALA 1513 AREINHA Sao Luis-MA Proc. ne 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Rubrica 

NF—e 
Y. 000.000.067 

Série 001 

11)EN771 ICA(101.10 LAW MI I., 

COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA 
AV SENADOR VITORTNO FREIRE UI - ED S?0 LUIS OFFICES. SALA 1003 

AREINHA - 65030-015 
Sao Luis - MA Fone/Fax: 

DANFE Documento Auxiliar da 

0 - ENTRADA 
I - SAÍDA 

N°. 000.000.067 
Serie 001 

Folha 1/1 

Nota 

1 

ill III I 111 1111 11101111011 IN 

CH AVE DE ACESSO 

2122 1123 2126 9100 0192 5500 1000 0000 6715 0000 0139 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Seitz Autorizadora 
'NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
'INSCRIÇÃO 

'PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421220034651139 - 29/11/2022 14:46:59 
ESTADUAL 

124744052 
-INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

_ 
-INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT 

_ 

, 
CNN / CPF 

23.212.691/0001-92 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
CisP I / CPF 

- 36.762.882/0001-70 
DATA DA EMISSA0 

28/11/2022 
ENDEREÇO 

,AV SEN.VITORINO FREIRE. 01- ED.COMERC.SA0 LUIS OFFICES /SALA 1513 

- BAIRRO / DISIRITO 

AREINHA 
-CEP 

65030-015 
DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

28/11/2022 
muNrcfrio 

Sao Luis 
UP 

MA.. 
-FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126405239 
i HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

14:40:00 
PAGAMENTO 
ROM 
Vidni 

Dinheiro 
R$ 18.352.22 

C IJLO Do IMP 
s -Ate. co 'ems 

3.519.03. 
VALOR DO !CMS 

633.43, 
BASE DE CALC. ICMS S T. 

0,00, 
VALOR DO ICAIS SI WIT. 

0,00 
V. IMP. IMPORTAÇAO 

0,00 
V. TCMS UP REMET. 

0,00 
V. FCP UP DEST. 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL PRODUTOS 

18.352,22 
VAI on no FRPT1,

0,00 
VALOR DO SF.GURO 

0,00_ 
DESCONTO 

0,00. 
OUTRAS DESPFSAS 

0,00. 
VAI OR TOTAL IPI V. ICMS UF TwsT. 

0.00_ 0,00___ 
V. TOT. TRIIL 

0,00 
VAI OR DA COFI NS 

0,00_ 
V. TOTAL DA NOTA 

18.352,22 
TRANSPORTADOR / VOLUMES T 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

9-Sem Transporte 
ctIDICO ANTI - PLACA DO VEÍCULO UP -CHIN / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO LW , 
INSCRIÇA0 ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE _ 
MARCA INUMERAÇÃO - PESO BRUTO 

..._ _ 
PESO LÍQUIDO 

DADOS DOS PROD 
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST ('FOP UN QUA/ST VALOR 

UNIT 
VALOR 
TCITAL 

VALOR 
DESC 

B. CA ALO AL 1CMSLC V R 
ICPAS 

V OR 
WI 

ALfQ. 
ICMS 

Lf AQ.
IPI 

_  01 
_9.2 _Amihio 

03 

04 
05 

06 

07 
_ 

OR - 9

1 .0 
_ .  11 

12 - - - -- - - -: - 

,CoRtintopara aluno (cadeiras e mesaLTanumho 04 
eseular cum portal de cotter e prateleiras  . 

Bir? dc 02 Gavetas: Estrutura cm Tubo Metalon 
30x50mm. Tampa c saia em MDF 
Cadeira Gitatimesidente 
Carteira Escolar tip° Universit?ria, °Mono cm 

 polipmpilcnn 
-Carteira Escolar tipo Universit?ria em 
Polipropileno. tubo 7111 em pulipropileno . . 
Conjunto para aluno (cadeira e mesa), Tamanho 06 ivi 
_Coillutito Refcit?rio infantil: Mesa c 02 Bancos:  . 

 ,ronjuntos de athidades de Inform?timt 
Estante escolar Muchileiro 
-Longanna executiva 3 Wore% 
Poltrona  Ford - —

94021000 
68101100.
84439970 

68101190—
94017900 

94017900 

94033000-

94033000.
94033000 
39261000 
94018000 
94018000 

080 
000 
000 

-066. - 
000 

000 

000 

000 
000 
000 
000 
000 

. 5102_ 

. Slim_ 
5102 

.." -5..114: 
5102 

- 5(02 
--iiiii-

, 5102 
, 5102 
_ 5102 
. 5102_ 

5102 

UND 
UND 
UND 

LIND 
UND 

1UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

5,0000 
2,0000 
2.0000 

- - .-3707356 
10.0000 

10.0000 

5,0000 

30000 
3 ,0000 
5 0000 
4 0000 
3 00W 

_ 217,611X) 
_ Z28,0000 

373,5700 

_ 293,outio 
173,9700 

143.0600 

248,8300 

_ No.gison 
3 _06,0050 

_ 428,0000 
_ it-47,0000 

233 0000 

_ 1.0S 5 
_ 1.256„00 

747.14 

_ _ 87,2,0g. 
1.739.70 

1.430.60 

1.244,15 

_ 2.22a,511 
1 _ .51 00 8„:

_ 2.14/290 
_ 3.3800.

699 01) 

_ _ _0,00 
 _0,00_ 

0,00 

_ __Qmi 
0,00 

0.06 
0,00 

_ __006 
00 

0,00_ 
0.00_ 
0 00 

_ _73,32_ 
__.v,7o. 

34.20 

148.80-_
392.48 

1.473.86 

595,20 

 223,32 
_ _ 24,45_ 

176,40 
14296: 
176 40 

,J,3,2.0  
_ _ - 39  

6.16 

_ _ _ 24,78  
70.65 

265.213 

107,14 

_ _ _ 40,24i  
_ _ _ _4,40  

31„75  
_ _ _ 25,73:  

41 75  

18,00 
18)10 
18.00 

I COO 
18.00 

11100

18,00 

1R 00 ...i_ 
1%00 
18,00 
111,00 
18)10 

--- - 

----

-_--

--

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Inf. Contribuinte: NF REFERENTE A M?VELS ESCOLARES 
Inf. fisco: NF REFERENTE A M?VEIS ESCOLARES 
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 0.00 

-RESERVADO AO FISCO 

Ai/Irene em 17/05/2023 ele 12:24:44 
Gereuin em wwwjeisterumbr 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 615



RECEBEMOS DE PROGRESSO EMPREENDIMENTOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA Fisckeitilltkêmeir 
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 18/07/2022 VALOR TOTAL: RS 16.600,00 DESTINATÁRIO: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - AVE SEN VITORIN 
FREIRE. DI- ED COMERC. S?0 LUIS OFFICES SL 1513 ARFINHA S?o Les-MA Proc re 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Rubrics 

NF-e 
". 000.000.335 

Serie 001 

IDENTIPICAPIO DO EMITENTE 

PROGRESSO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
R RETIRO NATAL, 32 

TURU - 65067-380 
S?o Lu?s - MA Fone/Fax: 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA 
1 - SAiDA 

N°. 000.000.335 
Série 001 

Folha 1/1 

IllL II 1111111 II 11111 111111 II11111111 
CHAVE DF ACFSSO 

2122 0736 7244 6300 0143 5500 1000 0003 3510 0000 3273 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizaclora 
'NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421220020116258 - 18/07/2022 15:54:39 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126401136 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL TX) SUBST. TRIBUT. CNRI / CPF 

36.724.463/0001-43 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME I RAZÃO SOCIAL 

COMERCIO LTDA 
CNP1 / CPF 

. 36.762.882/0001-70 
DATA DA EMISSA0 

18/07/2022 ,DIFERENCIAL 
ENDEREÇO 

AVE SEN VITORINO FREIRE, 01- ED COMERC. S?0 LUIS OFFICES SL 1513 

TBAJRRO / DISTRITO 

AREINHA 
CEP 

. 65030-015 
c'DATA DA SAIDAJENIIIADA 

18/07/2022 
MUNICÍPIO 
S?o Lu?s 

ouF 
..MA.. 

. F
ONE / FAX 

9884560136 _ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126405239 

, 
HORA DA SAIDA/ENTRADA 

_ 15:48:34 
PAGAMENTO 
Forma 
Valm 

Dinheirl 
RS 16.600.00 

C. IJLO DO IMPOSTO 
1-111""ALC. DO ICIAS 

16.600.00A
VALOR DO ¡CMS 

2.988.00 
BANE DE CALC. ICAIS g T. 

0.00 
VALOR Do tems st Fan. 

0.00, 
V. IMP. IMPORTAÇÂO 

0.00 
V. TCMS UP RESORT. 

0.00 
V. FCP U1II DEST. 

0.00A
VALOR DONS 

0,00 
V. TOTAL PRODUTOS 

16.600.00, 
VAI OR DO FRET+ VALOR DO SFOURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VAI ORTOTAL WI V. ICMS UP DFST. V. TOT. TRH,. "VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0,00. 0.00_ 0,00_ 0.00_ 0.00_ 0.00. 2.988,0k 0,00_ 16.600.00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTA 
NOME / RAZA0 SOCIAL - METE 

9-Sem Transporte 
&MID° ANTI 

— 

PLACA DO VEICULO —UF CNN /CPF 

ENDEREÇO 

'QUANTIDADE 

MUNICÍPIO W. 

— 

iNsciugAo ESTADUAL 

- 
-ESPECIE MARCA 

- 

NUMERAÇÃO 

- 

PESO BRUTO - PESO LIQUIDO

- 
DADOS DOS PRODUTOS /SER 
ciforGo PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SER VIÇO NCAVSH OICST CRIP UN QUANT VALOR 

uNrr 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DESC 

8.cALc 
ICMS 

VALOR 
1CMS 

VALOR 
IPI 

ALP). 
ICMS 

ALfo. 
1P1 

1389 COIFA EM INOX 84146000 000 . 5 IO2_ UND VOW 1.20011000 _ 6,020,00 
-3,2011,00 

_ 0,00 6.IX_10,00 1.080,00  l ,00 
1340  _ 

- 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 :rgforknus?..  : 84212100 _ ow _ 5102 Um) ipa-xi 3.20ol0000 _ _ _ _v.,uo: 

_ 
_-3.-2p0,0i_ 

_ 
 -57.0,od  i8,00

_  1391 ALARME TI PO SI RENE INTERMITENTE 85311010 000 . 5102_ UND 5.0000 180,0000 000.00 _ _ _0,00 900.00 162.00  1100 
1392 ._  _ CONJUNTO DE_CADCA ACUSTICA  - 85182100 000 5102 _ _ UND 5 0000 1.300 0000 6.500 00 0 00 6.500 00 1.170 00  

11°10 

DADOS ADICIONAIS 
INFORmAçOn COMPLEMENTARES 
Inf. Contribuinte: Valor Aprcoi. Tributos R$ 4.717.82. 2.725,82 Federal. 1.992.00 Estadual e 0.00 Municipal. Fonte: IBPT/empresometro.com.br 39A19D Email do Destinatário: diferencialcontabilidadeslz@gmail.com 
Imprensa em 17/05/2023 as 12:23:54 

RESERVADO AO FISCO 

Germ*, em mewjelmenntbr 
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RECEBEMOS DE PROGRESSO EMPREENDIMENTOS EIRELI OS PRODUTOS EJOU sERVIÇos CONSTANTES DA NOTA FISCAIF/MatINICA 
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 18/07/2022 VALOR TOTAL: RS 15.200,00 DESTINATÁRIO: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - AVE SENVTFOP
FREIRE. 01- ED COMERC. 570 LUIS OFFICES SL 1513 AREINHA S?o LuTs-MA Proc 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N". 000.000.336 

Série 001 

IDENTIt !CACAO DO 6441112111E 

PROGRESSO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
R RETIRO NATAL, 32 

TURU - 65067-380 
S?tp Lu?s - MA Fone/Fax: 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA 
1- SAÍDA ETI 

W. 000.000.336 
Série 001 

Folha I/1 

11 II 1101 III 11111 111111 II 
CHAVE rw. ACESSO 

2122 0736 7244 6300 0143 5500 1000 0003 3610 0000 3289 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www,nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421220020118069 - 18/07/2022 16:04:23 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126401136 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNFJ / ('PB 

36.724.463/0001-43 

NOME! RAZÃO SO( 1AL 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

-CISPI / CPF 
_ 36.762.882/0001-70 

DATA DA EMISSÀO 
18/07/2022 . 

ENDEREÇO 
AVE SEN VITORINO FREIRE, 01- ED COMERC. S?0 LUIS OFFICES SL 1513 

BAIRRO / DISTRI I() 
AREINHA 

JCEP 
65030-015 .. 

DATA DA SAID.VENTRADA 
18/07/2022 

ATUNICfP10 
S?o Lu?s 

UP 
MA 

FONE/FAX 
9884560136 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
126405239 

HORA DA SA1DA/ENTRADA 
16:00:05 

PAGAMENTO 
Forma 
Volor 

Dinhelrol 
R$ 15.200,00 

C.' 11.0 DO IMPOSTO 
1-54L/50e. DO 'CMS VALOR DO I(.114S BA1E DE cALr. ichIS ST. VALOR Do Ieta SLYEST. V. IMP. IMPORTAÇÃO- V. [CMS UP REMET. -V. PCP UP DEST. -VALOR DO PIS -..-V. TOTAL PRODUTOS ' 

15.200,00 2.736.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 15.200,00, 
'VALOR DO PRFTE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTR AS DESPFSAS VALOR TOTAL IPI V. (CMS UF rwsr. PV. TOT. TR lit VALOR OA COI-INS V. TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00_ 0,00_ 0,00_ 0,00_ 2.736,00_ 0,00, 15.200,00 
TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL -FRETE -C6DIÓ0 

9-Sem Transporte 
Aurr -PLACA DO VEICULO JUF -CNPI / (PT 

ENDEREÇO MUNICÍPIO Ul• INSCRIÇÃO ESTADIJAL 
— QUANTIDADE ESPÉCIE -MARCA NUMERAÇÃO 

-
PESO BRUTO -PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVI 
CÓDIGO PRODIFTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR usrr VALOR TOTAL VALOR DESC B C 

ICMS 
VALOR 
ICMS 

VALOR 
IN 

ALfQ 
ICMS 

ALIQ. 
IPI 

1393 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS. 84151011 ono 5102 UND 3.0000 1.400,0000 4.200,00 0,00 4.200,00 756,00 18,00 
SPLIT INVVERTER 

1394 AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS. 84151011 000 5102 UND 3.0000 2.200.0000 _ -6.600.06 0,06 6.600.06 1.188.06 - 18.00 - - — 

- - - - -695-
SPLIT INVVERTER COTA PRINCIPAL 
-AR ' - 17456.66 ---792,00 

- - - - connooiikio seur 18.000 wrus. 
 SPLIT INVVERTER - COTA RESERVADA 

84151011 000 5102 UND 2.00002.200,0000 4.400.00 0.00 18.00 

O il) 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Inf. Contribuinte: Valor Aprox. Tributos R$ 4.981.04. 3.157,04 Federal. 1.824.00 Estadual e 0,00 Municipal. Fonte: 
IBPT/empresometro.com.br 39A19D Email do Destinatário: diferencialcontabilidadeslz@gmail.com 

RESERVADO AO FISCO 

Impress', em 17/05/2023 as 12:23:54 Gerada em tuww.fsisLes)misr 
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RECEBEMOS DE MATEUS SUPERMERCADOS S A MIX ARACAGY OS PRODUTOS FJOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOT.e., FISCAL ELETRÔNICA 
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 14/07/2022 VALOR TOTAL: R$ 2.699,00 DESTINATÁRIO: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - IBAPSE 
NUMERO I EDW SAO LUIS OFFICES SALA 1003. sin AREINHA SAO LUIS-MA 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR roe-

FlubrIca 

,ONF-e 
N°. 000.050.451 

Série 002 

II)ENITII !CACAO 00 EMIFENFE 

MATEUS SUPERMERCADOS S A MIX ARACAGY 
R RIO CLARO, S/N 

OLHO D'GUA - 65065-390 
SAO LUIS - MA Fone/Fax: 0021083535 

'NATUREZA 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Fiscal Eletrtinica 

0- ENTRADA I - SAIDA

N°. 000.050.451 
Série 002 

_ Folha 1/1 

Nota 

H 
1111 1 11111111111 I I 1111101 111 Il l 1 1 1 Ill 

CH AN, f- DF ACFSSO 

2122 0703 9955 1501 4036 5500 2000 0504 5116 7468 7373 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NP-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
DA OPERAÇÃO 

LAN?AMENTO EFETUADO EM DECORRTNCIA DE EMISS?0 DE DOCUMENTO F _ 
'INSCRIÇÃO 

4 
' PROTOCOLO DE auToRrzikao DE uso 

421220019753765 - 14/07/2022 14:01:29 
ESTADUAL 

126216819 _ 
-iNscarpto MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL IX) SUBST TRIBUT 

, 
CNPI I CPF 

- 03.995.515/0140-36 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
-CNN I CPF 

36.762.882/0001-70 

_ 
DATA DA EMISSÃO 

14/07/2022 
ENDEREÇO 

AV SEN VIT FREIRE NUMERO 1 EDO' SAO LUIS OFFICES SALA 1003, sit% 
BAIRRO / DISTRITO 

AREINHA 
CEP 

62030-015 
DATA DA SAID.-VENTRADA ' 

14/07/2022 +it-sactpro UP - FONE 

SAO LUIS MA_ 
...- 

/ FAX 

098985298038 _ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126405239 
4 

HORA DA SAIDA/ENTRADA 

_ 14:01:37 
PAGAMENTO 
Forma 
Valor 

Dinheiro 
R$ 2.699.00 

C; ILO DO IMPOSTO 

" 
ill Au" Do icmg 

2.699,00 
VALOR DO ICIVIS 

485,82 
HAMM 4CALC. ICNIX S T. 

0,00 
VALOR on IICTIS SUBST. 

0,00 
V. De. IMPORTAÇAO 

0.00 
V. TCMS UF REMET. 

0,00 
v. FCP UF DEST. 

0.00 
VALOR DO PIS 

0.00 
V TOTAL PRODUTOS 

3.089.0( 
VALOR DO PRPTP 

0,00 
VALOR IX) SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

390,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VAI DR TOTAI. HA 

0,00 
V. ICMS UE DIST. 

0,00_ 
V. TOT. TRW 

0,00 
VAI.OR DA CORNS 

0.00 
V. TOTAL DA NOTA 

2.699.00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENIIERECO 

QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE 

VOLUMES 

- FRETE -"Mixon 
1-Por conta do Dest 

Arm- PLACA DO VEICULO CNPI / CPF 

MUNICÍPIO CF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO -PESO LIQUIDO 

DIVERSOS 50.900. 50.000 
DADOS DOS PROD 
CÓDIGO PROM /TO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DESC 

B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
ICMS 

ALIO. 
rri 

303328 

41111", 

FREEZER CONSUL CHA31EBB HOR 309L BR 84183000. 000 . 5929_ _UN_ 1,0000 3.089,0000 _ 3.011,00 390,00 _ 2.1129_,00,  485,82. 1 RA

IADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
ECF Ref.: modelo: 2D ECF:41 C00:20433. 
Inf. Contribuinte: NF Gerada pelo PDV: 41 e No. Cupom: 20433 e Def. pelo Vendedor 11068 - RICARDO LIMA COSTA 

- RESERVADO AO FISCO 

Impress', em 17/05/2023 ao 12:23:53 
Glenda ern www.ftist.cam.hr 
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RECEBEMOS DE V SILVA DE SOUSA EIRELI - ME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELMIEA INDICADA 
ABAIXO. EMISSÃO: 16/07/2022 VALOR TOTAL: R$ 2.000.00 DESTINATÁRIO: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - AV SEN 
AREINHA Sao Luis-MA 

Pr ...,

NF-e 
000.000.769 DATA DE RECEBLMENTO IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Rubrica 
Série 001 

_ 

IDLNIMICAN0110 EMIIENIE 

V SILVA DE SOUSA EIRELI - ME 
RUA 14. CASA 54 

CONATR AC IV - 65054-710 
Sao Luis - MA Fone/Fax: 98988180661 

DANFE Documento /Alizarni cd:
0 - ENTRADA 
1 - SAiDA 

N°. 000.000.769 
Série 001 

- 
Folha I/1 

Nota 

1 

1 ill II 1 11 1 III 111111111 111 1111111 1 1 1 11111 11 

CHAVE OF ACFSSO 

2122 0729 0617 8800 0128 5500 1000 0007 6910 7906 0302 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.bilportal ou no site da Sera Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 

• .4 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE DS° 
- 421220019974456 - 16/07/2022 08:28:34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
' 125458665 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL TX) SUBST. TRIBUT. CNIPI / CPF ' 
29.061.788/0001-28 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME I RAZÃO SOCIAL 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

CNRI / CPF 
36.762.882/0001-70 

DATA DA EMISSÃO 
16/07/2022 ENDEREÇO 

,AV SEN VITORIO FREIRE. SN 
B AIRRO / DISTRITO 

AREINHA 
'CEP DATA DA SAÍDA/ENTRADA , 

mingrd pio 
Sao Luis 

I F 
MA _ 

.0--FONE /FAX 
_ 
INSCRIÇÂO ESTADUAL 

126405239 
'HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

PAGAMENTO 
Forma 
%/Him 

Outros) 
R$ 2.000.00 

DO IMPOST 41111.-/Ar. Do ;ems -VAU1R DO ICMS —Emu DE CMS'. MIAS s.T. VALOR DO RW8 sr Ian. V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UP REMET. V. Pa UP DEST. VALOR DO PIS '...V. TOTAL PRODUTOS 
0.00 0.00 0.00. 0.00. 0.00 0.00 0.004 0.00 2.000.00 

VAI OR DO MEIN VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DFSPFSAS VAI .OR TOTAL IPI V. ICMS UF 01-ST. V. TOT. TR IH. VAI OR DA COFINS V. TOTAI. DA NOTA 
0,00_ 0,00 0.00.. 0,00 0.00_ 0.00 0,00_ 0,00 2.000,00. 

TRANSPORTADOR / V 
NOME/ RAZÃO SOCIAL -COMO 

_ 9-Sem Transporte 
ANTI 

.. 
PLACA DO VEICULO UP -CNPJ / CPF 

MI )Exkço MUNICÍPIO UN INSCRIÇA0 ESTADUAL 

- QUANTIDADE -ESPÉCIE »MARCA 
- 

NUMERAÇÃO -PESO BRUTO "PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVE 
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CSOSN CROP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR DESC B.CÃLC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIQ. ICMS ALTO. IPI 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFORMAÇÃO firEIRELI EM LTDA 

SS DOMINICI REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIDORA EIREU 

Pelo presente instrumento particular de alteração, SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEAO, 

brasileira, empresária, solteira, nascida em 18/05/1983, natural de São Luis- MA, portador da 

identidade RG: 00010457558997 SSP-MA e CPF n°: 992.672.173-72, residente e domiciliado na Rua 

Do Apicum, n° 284, Apicum, CEP: 65025-070, São Luis- MA, titular da empresa que gira sob a 

denominação social de S S DOMINICI REPRESENTAÇÂO E DISTRIBUIDORA EIRELI, com sede na Rua Do 

Apicum n° 284, Apicum, CEP: 65.025-070, São Luis — MA, com ato constitutivo registrado na Junta 

Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob n° 21600201250, inscrita no CNPJ sob n° 

36.762.882/0001-70, representada, neste ato, por seu PROCURADOR, ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiagú — MA, data de nascimento: 05/06/1991; empresário; RG 

rig 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041,096.033-07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n° 
01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, CEP: 65.065-700, São Luis — MA resolve transformar seu registro 

de EIRELI em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admite, neste ato, na qualidade de 

sócio, ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, já qualificado; nos termos e condições a seguir, sendo que 
a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da EIRELI ora 

transformada: 

Cláusula primeira- Fica transformada a EIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, passando a 
adotar como nome empresarial a denominação social de DOMINICI E SANTOS LTDA, com sub-rogação 
de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Clausula segunda- O acervo desta EIRELI, ora transformada, no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos 
mil reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora constituída. 
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Para tanto, firmam em ato continuo, o "Contrato Social°, o qual se obrigam mutuamente na condição 

de sócios 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA 

LIMITADA 

SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEAO, brasileira, empresária, solteira, nascida em 18/05/1983, natural 

de São Luis- MA, portador da identidade RG: 00010457558997 SSP-MA e CPF n°: 992.672.173-72, 

residente e domiciliado na Rua Do Apicum n2 284, Apicum, CEP: 65025-070, São Luis — MA, 

representada, neste ato, por seu PROCURADOR, ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro, 

natural de Turiagú-MA, nascido em 05/06/1991, empresário, RG ng. 0329173520076 SSP-MA, CPF: 

041.096.033-07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n2 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 
CEP: 65.065-700, São Luis — MA, 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiagú — MA, nascido em 
05/06/1991; empresário; RG ng 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-07, residente e 
domiciliado na Rua da Mouraria, ng 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, CEP: 65.065-700, São Luis — 
MA. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira- A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: DOMINICI E SANTOS LTDA. 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda- A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Do Apicum, n2 284, Apicum, 
CEP: 65.025-070, São Luis — MA. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997,11, DO CC) 

Cláusula Terceira- A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 649-
4/09- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 1413-4/01- Confecção de roupas profissionais, 
exceto sob medida 1413-4/03- Facção de roupas profissionais 3292-2/01- Fabricação de roupas de 
proteção e segurança e resistentes a fogo 4641-9/01- Comércio atacadista de tecidos 4642-7/02-
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 4789-
0/05- Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/07- Comércio varejista de 
equipamentos para escritório 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática. 
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DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N2 113K-DE-1 

Rubrics§ 

Cláusula Quarts- A sociedade iniciou suas atividades a partir de 24/03/2020 e seu prazo de duração é 

Por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta- 0 capital será de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, formado por R$400.000,00 (Quatrocentos 

mil reais) em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
SUZANA SAMARA DOM INICI SIM EAO 200.000 200.000,00 50 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 200.000 200.000,00 50 
TOTAL 400.000 400.000,00 100 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta- A administração da sociedade sera exercida pelo sócio SUZANA SAMARA DOMINIC' 
SIMEÃO, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima- Ao término de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 12, DO CC E ART. 37, II, DA 
LEI N2 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava- 0 administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Cláusula Nona - O sócios declaram que a empresa se enquadra como Empresad'UéTequeno-Porte- -EPP, 

nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, II, LC 

n° 123, de 2006) 

Cláusula Décima - As partes elegem o foro da cidade de São Luis- MA para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para a exercício e cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assinam o presente instrumento particular, em via única. 

São Luis — MA, 09 de Setembro de 2021. 

SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEAO 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitgrc.".

Secretaria de Governo Digital Lubdea 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa DOMINIC! E SANTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

04109603307 ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

JUCE MA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 10/09/2021 12:14 SOH N.' 21201158342. 
PROTOCOLO: 211096520 DE 09/09/2021. 

COD/GO DE VERIFICAÇÃO: 12106701175. CEPJ DA SEDE: 36762882000170. 
EIRE: 21201158342. CON EFEITOS DO REG/STRO EN: 23/08/2021. 
DONINICI E SANTOS LTDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

www.empresafac11.ma.gov.br 

A validade deste dccumento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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1g ALTERAÇÃO DA EMPRESA 

DOMINICI E SANTOS LIDA 

rolha 

I , t•nc. 

I .ubrloa 

SUZANA SAMARA DOMINIC! SIMEÃO, brasileira, empresária, solteira, nascida em 

18/05/1983, natural de São Luis - MA, portador da identidade RG: 00010457558997 SSP-
MA e CPF n°: 992.672.173-72, residente e domiciliado na Rua Do Apicum, n2 284, 
Apicum, CEP: 65025-070, Sao Luis — MA, representada, neste ato, por seu procurador, 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiagú — MA, data 
de nascimento: 05/06/1991; empresário; RG n2 0329173520076 SSP-MA, CPF: 
041.096.033-07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n2 01, Quadra 04, Solar 
dos Lusitanos, CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiagú — MA, 
nascido em 05/06/1991; empresário; RG n2 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-
07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n2 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 
CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada DOMINIC! E SANTOS LIDA, com sede 
na Rua Do Apicum, n2 284, Apicum, CEP: 65.025-070, São Luis— MA, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE n2 
21201158342, inscrita no CNPJ n° 36.762.882/0001-70, resolvem alterar o seu Contrato 
Social mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera — se o nome da empresa para: DIFERENCIAL COMÉRCIO 
LTDA, e o nome de fantasia para: DIFERENCIAL COMÉRCIO. 

CLAUSULA SEGUNDA: Altera-se o endereço da empresa para: Avenida Senador Vitorino 
Freire, n2 01, Edif. Comerc. São Luis Offices, Sala 1513, Areinha, CEP: 65.030-015, São 
Lu is — MA. 

CLAUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a sócia SUZANA SAMARA DOMINIC! 
SIMEÃO que cede e transfere suas quotas no total de 200.000 (Duzentas mil) para o 
sócio remanescente ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO. Em razão da alteração havida, 
o capital social, permanece inalterado no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil 
Reais), dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um 
Real) cada uma, completamente subscrito e integralizado, ficando distribuído da 
seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 400.000 400.000,00 100 
TOTAL 400.000 400.000,00 100 
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CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade passará ser exercida pelo sócio 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, respondendo pela empresa, judicial e 

extrajudicialmente, em juizo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 

ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 

bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA QUINTA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

EM face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçu — MA, 
nascido em 05/06/1991; empresário; RG n2 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-
07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n2 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 
CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) A sociedade tem como nome 
empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, e usará a expressão: DIFERENCIAL 
COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: 
Avenida Senador Vitorino Freire, n° 01, Edif. Comerc. São Luis Offices, Sala 1513, 
Areinha, CEP: 65.030-015, São Luis — MA. 

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) A sociedade tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômica: 649- 4/09 - Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto 
sob medida 1413-4/03 - Facção de roupas profissionais 3292-2/01 - Fabricação de 
roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 4641-9/01 - Comércio atacadista 
de tecidos 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
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e de segurança do trabalho 4789- 0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitarios 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 4751-

2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, 

Decreto n° 1.800/96) A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ill e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 0 capital é de R$ 

400.000,00 (Quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (Quatrocentos mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos 
mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

SOCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 400.000 400.000,00 100 
TOTAL 400.000 400.000,00 100 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) A 
administração da sociedade é exercida pelo sócio ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, 
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) Ao término de cada 
exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 
§ 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) Os Administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pro labore para os sócios administradores, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
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CLAUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO Retirando-se, falecendo ou 

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da 

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 

evento. 0 resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA XI - DA CESSÃO DE QUOTAS As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL Os sócios declaram que a sociedade se enquadra 
como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, II, LC n° 123, de 2006). 

CLAUSULA XIV - DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 
seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir a presente alteração, e assinam o presente instrumento em uma 
única via. 

São Luis - MA,24 de Setembro de 2021. 

SUZANA SAMARA DOMINIC' SIMEÃO 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

1 
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Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02915544310 

04109603307 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) 

Nome 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 24/09/2021 16:37 SOH N° 20211178179. 

PROTOCOLO: 211178179 DE 24/09/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107118244. CNFJ DA SEDE: 36762882000170. 
MIRE: 21201158342. COM EFEITOS DO REGISTRO EN: 14/09/2021. 
DIFERENCIAL COMERC/0 LTDA 

LiLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

www.emprosafac11.ms.gov.br 

A validade deste dccumento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de varificaçào. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

Foam h. 

Proc. 

RuhrIca 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú — MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG n2 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-

07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n2 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 

CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, com sede 
na Avenida Senador Vitorino Freire, n2 01, Edif. Comerc. São Luis Offices, Sala 1513, 
Areinha, CEP: 65.030-015, São Luis — MA, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE n2 21201158342, inscrita no 
CNPJ n2 36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 capital que era de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) passa 
para o valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), dividido em 
1.500.000 (Um milhão e Quinhentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, completamente subscrito e integra lizado, neste ato em moeda corrente no 
país, ficando distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLAUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social para: 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários. 45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.47.12-
1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23-7-00 - Comércio varejista de 
bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente. 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico. 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral. 47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 47.53-9-00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video. 47.54-7-
01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, 
mesa e banho. 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais 
e acessórios. 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
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47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - 

Comércio varejista de artigos esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios. 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LIDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú — MA, 
nascido em 05/06/1991; empresário; RG n9 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-
07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n9 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 
CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) A sociedade tem como nome 
empresarial: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, e usará a expressão: DIFERENCIAL 
COMERCIO como nome fantasia. 

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: 
Avenida Senador Vitorino Freire, n9 01, Edit Comerc. São Luis Offices, Sala 1513, 
Areinha, CEP: 65.030-015, São Luis — MA. 

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) A sociedade tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômica: 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários. 45.30-7-02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios 
novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.47.12-
1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23-7-00 - Comércio varejista de 
bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente. 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico. 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral. 47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 47.53-9-00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video. 47.54-7-
01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, 
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mesa e banho. 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musica is 

e acessórios. 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 - 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio varejista 

de artigos esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios. 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, 

Decreto n° 1.800/96) A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 0 capital é de R$ 

1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (Um milhão e 

quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 
R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 

seguinte forma: 

sácio QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) A 
administração da sociedade é exercida pelo sócio ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, 
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) Ao término de cada 
exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas 

.....s 
CLAUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.0111
§ 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 0 Administrador declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pro - labore para os sócios administradores, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
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CLAUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO Retirando-se, falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da 
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 
evento. 0 resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas 

CLAUSULA XI - DA CESSÃO DE QUOTAS As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente 

CLAUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL Os sócios declaram que a sociedade se enquadra 
como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, II, LC ng 123, de 2006). 

CLAUSULA XIV - DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 
seja. 

E por estar assim constituído, assina a presente alteração em uma única via. 

São Luis - MA,01 de Outubro de 2021. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04109603307 

JUCE 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 04/10/2021 09:57 SOH N 20211229164. 
PROTOCOLO: 211229164 DE 01/10/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107335660. CNPJ DA SEDE: 36762882000170. 
EIRE: 21201158342. COM EFEITOS DO REGISTRO EN: 28/09/2021. 
DIFERENCIAL COMERCIO LIMA 

L/LIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

inriceNpresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaelo. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú — MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG n2 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-

07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n2 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 
CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, com sede 
na Avenida Senador Vitorino Freire, n2 01, Edif. Comerc. São Luis Offices, Sala 1513, 
Areinha, CEP: 65.030-015, São Luis — MA, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE n2 21201158342, inscrita no 
CNPJ n2 36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da empresa para: Avenida Senador Vitorino 
Freire, n2 01, Edif. São Luis Offices, Sala 1003, Areinha, CEP: 65.030-015, São Luis — MA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

CLAUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 
e usará a expressão: DIFERENCIAL COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLAUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Senador 
Vitorino Freire, n2 01, Edif. São Luis Offices, Sala 1003, Areinha, CEP: 65.030-015, São 
Luis — MA. 

CLAUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios. 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios.47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23-
7-00 - Comercio varejista de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 47.42-3-
00- Comércio varejista de material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens 
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e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e video. 47.54-7- 01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 
- Comercio varejista de artigos de cama, Página 2 de 5 mesa e banho. 47.56-3-00 - 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 47.61-0-03 - 
Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 47.89-0-07 - 
Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

CLAUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - 0 capital é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), 
dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais) em moeda corrente no Pais, distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLAUSULA VI - A responsabilidade do sócio único é solidaria e limitada à importância 
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 
de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 
sociedade limitada unipessoal. 

CLAUSULA VII - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 
unipessoal o sócio único ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários 5 consecução dos objetivos ou 5 defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

CLAUSULA VIII - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, â data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, sera procedido 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
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CLAUSULA X - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido, 

nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 

virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CLAUSULA XI - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32

da mencionada lei. (art. 32, II, LC n° 123, de 2006). 

CLAUSULA XII - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer ação 

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estar assim constituída, assina a presente alteração, em via única. 

São Luis — MA, 20 de Janeiro de 2022. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

toti 
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Secretaria de Governo Digital 
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Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04109603307 

JUCEPIA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/01/2022 16:54 SOB N 20220074364. 
PROTOCOLO: 220074364 DE 28/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201175262. CNPJ DA SEDE: 36762882000170. 
MIRE: 21201158342. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/01/2022. 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

snot. empresaf acil . ma .gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacao. 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 639



Folha re 

Proc. rr 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

Pagina 1 de 4 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú — MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG n2 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-

07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n2 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 

CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, com sede 
na Avenida Senador Vitorino Freire, n2 01, Edif. São Luis Offices, Sala 1003, Areinha, CEP: 

65.030-015, São Luis — MA, com contrato social arquivado na Junta Comercial do estado 

do Maranhão JUCEMA sob o NIRE n2 21201158342, inscrita no CNPJ n2

36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as cláusulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da empresa para: Avenida Senador Vitorino 
Freire, n2 01, Edif. São Luis Offices, Sala 1513, Areinha, CEP: 65.030-015, São Luis — MA. 

Em face das alteracties acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 

10.406/2002 mediante as candid:1es e cláusulas seguintes 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

CLAUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 
e usará a expressão: DIFERENCIAL COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLAUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Senador 
Vitorino Freire, n2 01, Edif. São Luis Offices, Sala 1513, Areinha, CEP: 65.030-015, São 
Lu is — MA. 

CLAUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - 
Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios.47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23-
7-00 - Comércio varejista de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 47.42-3-
00 - Comércio varejista de material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens. e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção 
em geral. 47.51-2-03. - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
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de informática. 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e video. 47.54-7- 01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 

- Comercio varejista de artigos de cama, Página 2 de 5 mesa e banho. 47.56-3-00 - 

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 47.61-0-03 - 

Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 - Comércio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 47.89-0-07 - 

Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

CLAUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - 0 capital é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), 
dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais) em moeda corrente no Pais, distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLAUSULA VI - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada A importância 
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2 10.406 de 10 
de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 
sociedade limitada unipessoal. 

CLAUSULA VII - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 
unipessoal o sócio único ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários à consecução dos objetivos ou 6 defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

CLAUSULA VIII - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
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CLAUSULA X - 0 sócio único declara para todos os efeitos legais, que não esta impedido, 

nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 

virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CLAUSULA XI - 0 sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 39

da mencionada lei. (art. 39, II, LC n9 123, de 2006). 

E, por estar assim constituída, assina a presente alteração, em via (mica. 

São Luis — MA, 10 de Maio de 2022. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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Secretaria de Governo Digital 
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Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

eift 

04109603307 

JUCE MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 18/05/2022 10.02 SOB N 20220544840. 
PROTOCOLO: 220544840 DE 18/05/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206312411. CNFJ DA SEDE: 36762882000170. 
MIRE: 21201158342. CON EFEITOS DO REGISTRO ER: 10/05/2022. 
DIFERENC/AL COMERCIO LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

SECRETARIO-GERAL 

www.emprmsafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito tt comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando sous respectivos códigos de verificação. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA""c4
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, 
nascido em 05/06/1991; empresário; RG n2 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-
07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n2 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 
CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, com sede 
na Avenida Senador Vitorino Freire, n2 01, Edif. Comercial São Luis Offices, Sala 1513, 
Areinha, CEP: 65.030-015, São Luis - MA, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE n2 21201158342, inscrita no 
CNPJ n2 36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Altera-se o objeto social para: 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitarios. 1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, 
exceto sob medida. 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-
ar 45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos 
automotores 45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 46.42-7-
02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 47.24-5-00 - Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.42-3-00 
- Comércio varejista de material elétrico 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 47.51-
2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e video 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 47.55-5-03 - Comercio varejista 
de artigos de cama, mesa e banho 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de 
pa pelaria 47.63- 6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6-
02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios 47.89-0- 07 - Comércio varejista de equipamentos para 
escritório. 6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios. 
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CLAUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
e usará a expressão DIFERENCIAL COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLAUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Senador 
Vitorino Freire, no- 01, Edit Comercial São Luis Offices, Sala 1513, Areinha, CEP: 65.030-
015, São Luis — MA. 

CLAUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios. 
1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 45.30-7-02 -Comércio 
por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças 
e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.47.12-
1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23- 7-00 - Comércio varejista 
de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente. 47.42-3- 00 - Comércio varejista de 
material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens. e ferramentas. 47.44-0-
99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 47.51-2-01 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 47.53-9-00 - 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video. 
47.54-7- 01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos 
de cama, mesa e banho. 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios. 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-
01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio 
varejista de artigos esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios. 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 6810-2/02 
- Aluguel de imóveis próprios. 

CLAUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - 0 capital é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), 
dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais) em moeda corrente no Pais, distribuído da seguinte forma: 
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SOCK) QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 

TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLAUSULA VI - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância 

total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2 10.406 de 10 

de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 

sociedade limitada unipessoal. 

CLAUSULA VII - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 

unipessoal o sócio único ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários 5 consecução dos objetivos ou .5 defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

CLAUSULA VIII - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 5 data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido 
5 elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA X - 0 sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido, 
nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 
virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CLAUSULA XI - 0 sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32
da mencionada lei. (art. 32, II, LC n2 123, de 2006). 

E, por estar assim constituída, assina a presente alteração, em via (mica. 

São Luis — MA, 03 de Agosto de 2022. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04109603307 

JUCE MA 

IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 08/08/2022 15:49 SOB N 20220832048. 
PROTOCOLO: 220832048 DE 08/08/2022, 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210321675. CNPJ DA SEDE: 36762882000170. 
MIRE: 21201158342. COM EFEITOS DO REGISTRO EN: 03/08/2022. 
DIFERENC/AL COMERCIO LTDA 

CARLOS ANDRi DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

emp roe& f acil . qov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sue autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú — MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG n9 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-

07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n2 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 

CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, com sede 
na Avenida Senador Vitorino Freire, n2 01, Edit. Comerc. São Luis Offices, Sala 1513, 
Areinha, CEP: 65.030-015, São Luis — MA, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE n2 21201158342, inscrita no 
CNPJ n2 36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as 
cláusulas seguintes: 

Clausula Primeira: Altera-se o endereço da empresa para: AVENIDAJORNALISTA MIECIO 
JORGE, SALA 413, GARAGE 85, PAVIMENTO 4, N2 8A, RENASCENÇA, SAO LUÍS — MA, CEP: 
65.075-660. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n' 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

CLAUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 
e usará a expressão: DIFERENCIAL COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLAUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: AVENIDA JORNALISTA 
MIECIO JORGE, SALA 413, GARAGE 85, PAVIMENTO 4, N9 8 A, RENASCENÇA, SAO LUÍS — 
MA, CEP: 65.075-660. 

CLAUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios. 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - 
Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios.47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23-
7-00 - Comércio varejista de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 47.42-3-
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00- Comércio varejista de material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e video. 47.54-7- 01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 
- Comercio varejista de artigos de cama, Página 2 de 5 mesa e banho. 47.56-3-00 - 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 47.61-0-03 - 
Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 47.89-0-07 - 
Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

CLAUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - 0 capital é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), 
dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais) em moeda corrente no Pais, distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLAUSULA VI - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada a importância 
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 
de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 
sociedade limitada unipessoal. 

CLAUSULA VII - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 
unipessoal o sócio único ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

CLAUSULA VIII - Falecendo ou interditado o sócio Calico da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, sera procedido 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
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CLAUSULA X - 0 sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido, 

nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 

virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CLAUSULA XI - 0 sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32

da mencionada lei. (art. 32, II, LC n2 123, de 2006). 

E, por estar assim constituída, assina a presente alteração, em via única. 

São Luis — MA, 26 de Janeiro de 2023. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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Foshan. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Rubnc. 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04109603307 

JUCE MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 31/01/2023 16:22 SOB N* 20230116264. 

PROTOCOLO: 230116264 DE 31/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301388061. CNPJ DA SEDE: 36762682000170. 
MIRE: 21201158342. COM EFEITOS DO REGISTRO EN: 26/01/2023. 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.mE.gov.br 

A validade deste dccumento, se impresso, fica sujeito A comprovagao de sue autenticidade nos respectivos portals, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiacú — MA, 
nascido em 05/06/1991; empresário; RG n° 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-
07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, n° 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 
CEP: 65.065-700, São Luis — MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, com sede 
na Avenida Senador Vitorino Freire, n° 01, Edif. Comerc. São Luis Offices, Sala 1513, 
Areinha, CEP: 65.030-015, São Luis — MA, corn contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE n° 21201158342, inscrita no 
CNPJ n° 36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Altera-se o endereço da empresa para: AVENIDAJORNALISTA MIECIO 
JORGE, SALA 413, GARAGE 85, PAVIMENTO 4, N° 8A, RENASCENÇA, SAO LUÍS — MA, CEP: 
65.075-660. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e clausulas seguintes: 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

CLAUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 
e usará a expressão: DIFERENCIAL COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLAUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: AVENIDA JORNALISTA 
MIECIO JORGE, SALA 413, GARAGE 85, PAVIMENTO 4, N° 8 A, RENASCENÇA, SAO LUÍS — 
MA, CEP: 65.075-660. 

CLAUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios. 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - 
Comercio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios.47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23-
7-00 - Comércio varejista de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 47.42-3-
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Folha n* 

Proc. n' 

itubmc. 
00- Comércio varejista de material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens 

e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e video. 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 
- Comercio varejista de artigos de cama, Pagina 2 de 5 mesa e banho. 47.56-3-00 - 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 47.61-0-03 - 
Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 47.89-0-07 - 
Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

CLAUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CuiusuLA v - 0 capital é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), 
dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais) em moeda corrente no Pais, distribuído da seguinte forma: 

Om QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLÁUSULA VI - A responsabilidade do sócio único é solidaria e limitada a importância 
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei ng 10.406 de 10 
de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 
sociedade limitada unipessoal. 

CLAUSULA VII - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 
unipessoal o sócio único ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicial mente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

CLAUSULA VIII - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
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CLAUSULA X - 0 sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido, 

nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 

virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CLAUSULA XI - 0 sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 39 
da mencionada lei. (art. 39, II, LC n2 123, de 2006). 

E, por estar assim constituída, assina a presente alteração, em via única. 

São Luis — MA, 26 de Janeiro de 2023. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestâo e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETR6N ICA 
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Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CN PJ Nome 

04109603307 ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

JUCE MA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 31/01/2023 16:22 SOS N° 20230116264. 
PROTOCOLO: 230116264 DE 31/01/2023. 

CÓDIGO  DE VERIFICAÇÃO: 12301388061. CNPJ DA SEDE: 36762882000170. 
NIRE: 21201158342. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2023. 
D/FERENCIAL COMERCIO LIDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Folha n° 

Proc. n' 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

RG DIGITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
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OS DADOS BIOGRÁFICOS e biometricos apresentados neste documento estão contidos no RG original 

Esse é urn arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado do 

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse 

http://verificadoriti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade, 

Você também pode escanear o Código QR ao lado 
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  44441444 ,A:40 4:444;t4t04. 

Resultado da Consults SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 36.762.882/0001-70 Inscrição Estadual: 12.640523-9 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE JORNALISTA MIECIO JORGE SALA:413;GARAGE:85;PAVMTO:4; 

Número: 8 A Complemento: 

Bairro: RENASCENCA 

Municiplo: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65075660 DDD: Telefone: 85298038 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
Principal: DOMISSANITÁRIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 4729699 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

14744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

14751201 

14753900 

; 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4444 WA 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS oe 
AUDIO E VIDEO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756300 

4761003 

! 6810202 

14763601 

4763602 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOSMUSICAISE ACESSÓRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 
t"-
i 4789007 

; 1413401 

r4-530702 

,75-3-0703 

14530705 

1, 4642702 

4645101 

4712100 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO • 

—r 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4723700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

14724500 COMERCIO VAREJISTA OE HORTIFRUTIGRANJEÍROS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 31/08/2022 

OBRIGAÇÕES 

NF e a partir de 
(CNAE's): 

01/04/2010 - (4530702), 01/07/2010 - (4645101), 01/10/2010 - 
(1413401-4642702), 

EDF a partir de: 01/09/2022, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributaria 
derivada de operações corn ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/11/2023 

Número da Consults: 

o 
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, 
PREFEITURA DE SAO LUÍS Folha W.__ 

PreC, n. _ 

. . SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDkubdc, - 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE origem: REDESIM 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JUR1DICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98263457 CNPJ: 36762882000170 
NOME EMPRESARIAL: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
NOME FANTASIA: DIFERENCIAL COMERCIO 
sITuAÇÃo CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: - 
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 31/01/2023 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE: 21201158342 
CAPITAL SOCIAL: 1.500.000.00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 24/0312020 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

.. 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: N?0 INFORMADO INSC. IMOBILIÁRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NOMERO: 8 A 

ENDEREÇO: AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:413: CEP: 65075660 
COMPLEMENTO: EDIF SAO LUIS OFFICES SALA 1003 BAIRRO: RENASCENCA 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERAtNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

bACIDADE/UF: SAO LUIS / MA NUMERO: 284 

ENDEREÇO: R DO APICUM CEP: 65025070 
COMPLEMENTO: BAIRRO: APICUM 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL diferencialcontabilidadeslz@gma 

TELEFONE (98) 988850994 

diferencialcontabilidadeslz©gma 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 2
64 

r n• 
un-.OBJETO SOCIAL 

I rOC. 

et'

( -----15-/ 
null 

f .ctolca 

FORMA DE ATUAgii o 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 
CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

453070200 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

453070300 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 

453070500 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

475550300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

475630000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

476360100 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
.. 478140000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS SIM 

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

464270200 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

471210000 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

472370000 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

472450000 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 

474230000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

474400100 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

681020200 ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS 

141340100 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

REPRESENTANTES E QSA 
.... 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 04109603307 ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

Contábil 02915544310 CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

99267217372 SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEAO EMPRESARIO 0% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
AREA FÍSICA OCUPADA: 0.00m2 QUANTIDADE: 0 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 
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Local: SAO LUIS I MA, 01/11/2023 

LI-4-/UN VI 36 03261VUOU1 (0 
Nome/Razão: DIFERENCIAL COMERCIO LIDA 

Contribuinte Folha re_ 

Proc. rt" 

null 
Servidor 

Rubric._ 
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Foal." re atc REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Proc. re

Rubric, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
36.762.88210001-70 

COMPROVANTE DE INscRIÇÃo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURADATA DE 
24/03/2020 

NOME EMPRESARIAL 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

TITULO DO ES' ASF LECIMENTC ,NOME DE FANTASIA) 
DIFERENCIAL COMERCIO 

PORTE 
EPP 

I 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

f 
i 

CODIGO E DES ICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 -Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirtirgico, hospitalar e de laboratórios 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.23-7-00 -Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-0)- Comercio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99- Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nap 
especificados anteriormente 
47.42-3-U( - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-0' - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-9 - Comercio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
47.54-7-01 - Comercio varejista de moveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 -Comércio varejista especializado de instrumentos music3is e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

coniGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
AV JORNALISTA MIECIO JORGE, 

1 

SALA:413;GARAGE:85;PAVMT0:4; 

NUMERO 
8 A 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.075-660 

BAIRRaDISTRITO 
RENASCENCA 

1 MUNICÍPIO
SAO LUIS 

JF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
DIFERENCIALCOMERCIO.MA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 7007-8535 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

• 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/03/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

. , 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.../..-Int 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/11/2023 as 04:02:56 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 
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Folha n• REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RuhrIca _ _ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
36.762.882/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE0RTURA 
24/03/202

NOME EMPRESARIAL 
DIFERENCIAL COMERCIO LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
68.10-2-02 -Aluguel de imóveis próprios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV JORNALISTA MIECIO JORGE, 
SALA:413;GARAGE:85;PAVMT0:4; 

NUMERO 
8 A 

COMPLEMENTO 
...M. 

CEP 
65.075-660 

BAIRRID0 DISTRITO 
RENASCENCA 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
DIFERENCIALCOMERCIO.MA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 7007-8535 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Milt. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/03/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

eliftlk Emitido no dia 07/11/2023 ás 04:02:56 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2 
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Folha n.

ProC. n°  

ItubrIca 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão 6 válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:21:44 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/01/2024. 
Código de controle da certidão: 6761.2D05.6937.D93B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: AV SEN VITORINO FREIRE ED COMERC SAO LUIS OFFICES / AREINHA / 

SAO LUIS / MA / 65030-015 

Imprimir 

Folha 

Proc. 

36.762.882/0001-70 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/11/2023 a 11/12/2023 

Certificação Número: 2023111203161265719990 

Informação obtida em 20/11/2023 02:27:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 200793/23 Data da 02/08/2023 18:29:15 

Inscrição Estadual: 126405239 CPF/CNPJ: 36762882000170 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

Endereço: AVE JORNALISTA MIECIO JORGE SALA:413;GARAGE:85;PAVMT0:4;, 8 A CEP: 

_Telefone: (98)85298038 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e ern seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/08/2023 18:29:15 
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Folha n° 

Pox. n• 

tubries 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 074408/23 Data da 11/10/202309:05:11 

Inscrição Estadual: 126405239 CPF/CNPJ:36762882000170 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

Endereço: AVE JORNALISTA MIECIO JORGE SALA:413;GARAGE:85;PAVMT0:4;, 8 A CEP: 
_Telefone: (98)85298038 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e ern seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/10/2023 22:21:00 
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VALIDADE: 31/12/2023 

Folha n° 

Proc. n" 

RuhrIca 

PREFEITURA DE SAO LUIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIFICADO 
820238111521103 

2023 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98263457 

RAZÃO SOCIAL 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

NOME FANTASIA 

DIFERENCIAL COMERCIO 

LOCALIZAÇÃO 

CPF/CNPJ 

36.762.882/0001-70 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120232676905 

AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:413;GARAGE:85;PAVMT0:4; Nr: 8 A Bairro: RENASCENCA EDIF SAO LUIS 
OFFICES SALA 1003 CEP: 65075660, 

CNAE Principal e Secundários 
478900500- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAN EANTES DOMISSANITARIOS 

681020200- ALUGUEL DE !MOVE'S PROPRIOS 
471210000- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS 

472370000- COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

472450000 -COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social , no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. 0 contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

8271A7EF3A4793AE67F60E86C98889131 
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• Folha 

PrOC. 

PREFEITURARubE 

SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITARIA 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITARIA 

ATESTADO SANITÁRIO N.° 001331/2022 

A SUPERINTENDENCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 

SANITÁRIA, atravis da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os 

termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença 

a firma DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA. - Nome Fantasia: DIFERENCIAL COMÉRCIO CNPJ 

N°:36.762.882/0001-70, para funcionamento de COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

EM GERAL, situada na Avn Senador Vitorino Freire, Ed. Comer. São Luis, 01, Offices, Sala 1513, Areinba, nesta 

cidade. 

Zil rigues 

Vigilância 

Sam a 

Sao LuiS(MA), 9 de Jurto.de 2022. 

F celenadeSusaSilva 

Superintendente de Vigilância 

Epidemiológica e Sanitária 

O presente Atestado Sanitário deverá ser fixado em local visivel à fiscalização e terá 

validade de uni (01) ano a partir da data de expedição, conforme Lei Complementar 

Estadual n°039, de 15.12.1998, sendo obrigatório a sua renovação. 

Divisão de Cadastro e Informação 

Aivarav 
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F0the n 

Prot. n* 

Rubrica 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00008265112023 

Validade: 24/01/2024 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 

JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 

POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 36.762.882/0001-70 Inscrição Municipal: 98263457 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

478900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DON(IISSANITARTOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:413;GARAGE:85;PAVMT0:4; 

Número: 8 A Complemento: EDIF SAO LUIS OFFICES SALA 1003 

Bairro: RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075660 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 26 de setembro de 2023 ?s 00:36, sob o código de 

autenticidade n CF51809F24A31CDDF57D0A01BF1515B5. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.brIvalidacaocertidao.

"NÃO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 669



Follia 

Proc. ri 

liubrIca _ 

lialiliEiTURA OE 

SAO;  S 

INSTRUCAO NORMATIVA N". 004/20I5-GS 25 DE-NOVEMBRO DE 2015. 

1 nstitui eronograma para implantação da 
Certidão de Regularidade Fiscal Unificada 
canto documento único para comprovação 
de regularidade fiscal perante este 
Município. ressalvados os casos provistos no 
art. 262 da Consolidação das Leis 
Tributárias do Município de Sao Luis. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA. no uso -de suas gribuiçÕes legais. e 
de conformidade com o artigo 30. parágrafo único. inciso L da Consolidação das I eis 
Tributarias do Município CHM. Decreto n' 33.144. de 28 de dezembro de 2007. e 

CONSIDERANDO que o Município dc Sao Luis. por intermedio da Secretaria 
Municipal de Fazenda, adquiriu novo sistema de administração tributária,. cm fase de 
implantação desde 01:06.2015 que, dentre demais beneficios, proporcionou a uniiicaçao 
do cadastro fiscal municipal (corn integralização das informações oriundas do cadastro 
imobiliário e do cadastro mobiliário) para maior controle e monitoramento do passivo 
municipal: 

CONSIDERANDO que em razão de referida implantação o Município de São Luis 

angariou meios sulicientes para deixar de expedir certidões de regularidade que tenham 
por base unicamente os dados do cadastro mobiliário. denominada "certidão negativa 
de divida ativa relativa aos débitos de ISS 

CONSIDERANDO que na legislação federal e municipal não há qualquer previsão 
acerca da certidão específica anteriormente utilizada, mas tiio somente á certidão de 
regularidade fiscal, cabeado a cada ente tributante definir as regras especificas sobre os 
documentos sob sua competéncia. sendo a certidão unificada á utilizada no âmbito • 

Siwretaria Municipal da Fazenda de San Luis - SEMFAZ 
Av Cuaicendulia, n9 1455/ 1.503, Balren de Fdtiina - 5.3ii Luis / TeL (911) 3212R147 
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SAL) 
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DI 

Folha 

Proc. n'" 

Hubrtce 

4 

federal e estadual, tal qual em demais municípios em que já se dispõe de tecnologia para 

controle dc cadastro único: 

CONSIDERANDO que a filosofia de iniegralizaçâo adotada auxilia na ação de 

saneamento do cadastro do Municipio de São I Ais. que d prioritaria no escopo de 

construção de um Cadastro Técnico Multifinalittirio Municipal, a ser utilizado como 

ferramenta para a organização das intbrmações referentes as residencias, condominios. 

infraestrutura. pre'dios, equipamentos e serviços públicos, bem como outras informações 

que atendam lis necessidades de varies Orgãos na gestão do municipio. passando-se a 

dispor. assim, de dados fidedignos da malha fundiária do município e de seus munícipes, 

podendo-se atuar com mais eficácia e efetividade no planejamento e na execução das 

açÕes propostas: 

CONSIDER ANDO que a nova filosofia de inlegralização adotada auxilia igualmente na 
°tint izayao dos mecanismos de arrecadação municipal, com vistas à cobrança baseada em 
liMa politica de just iça fiscal. com correção de dados referentes no sujeito passivo e aos 

parametros que compõem a base de cálculo dos tributos, inclusive coin implementação 
de providências para efetivação de recolhimento dos tributos decorrentes das 

transferências de imóveis e averbações de proprietários atuais dos imóveis: 

CONSIDERANDO que, desde a adoção de referida medida, vários foram os 

requerimentos administrativos apresentados, corn o tini de que a certidão especifica de 

regularidade de débitos mobiliários pudesse ser expedida. diante dos diversos débitos 

imobiliários que passaram a impedir a comprovação de sua regularidade fiscal: 

CONSIDERAN DO o argumento exposto por esses contribuintes, de que não houve 

comunicação prévia acerta da alteração de fi losolia da expedição das certidões de 

regularidade fiscal, estando habituados a fazer prova de regularidade fiscal .por meio dos 

documentos anteriormente emitidos, o que vem lhes causando entraves para consecução 

de suas atividades: 

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo n" 31.539/20.15, em que o 

Secretário Municipal de Governo manifestou-se favoravelmente ao pedido de concessão 

• f •••••••,•.4 •.•• •••••••• •.••• 

Sevretartii Menicitml tla Fazettda ile S.:10 Luis - SEMFAZ 
A. litiaxendsoba. el' 1.455/1.503, Ran-rode FAtinta 5%u, Luis / Tel: (4)13) 32128147 
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de prazo para que os contribuintes se adequem ao novo modelo de certidão única de 

"regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO a política de boa-fé que se tem como diretriz neste Municipio. que 
justifica os dialogos com as empresas contribuintes para implementaçâo de medidas que 
auxiliem no incremento da arrecadação municipal. garantindo-se o desenvolvimerito da 
economia ludovicense. com o consequente melhoramento nas Areas de competéncias fins 
deste ente; 

CONSIDERANDO a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos dispositivos 
do art. 5°. XXXIV. art. 37. art. 170, art. 156, 1 e If da Constituição Federal, art. 205 
e 123 do Código Tributário Nacional, art. 260 e ss. da Consolidação das Leis Tributárias 
do Município e demais legislação que rege a espécie 

EXPEDE a seguinte Instrução Normativa. nos seguintes termos: 

Art. I". Fica definido como termo final para implantação da Certidão de Regularidade 
Fiscal Unificada Municipal. como único documento hábil para comprovaeiio de 
rcgularidade fiscal com este Ente. o dia 24 de março de 2016. 

Parágrafo Único — Ficam ressalvados os casos de certidões de regularidade previstos 
no art. 262 da Consolidação das Leis Tributárias do Município. 

Art 2". Quando dos requerimentos para expedição de Certidio de Regularidade Fiscal 
Unificada Municipal, a consulta será tirita pelo CNNICPF do contribuinte, em Macao 
aos débitos tributários constituídos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário. 
conjuntamente. 

Art. 30. Somente enquanto não exaurido o pram previsto no Art. 10. da presenie 
poderão ser expedidas certidões de regularidade fiscal específicas, com consultas 
direcionadas exclusivamente ao cadastro de debitos fiscais mobiliários. 

Secretaria Municipal da Rizen Oa de Mo Loki - SEMFAZ 
Av. (iii.i•iiendulia. te I .45S/1.S03. Bairro de ',Ataxia Mo Luis f Tel: (98)321 147 
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Art. 4°. No caso das cerlidões expedidas nos termos do Art. Y. da presente Instrução. 

sejam positivas, negativas ou positivas coin deltas de negativas, o prazo de validade não 

excederá o termo final do cronograma previsto no art. 10 desta Instrução. 

Art. 5". As certidões expedidas na lOrma do An. 30. da presente instrução podenlo ser 

disponibilizadas eietronicamente. por memo do portal de serviços da SEMFAZ. 

Art. Ô. 
Esta Instruçâo Normativa entra em vigor na data de sua publiea0o, 

Art 7. Revoga-se as disposições ein contrario. 

Art. W. Dê-se ciência à Secretaria Adjunta de Ciestao Tributária e à Superintendência da 
Area de Informatica para imediata implementação e controle das regras da presente 
Instrução. 

Arg7M0. 4474 

RAIMUNDO JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Secretario Municipal da Fazenda 

rt,tari4 Mumcipitl ib Fazentb de Sio Luis - SEMFAZ 
Av. (imaxenduthi, 1455/ 1.503, %lima de Fatima - S30 Liti Tel (98) 32120117 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIFERENCIAL COMERCIO LTCA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Certidão n': 38853265/2023 

Expedição: 03/08/2023, As 02:38:53 

Validade: 30/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIFERENCIAL COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.762.882/0001-70, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

lnternet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinado S em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

: ri 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

36.762.882/0001-70 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais) 

Fole ta 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas ã participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

jdnit41 Emitido no dia 07/11/2023 as 04:03 (data e hora de Brasilia). 

ANON 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 675



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - INSCRIÇÃO 36.762.882/0001-70 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

INSCRIÇÃO: 36.762.882/0001-70 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/11/2023, as 04:04:30, conforme horário oficial de Brasilia 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria MTP re 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele Orgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: DUX3GCAEZ5 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do OR Code ao lado. 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO - INSCRIÇÃO 041.096.033-07 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

INSCRIÇÃO: 041.096.033-07 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/11/2023, às 04:05:27, conforme horário oficial de Brasilia 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condivies análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://enrocesso.sit.trabalho.eov.br/Certidao/Validar 

Código: BQF54PTSVW 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AV. JORNALISTA MIECIO JORGE, N° 8A, SALA 413, GARAGE 85, PAVIMENTO 4, RENASCENÇA, 
SAO LUIS - MA, CEP: 65.075-660 

CNPJ: 36.762.882.0001/70 NIRE: 21201158342 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIIVEL 

CAIXA 

BANCOS C/MOVIMENTO 

ESTOQUES 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOVEIS 

VEICULOS 

MOVEIS E UTENSILIOS 

COMPUTADORES 

37.238,00 

471.821,41 

455.000,00 

180.000,00 

230.000,00 

55.000,00 

509.059,41 

405.821,41 

920.000,00 

914.880,82 

920.000,00 

TOTAL DO ATIVO 1.834.880,82 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 53.466,42 

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS 

FORNECEDORES 6.413,28 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

TR/BUTOS 47.053,14 

PATRIMONIO L/QUIDO 1.781.414,40 

CAPITAL SOCIAL 1.500.000,00 

LUCROS ACUMULADOS 281.414,40 

TOTAL DO PASSIVO 1.834.880,82 

SAO LUIS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 041.096.033-07 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 012686/0-1 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2022 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AV. JORNALISTA MIECIO JORGE, N 8A, SALA 413, GARAGE 85, PAVIMENTO 4, RENASCENÇA, 

SAO LUIS - MA, CEP: 65.075-660 
CNPJ: 36.762.882.0001/70 NIRE: 21201158342 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

MERCADORIAS VENDIDAS 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

DESP. TRIBUTARIAS 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

CUSTOS OPERACIONA/S 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

DESP. ADMINISTRATIVAS 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

SÃO LUIS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 041.096.033-07 

815.547,00 

47.053,14 

768.493,86 

348.374,23 

420.119,63 

138.705,23 

281.414,40 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 012686/0-1 
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ANALISE DE INDICES DO BALANÇO EM 31/12/2022 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AV. JORNALISTA MIECIO JORGE, N 8A, SALA 413, GARAGE 85, PAVIMENTO 4, RENASCENÇA, 
SÃO LUIS - MA, CEP: 65.075-660 

CNPJ: 36.762.882.0001/70 MIRE: 21201158342 

ILG (INDICE DE LIQUIDEZ GERAL) 

ILG = (AC+RLP)/(PC+ELP) 

ILG = (914.880,82)1(53.466,42+00) 

ILG= (914.880,82)/(53.466,42) 

ILG = (17,11) 

ILC(INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE) 

ILC= (AC)/(PC) 

ILC= (914.880,82)1(53.466,42) 

ILC= (17,11) 

ILS(INDICE DE LIQUIDEZ SECA) 

ILS=(AC-ESTOQUE)/(PC) 

ILS=(914.880,82- 405.821,41)/(53.466,42) 

ILS= (509.059,41)/(53.466,42) 

ILS= (9,52) 

ILI(INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA) 

ILHDISPONIVEL/PC) 

ILI=(509.059,41)/(53.466,42) 

ILI=(9,52) 

SAO LUIS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANTON/0 ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 041.096.033-07 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 012686/0-1 
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ANALISE DE INDICES DO BALANÇO EM 31/12/2022 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AV. JORNALISTA MIEC/O JORGE, N 8A, SALA 413, GARAGE 85, PAVIMENTO 4, RENASCENÇA, 
SAO LU/S - MA, CEP: 65.075-660 

CNPJ: 36.762.882.0001/70 NIRE: 21201158342 

IET (INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL) 

IET=(PC+ELP)/(ATIVO TOTAL) 

IET=(53.466,42+00,00)/(1.806.376,24) 

IET=(53.466,42)/(1.834.880,82) 

IET= (0,029) 

ISG (INDICE DE SOLVENCIA GERAL) 

ISG=(ATIVO TOTAL)/(PC+ELP) 

ISG=(1.834.880,82)/(53.466,42) 

ISG= (34,31) 

SAO LUÍS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 041.096.033-07 

Owls 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 012686/0-1 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

CNPJ: 36.762.882.0001/70 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA é uma empresa limitada unipessoal, passou 

a ter inicio das suas atividades a partir de 24/03/2020. Atua na Area de Comércio em 

segmentos diversos. 

NOTA 2— FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as praticas contábeis 

adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 

1000 (R1)) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 

financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 

administração na sua gestão. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 

1.296/10 (NBC —TG 03) — Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC 

No. 1.376/11 (NBC TG 26) — Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores 

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista 

em conta bancaria, bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 

(noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor ou 

extração, não excedendo ao valor de mercado 

b) Estoques: Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição, construção, 
ou extração, não excedendo o valor de mercado. 

c) Imobilizado: Bens imobilizado são registrados ao custo e depreciados pelo 
método linear, considerando — se a estimativa de valor residual e da vida útil 
econômica dos respectivos componentes. Outros gastos são capitalizados 
apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos. Qualquer outro tipo 
de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

d) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a 
pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a 
fornecedores de bens ou serviços 

f) Apuração do Resultado: 0 resultado foi apurado segundo o Regime de 
Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor 
justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas 
quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a empresa 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, e assim possam ser confiavelmente 
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mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e 

suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 4— ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido 

da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 

8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 

(NBC — TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos 

benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é 

reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

NOTA 5 — OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do 
balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com base 
em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. 

Provisões — Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que 
originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com 
base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

NOTA 6- PATRIMÔNIO LIQUIDO 

O superavit do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Liquido em 
conformidade com as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC n2 1.409/12 que 
aprovou a NBC ITG 2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC n2
877/2000 (NBCT 10.19) que descreve o superavit ou déficit do exercício deve ser 
registrado na conta do Patrimônio Liquido. 

NOTA 7— RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e 
a Medida Provisória n° 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não 
operacionais foram classificadas no grupo "Outras Receitas/Despesas" no grupo 
operacional. 

NOTA 8— DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Superavit do exercício de 2022 sera incorporado ao Patrimônio Liquido em 
conformidade com as exigências legais. 

sito LUÍS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
OFF: 041.096.033-07 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 0126616/0-1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital Folha re' 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Proc.n._ 

Rubrica____ 

Página 7 de 7 

Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02915544310 CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 

04109603307 ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

JUCE MA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 03/05/2023 10:26 SOB N 20230530770. 
PROTOCOLO: 230530770 DE 02/05/2023. 
CÓDIGO DE YEA/IF/CACAO: 12306031013. CNPJ DA SEDE: 36762882000170. 
SIRE: 21201158342. cm EFEITOS DO REGISTRO EN: 22/04/2023. 
D/PENENC/AL COMERC/0 LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gcm.br 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portals, Informando sees respectivos códigos de verificação. 
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Data da consulta: 07/11/2023 04:16:25 

Identificação do Contribuinte - CNN Matriz 

CNIDJ: 36.762.882/0001-70 

A opfo pelo Simples Nacional eib 1 Elabrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples National: NÃO optante pelo Sim les Nacional 

Situação no SIMEI• NÃO enquadrado no SIME 

e 

iL)f'OrtTI:.;.!COe: 

dos Anteriores 

Opções pelo Simples National em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

FoihA ••••• 

Proc. n• 

24iO3/2020 31/08i2022 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final 

24/03/2020 30/06./2021 

Detalharnento 

Desenquadrada por Comunicação Obrigatória do contribuinte 

.t 

entos Futuros (Simples National) 

Nao Existem 

Não Existem 

ELM
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rJ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
REGISTRO • MA-012686/0-1 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • *** 155.443-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 08/10/2023 as 19:09:48. 
Válido até: 06/01/2024. 
Código de Controle: 741693. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 
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TRIFJPOL OCR* it:14 DO VITALS, OC MARANHAO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 102412023 
Código de validação: C040545D88 

Número da guia: 23057301001642379. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Civeis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até 
o dia dez (10) do mês de novembro (11) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil contra: DIFERENCIAL COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 
36.762.882/0001-70. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luis. 0 referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e 
digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretario Judicial da Distribuição, mat. 100073, 
subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

Matricula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhao por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Forum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SAO LUIS - ENTRANCIA FINAL, 10/11/2023 17:06 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 102412023 / Código: C040545D88 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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FOLHA 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 17 (Dezessete) folhas tipograficamente numeradas, e servirá como livro diário 

número 03 (tt-6s) da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, situada na AVENIDA JORNALISTA MIECIO 

JORGE, SALA 413, GARAGE 85, PAVIMENTO 4, N9 8A, RENASCENÇA, SAO LUIS — MA, CEP:65.075-660., 

com seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21201158342 em 

24/03/2020, inscrita no CNPJ sob número 36.762.882/0001-70. 

São Luis- MA, 01 de Janeiro de 2022. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CPF: 041.096.033-07 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 

CPF: 029.155.443 -10 

CRC-MA 012686/0-1 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro 

15/01/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

REC. DE DESPESA COM DIVIDENDOS 

15101/2022 2.01.01.27.01.0001 - DIVIDENDOS A PAGAR 

REC. DE DESPESA COM DIVIDENDOS 

1002 001 

1002 001 

Chave 

1034 

1034 

Totals do dia 15: 

Débito 

230.000,00 

230.000,00 
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Crédito 

230.000,00 

230.000,00 

20/0112022 2.01.01.27.01.0001 - DIVIDENDOS A PAGAR 

PAG. DE DIVIDENDOS 

20/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 1035 230.000,00 

PAG. DE DIVIDENDOS 1002 001 1035 

20/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Bancos dmovimento 

PAG. DE DIVIDENDOS 1002 001 1035 

Totais do dia 20: 

25/01/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo a Disposição da Assembléia 

REF. A RESERVAS DE CONTINGENCIAS. 1002 001 1036 

25/01/2022 2.07.04.01.03.0003 - Reserva para Contingências 

REF. A RESERVAS DE CONTINGENCIAS. 1002 001 1036 

25/01/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo a Disposição da Assembléia 

REF. A RESERVAS DE LUCROS 1002 001 1037 

'611) 25/01/2022 2.07.04.01.03.0007 - RESERVAS DE LUCROS P/EXPANSÁO 

REF. A RESERVAS DE LUCROS 1002 001 1037 

"I1) 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

31/01/2022 

Totals do dia 25: 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 861 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 861 

3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec. de despesa com salarios 1002 001 862 

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec. de despesa com salarios 1002 001 862 

3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec. de despesa com FGTS 1002 001 863 

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec. de despesa com FGTS 1002 001 863 

3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec. de despesa com INSS 1002 001 864 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec. de despesa com INSS 1002 001 864 

3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec. de despesa com simples nacional 1002 001 865 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec. de despesa com simples nacional 1002 001 865 
3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia elétrica 1002 001 866 

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia elétrica 1002 001 866 

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 
Rec. de despesa com agua 1002 001 867 

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 867 

Totais do dia 31: 

Totals do mês de Janeiro: 
05/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes e janeiro 
05/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

quarta-feira. 18 de março de 2022 12:10:39 

1002 001 868 

230.000,00 

181.043,91 

200.000,00 

381.043,91 

28.850,00 

2.505,40 

200,43 

200,43 

1.050,00 

850.00 

210,00 

33.866,26 

874.910,17 

2.505,40 

40.000,00 

190.000,00 

230.000,00 

181.043,91 

200.000,00 

381.043,91 

28.850,00 

2.505,40 

200,43 

200,43 

1.050,00 

850.00 

210,00 

33.866,26 

874.910,17 

Continua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Perlodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Folha 

Proc. 

Rubrica 
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pagto. de salarios ref. ao mes e janeiro 1002 001 868 2.505,40 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

07/02/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref ao mes de janeiro 1002 001 869 200,43 

07/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref ao mes de janeiro 1002 001 869 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 

08/02/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
janeiro 

1002 001 872 850,00 

08/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
janeiro 

1002 001 872 850.00 

08/02/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Ague a Pagar 

Pagto. de agua ref ao mes de janeiro 1002 001 873 210,00 

08/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref ao mes de janeiro 1002 001 873 210,00 

Totais do dia 08: 1.060,00 1.060,00 

20/02/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de janeiro. 1002 001 870 200,43 

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de janeiro. 1002 001 870 200.43 

20/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
janeiro 

1002 001 871 1.050,00 

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
janeiro 

1002 001 871 1.050,00 

Totais do dia 20: 1.250,43 1.250,43 
28/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 876 23.660,00 

28/02/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 876 23.660,00 
28/02/2022 3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 877 2.505,40 
28/02/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 877 2.505,40 
28/02/2022 3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 

°1st/ 28/02/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

1002 001 878 200,43 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 878 200.43 
28/02/2022 3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 879 200,43 
28/02/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 879 200,43 
28/02/2022 3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 880 1.039,53 
28/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 880 1.039,53 
28/02/2022 3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 881 930,00 
28/02/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 881 930,00 
28/02/2022 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Ague 

Rec. de despesa com agua 1002 001 882 225,00 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 Coniinua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico 

28/02/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 

05/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

05/03/2022 

07/03/2022 

07/03/2022 

08/03/2022 

08/03/2022 

08/03/2022 

08/03/2022 

20/03/2022 

20/03/2022 

20/93/2022 

20/03/2022 

31/03/2022 

r

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

Estab Centro Chave 

1002 001 882 

Totais do dia 28: 

Totais do mês de Fevereiro: 

Pagto. de salaries ref. ao mes de 
fevereiro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de salaries ref. ao mes de 
fevereiro 

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

1002 001 

Pagto. de fgts ref. ao mes de fevereiro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de fgts ref. ao mes fevereiro 

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

1002 001 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
fevereiro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
fevereiro 

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

1002 001 

Pagto. de agua ref. ao mes de fevereiro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de agua ref. ao mes de fevereiro 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

1002 001 

Pagto. de inss ref ao mes de fevereiro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de inss ref ao mes de fevereiro 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

1002 001 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
fevereiro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
fevereiro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 

3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 

2.01.01.03.01.0010 - Salaries a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 
3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa corn fgts. 1002 001 
2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 
3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 
2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 
3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

quarta-leira. 18 de março de 2022 12:10:39 

Débito 

28.760,79 

33.777,05 
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Credito 

225,00 

28.760,79 

33.777,05 

883 2.505,40 

883 

Totals do dia 05: 

884 

884 

Totals do dia 07: 

687 

887 

888 

888 

Totais do dia 08: 

885 

885 

886 

886 

Totais do dia 20: 

889 

889 

890 

890 

891 

891 

892 

892 

2.505,40 

200,43 

200,43 

930,00 

225,00 

1.155,00 

200,43 

1.039,53 

1.239,96 

10.979,00 

2.505,40 

200,43 

200,43 

2.505,40 

2.505,40 

200,43 

200,43 

930,00 

225,00 

1.155,00 

200,43 

1.039,53 

1.239,96 

10.979,00 

2.505,40 

200,43 

200,43 

Continua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico 

Rec.de despesa com simples nacional 

31/03/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 

31/03/2022 3.01.01.03.02.0053- Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 

31/03/2022 2.01.01.17.01.0003- Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 

31/03/2022 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 

Rec. de despesa com agua 

31/03/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa com agua 

05/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
março 

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
março 

07/04/2022 2.01.01.03.01.0002- FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de março 

07/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de marg.() 

08/04/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
março 

08/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
março 

08/04/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo ',Qua a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de março 
08/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de março 

20/04/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de marg.() 
frol 20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de março 

20/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
março 

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
março 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

04/2022 

Folha n •

Rubrica 

Estab Centro 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

Chave 

893 

893 

894 

894 

895 

1002 001 895 

Totals do dia 31: 

Totais do rnés de Março: 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

896 

896 

Totais do dia 05: 

897 

1002 001 897 

Totals do dia 07: 

1002 001 900 

1002 001 900 

1002 001 901 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 
3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 
2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 

eira, 18 de março de 2022 12:10:39 

901 

Totals do dia 08: 

898 

898 

899 

899 

Totals do dia 20: 

902 

902 

903 

903 

Débito 

1.156,16 

860,00 

230,00 

16.131,42 

21.232,21 

2.505,40 

2.505,40 

200,43 

200,43 

860,00 

230,00 

1.090,00 

200,43 

1.156,16 

1.356,59 

25.490,00 

2.505,40 
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Crédito 

1.156,16 

860,00 

230,00 

16.131,42 

21.232,21 

2.505,40 

2.505,40 

200,43 

200,43 

860,00 

230,00 

1.090,00 

200,43 

1.156,16 

1.356,59 

25.490,00 

2.505,40 

Continua.. 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 692



Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

Conta Histórico 

3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 

3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

'...141 30/04/2022 

Rec.de despesa com inss 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 

3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 

3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 
Rec. de despesa com agua 

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa corn agua 

05/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
abril 

05/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
abril 

07/05/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mês de abril 

07/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de abril 

08/05/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
abril 

08/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
abril 

08/05/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de abril 

08/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de abril 

20/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de abril 

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de abril 
20/05/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
abril 

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
abril 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 

Folhe n k
Proc. n' - 

ItubAca — 
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Estab 

1002 

1002 

Centro Chave 

001 904 

001 904 

Débito 

200,43 

Crédito 

200,43 

1002 001 905 200,43 

1002 001 905 200,43 

1002 001 906 1.725,95 

1002 001 906 1.725,95 

1002 001 907 845,00 

1002 001 907 845.00 

1002 001 908 270,00 

1002 001 908 270,00 

Totals do dia 30: 31.237,21 31.237,21 

Totais do met; de Abril: 36.389,63 36.389,63 

1002 001 909 2.505,40 

1002 001 909 2.505,40 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

1002 001 910 200,43 

1002 001 910 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 

1002 001 913 845,00 

1002 001 913 845,00 

1002 001 914 270,00 

1002 001 914 270,00 

Totals do dia 08: 1.115,00 1.115,00 

1002 001 911 200,43 

1002 001 911 200,43 

1002 001 912 1.725,95 

1002 001 912 1.725,95 

Continua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Data Conta Histórico 

31/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec.receita de serviços nf 

Estab Centro 

1002 001 
31/05/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec,receita de serviços nf 1002 001 

Folha Fr_

Proc. n' 

Chave 

Totais do dia 20: 

922 

922 

Débito 

1.926,38 

124.990,00 

Página 7 de 18 

ADMIN 
Fortes Contábil 6.152.0 

Crédito 

1.926,38 

124.990,00 
31/05/2022 3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 
31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 
31/05/2022 3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 
31/05/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 
31/05/2022 3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 
31/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 
31/05/2022 3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 
31/05/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 
31/05/2022 3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 
31/05/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 
31/05/2022 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 

Rec. de despesa com agua 
31/05/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa com agua 

05/06/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
Pagto. de salaries ref. ao mes de 
maio 

05/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagto. de salarios ref. ao mes de 
maio 

00114107/06/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 
Pagto. de fgts ref. ao mes de maio 

07/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
Pagto. de fgts ref. ao mes de maio 

08/06/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
maio 

08/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
maio 

08/06/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 
Pagto. de agua ref. ao mes de maio 

08/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagto. de agua ref. ao mes de maio 

20/06/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 
quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

923 2.505,40 

923 

924 

924 

925 

925 

926 

926 

927 

927 

928 

928 
Totais do dia 31: 

Totais do mils de Maio: 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

929 

929 

Totals do dia 05: 

930 

1002 001 930 
Totals do dia 07: 

1002 001 933 

1002 001 933 

1002 001 934 

1002 001 934 
Totais do dia 08: 

200,43 

200,43 

3.992,86 

900,00 

285,00 

133.074,12 
138.821,33 

2.505,40 

2.505,40 

200,43 

200,43 

900,00 

285,00 

1.185,00 

2.505,40 

200,43 

200,43 

3.992,86 

900,00 

285.00 
133.074,12 
138.821,33 

2.505,40 

2.505,40 

200,43 
200,43 

900,00 

285,00 
1.185,00 

Continua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico 

Pagto. de inss ref ao mes de maio 

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de maio 

20/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
maio 

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 

30/06/2022 

30/06/2022 

30/06/2022 

30/06/2022 

0" 41,430/06/2022 

30/0612022 

30/06/2022 

30/06/2022 

30/06/2022 

30/06/2022 

30/06/2022 

30/06/2022 

30/06/2022 

30/06/2022 

maio 

Estab Centro 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

Chave 

931 

931 

932 

1002 001 932 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 

3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 

3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 

3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 

3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 

3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa corn energia eletrica 1002 001 

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 
Rec. de despesa com agua 1002 001 

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 941 

Totals do dia 30: 

Totals do mils de Junho: 

05/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
junho 

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
junho 

07/07/2022 2.01.01.03.01.0002- FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de junho 

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de junho 

08/07/2022 2.01.01.17.0'1.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
junho 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

Totals do dia 20: 

935 

935 

936 

936 

937 

937 

938 

938 

939 

939 

940 

940 

941 

942 

942 

Totais do dia 05: 

943 

943 

Totais do dia 07: 

946 

Pagina 8 de 18 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.152.0 

Débito 

200,43 

3.992,86 

Crédito 

200,43 

3.992,86 

4.193,29 4.193,29 

94.823,44 

94.823,44 

2.505,40 

2.505,40 

200,43 

200,43 

200,43 

200,43 

9.606,46 

9.606,46 

863,00 

863,00 

295,00 

295,00 

108.494,16 108.494,16 

116.578,28 116.578,28 

2.505,40 

2.505,40 

2.505,40 2.505,40 

200,43 

200,43 

200,43 200,43 

863,00 

Continua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LIDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico 

08/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
junho 

08/07/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de junho 

08/07/2672 - 1  01-7137171-(=aixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de junho 

Folha re 

Proc. re 

Rubrica 

Estab Centro 

1002 001 

1002 001 

Chave 

946 

947 

Página 9 de 18 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.152.0 

Débito 

295,00 

Credito 

863,00 

1002 001 947 

Totais do dia 08: 1.158,00 

295,00 

1.158,00 
20/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de junho 

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de junho 

20/07/2022 2.01.01.03.03.0910 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
junho 

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
junho 

#11/ 31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

"1"41 31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 948 
3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 949 
2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 949 
3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 950 
2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 950 
3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 951 
2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 951 
3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 952 
2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 952 
3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 953 
2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 953 
3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 

Rec. de despesa com agua 1002 001 954 
2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 954 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Julho: 

944 

944 

945 

05/08/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
julho 

05/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
julho 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 

1002 001 

1002 001 

945 

Totals do dia 20: 

948 

955 

955 

200.43 

9.606,46 

9.806,89 

33.210,00 

2.505,40 

200,43 

200,43 

3.557,89 

850.00 

300,00 

40.824,15 

54.494,87 

2.505,40 

200,43 

9.606,46 

9.806,89 

33.210,00 

2.505,40 

200,43 

200,43 

3.557,89 

850,00 

300,00 

40.824,15 

54.494,87 

2.505,40 

Continua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Data Conta Histórico 

07/08/2022 2.01.01.03.01.0002- FGTS a Recolher 
Pagto. de fgts ref. ao mes de julho 

07/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagto. de fgts ref. ao mes de julho 

Estab Centro 

1002 001 

1002 001 

Fothe re 

Proc. re__ 

Itubrica 

Chave 

Totais do dia 05: 

956 

956 

Página 10 de 18 

Débito 

2.505,40 

200,43 

ADMIN 
Fortes Contábil 6.152.0 

Crédito 

2.505,40 

200,43 

08/08/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
julho 

08/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
julho 

08/0812022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 
Pagto. de agua ref. ao mes de julho 

08/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagto. de agua ref. ao mes de julho 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

Totais do dia 07: 

959 

200,43 

850,00 

200,43 

959 

960 

960 
Totals do dia 08: 

20/08/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 
Pagto. de inss ref ao mes de julho 1002 001 957 

°Ill/ 20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagto. de inss ref ao mes de julho 1002 001 957 

20/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 
Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 958 
julho 

20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 958 
julho 

Totais do dia 20: 
31/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 961 
31/08/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestaçréo de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 961 
31/08/2022 3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 962 
31/08/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 962 
31/08/2022 3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 963 
AI 31/08/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 963 
31/08/2022 3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 964 
31/08/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 964 
31/08/2022 3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa corn simples nacional 1002 001 965 
31/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 965 
31/08/2022 3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 966 
31/08/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 966 
31/08/2022 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 

Rec. de despesa com agua 1002 001 967 
31/08/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 

300,00 

1.150,00 

200,43 

3.557,89 

3.758,32 

28.720,00 

2.505,40 

200,43 

200,43 

2.229,69 

870,00 

220,00 

850.00 

300,00 
1.150,00 

200,43 

3.557,89 

3.758,32 

28.720,00 

2.505,40 

200,43 

200,43 

2.229,69 

870,00 

Continua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico 

Rec. de despesa com agua 

05/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
agosto 

05/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
agosto 

Estab Centro 

1002 001 

Chave 

967 

Totais do dia 31: 

Totals do mês de Agosto: 

1002 001 968 

Pagina lide 18 

Débito 

34.945,95 

42.560,10 

2.505,40 

ADMIN 

Fortes Contabil 6.152.0 

Crédito 

220,00 

34.945,95 

42.560,10 

1002 001 968 2.505,40 

07/09/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de agosto 
07/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de agosto 

08/09/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
agosto 

ox) 08/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
agosto 

08/09/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Aqua a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de agosto 
08/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de agosto 

20/09/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de agosto 
20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de agosto 
20/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
agosto 

20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
agosto 

30/09/2022 

#°111111 30/09/2022 

30/09/2022 

30/09/2022 

30/09/2022 

30/09/2022 

30/09/2022 

30/09/2022 

30/09/2022 

1002 001 

Totals do dia 05: 

969 

1002 001 969 

Totals do dia 07: 

1002 001 973 

1002 001 973 

1002 001 974 

1002 001 974 

Totais do dia 08: 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1002 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestaç5o de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 
3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 
2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 
3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 
2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 
3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 
2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 
3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 

970 

970 

971 

971 

Totais do dia 20: 

975 

975 

976 

976 

977 

977 

978 

978 

2.505,40 

200,43 

200,43 

870,00 

220,00 

1.090,00 

200,43 

2.229,69 

2.430,12 

45.396,14 

2.505,40 

200,43 

200,43 

2.505,40 

200,43 

200,43 

870,00 

220,00 

1.090,00 

200.43 

2.229,69 

2.430,12 

45.396,14 

2.505,40 

200,43 

200,43 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data 

30/09/2022 

30/09/2022 

30/09/2022 

30/09/2022 

30/09/2022 

folha n' 

Rubrica 

Conta Histórico Estab Centro 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 

3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 
Rec. de despesa com agua 1002 001 

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 

05/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

05/10/2022 

07/10/2022 

07/10/2022 

08/10/2022 

08/10/2022 

08/10/2022 

08/10/2022 

17/10/2022 

#11114)17/10/2022 

Chave 

979 

979 

980 

Página 12 de 18 

Débito 

4.169,75 

890,00 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.152.0 

Crédito 

4.169,75 

980 890,00 

981 

981 

Totais do dia 30: 

Totais do mats de Setembro: 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
setembro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
setembro 

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

1002 001 

Pagto. de fgts ref. ao mes de setembro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de fgts ref. ao mes de setembro 

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

1002 001 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
setembro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
setembro 

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

1002 001 

Pagto. de agua ref. ao mes de setembro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
1002 001 

Pagto. de agua ref. ao mes de setembro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

aumento do capital social de 2019 

1.01.01.02.01.0001 - Bancos c/movimento 

aumento do capital social de 2019 

1002 

1002 

1002 

001 

001 

001 
17/10/2022 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

20/10/2022 

20/10/2022 

20/10/2022 

20/10/2022 

aumento do capital social de 2019 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

1002 001 

Pagto. de inss ref ao mes de setembro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
1002 001 

Pagto. de inss ref ao mes de setembro 
2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

1002 001 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
setembro 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1002 001 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
setembro 

1002 001 

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 

982 

982 

Totals do dia 05: 

983 

983 

Totals do dia 07: 

986 

986 

987 

987 

Totals do dia 08: 

1049 

1049 

1049 

Totais do dia 17: 

984 

984 

985 

985 

Totais do dia 20: 

230,00 

53.592,15 

59.818,10 

2.505,40 

2.505,40 

200,43 

200,43 

890,00 

230,00 

1.120,00 

900.000,00 

1.000.000,00 

1.900.000,00 

200,43 

4.169,75 

4.370,18 

230,00 

53.592,15 

59.818,10 

2.505,40 

2.505,40 

200,43 

200,43 

890,00 

230,00 

1.120,00 

1.900.000,00 

1.900.000,00 

200,43 

4.169,75 

4.370,18 

Continua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 14 de 18 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.152.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pagto. de agua ref. ao mes de outubro 1002 001 1001 240,00 

08/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de outubro 1002 001 1001 240,00 

Totais do dia 08: 1.110,00 1.110,00 

20/11/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de outubro 1002 001 997 200,43 

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de outubro 1002 001 997 200,43 

20/11/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
outubro 

1002 001 998 4.169,75 

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
outubro 

1002 001 998 4.169,75 

Totais do dia 20: 4.370,18 4.370,18 
30/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002 71.433,32 
30/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002 71.433,32 
30/11/2022 3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003 2.505,40 
30/11/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003 2.505,40 
30/11/2022 3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004 200,43 
30/11/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004 200,43 
30/11/2022 3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1005 200,43 
30/11/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1005 200,43 
30/11/2022 3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1006 7.214,84 
30/11/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1006 7.214,84 
30/11/2022 3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa corn energia eletrica 1002 001 1007 850,00 
30/11/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1007 850,00 
30/11/2022 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1008 210,00 
30/11/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1008 210,00 
Totals do dia 30: 82.614,42 82.614,42 

Totals do mils de Novembro: 93.305,83 93.305,83 
05/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
novembro 

1002 001 1009 2.505,40 

05/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 
novembro 

1002 001 1009 2.505,40 

07/12/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 
Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

Pagto. de fgts ref. ao mes de novembro 1002 001 1010 200,43 
07/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 
Continua.. 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 700



Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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ADMIN 

Fortes Contábil 6.152.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pagto. de fgts ref. ao mes de novembro 1002 001 1010 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 
0811212022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
novembro 

1002 001 1013 850,00 

08/12/2622- 701 157151711717171-2Maixa
Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 
novembro 

1002 001 1013 850,00 

08/12/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de novembro 1002 001 1014 210,00 
08/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de novembro 1002 001 1014 210,00 

Totais do dia 08: 1.060,00 1.060,00 
20/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de novembro 1002 001 1011 200,43 
20/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de novembro 1002 001 1011 200,43 
20/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
novembro 

1002 001 1012 7.214,84 

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 
novembro 

1002 001 1012 7.214,84 

Totais do dia 20: 7.415,27 7.415,27 
31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1015 73.921,60 
31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços of 1002 001 1015 73.921,60 
31/12/2022 3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1016 2.505,40 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1016 2.505,40 
31/12/2022 3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1017 200,43 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1017 200,43 
31/12/2022 3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1018 200,43 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1018 200,43 
31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1019 5.665,38 
31/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1019 5.665,38 
31/12/2022 3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1020 860,00 
31/12/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 
31/12/2022 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 

1002 001 1020 860,00 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1021 240,00 
31/12/2022 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 
31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

1021 240,00 

ENCERRAMENTO DE 2020 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 

1002 001 1050 721.459,80 

Continua.. 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

ENCERRAMENTO DE 2022 1002 001 

31/1212022 3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

ENCERRAMENTO DE 2022 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0011 - Despesa com INSS 

ENCERRAMENTO DE 2022 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS 

ENCERRAMENTO DE 2022 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios 

ENCERRAMENTO DE 2022 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

ENCERRAMENTO DE 2022 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua 
ENCERRAMENTO DE 2022 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2022 

Estab Centro Chave 

1050 

1050 

1050 

Página 16 de 18, 

Débito 

2.405,16 

2.405,16 

2.955,00 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.152.0 

Crédito 

1050 10.438,00 

ENCERRAMENTO DE 2022 1002 001 

6.01 -Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2022 1002 001 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2022 1002 001 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2022 1002 001 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2022 1002 001 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2022 1002 001 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2022 1002 001 

quarta-feira, 18 de março de 2022 12:10:39 

1050 

1050 

1050 

1050 

1002 001 1050 

1002 001 1050 

1002 001 1050 

1002 001 1050 

1002 001 1050 

1002 001 1050 

1002 001 1050 

Totais do dia 31: 

Totals do mês de Dezembro: 

30.064,80 

45.578,26 

1.238.657,33 

2.137.556,75 

2.148.737,85 

1.238.657,33 

45.578,26 

2.405,16 

2.405,16 

30.064,80 

10.438,00 

2.955,00 

721.459,80 

2.137.556,75 

2.148.737,85 

Fim 
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Página 17 de 18 
FOLHA 17 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contem o presente livro 17 (Dezessete) folhas tipograficamente numeradas, e serviu como livro diário 
número 03 (três) das operações compreendidas no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, situada na AVENIDA JORNALISTA MIEC10 JORGE, SALA 413, GARAGE 
85, PAVIMENTO 4, N2 8A, RENASCENÇA, SAO LIAS — MA, CEP: 65.075-660, com seu contrato social 
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21201158342 em 24/03/2020, inscrita no CNPJ 
sob número 36.762.882/0001-70. 

Sao Luis- MA, 31 de Dezembro de 2022. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
CPF: 041.096.033-07 
scicio ADMINISTRADOR 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CPF: 029.155.443 -10 

CRC-MA 012686/0-1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 18 de 18 

Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

02915544310 

Nome 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 

04109603307 ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 11:22 SOH N 20230576907. 
PROTOCOLO: 230576907 DE 02/05/2023. EIRE: 21201158342. 
DIFERENCIAL COMERC/O LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SAO LUIS, 03/05/2023 

ompresafacil.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e ServiçosF"en.
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa Pro.. n-
Departamento de Registro Empresarial e Integração itub,ge. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

UCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12306038840 em 03/05/2023, protocolo 230576907. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Inicio e Termino da 
Escrituração: 

Assinante(s) 

02915544310 

04109603307 

Identificação de Empresa 

DIFERENCIAL COMERCIO LIDA 

21201158342 

36762882000170 

Sao Luis 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

3 

01/01/2022 - 31/12/2022 

Nome 

CARLOS ALBERTO AGUIAR 
JUNIOR 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS 
NETO 

JUCE MA 

CRC/OAB 

MA012686/0-1 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EN 03/05/2023 11:22 SOS N° 20230576907. 
PROTOCOLO: 230576907 DE 02/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12306038840. NINE: 21201158342. 

D/FERENCIAL COMERCIO LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SAO LUIS, 03/05/2023 

eNpresafacil. na. gov . br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito a comprovedSo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos cOdigos de verdlostAo. 
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Folha no 1.4

Proc. re 

Rubrica 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNPJ N013.990.405/0001-66 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa , inscrita no CNN n.° 
36.762.882/0001-70, situada na Avenida Senador Vitorino Freire, no 01, Edifício São Luis 
Offices, Sala 1513, Areinha, Sao Luís/MA. CEP: 65.030-015, executou o fornecimento de 
Material Permanente, Eletrodomésticos e Equipamentos e supriu a demanda operacional 
do município de Amapá do Maranhão em conformidade com o contrato administrativo de 
fornecimento No 2704.012/2022 (Pregão eletrônico no 008/2022). nas condições 
estabelecidas contratualmente, com total eficiência. 

Ressaltamos que a empresa contratada atendeu satisfatoriamente as necessidades da contratante 
em se tratando de pontualidade nas entregas, e produtos de excelente qualidade inexistindo, 
portanto qualquer fato que 6 desabone. 

Seque especificações dos produtos fornecidos: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

COTA 80% ARMÁRIO EM AÇO —2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS, 
Composição básica: Armário de ago alto, dividido 
verticalmente em dois compartimentos por meio de divisórias 
com portas independentes, dotado de quatro prateleiras 
removíveis e ajustáveis em cada compartimento. 

UND 5 

3 

COTA 80% ARMARIO PARA PASTA AZ-40 COM PORTA 
Composição básica: Armário ago Chapa #24 (0,60 mm 
espessura), com portas de abrir 04 prateleiras, Capacidade por 
prateleira 40kg bem distribuídos. Modelo AZ-40 C/PT. 

UND 5 

5 
ARQUIVO, Composição básica: Arquivo deslizante em ago com 
quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos que 
permitam abertura total. 

UND 5 

9 
MESA REUNIA0 RETANGULAR, Composição básica: Material 
madeira, Revestimento laminado melaminico, Tipo estrutura 
tubo aço, Acabamento estrutura pintado, material tampo MDF. 

UND 3 

10 

BEBEDOURO DE COLUNA, Composição básica: Bebedouro de 
água, adaptado para garrafão 201, material plástico abs e 
chapa ago inoxidável, tipo elétrico de coluna. Fornece até 3,5 
litros/hora de água gelada. 

UND 5 

11 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 TORNEIRAS 200L, Composição 
básica: Bebedouro Industrial 200 litros em inox com no 
mil-limo 4 torneiras. Totalmente em ago inox, fácil instalação. 
CARACTERÍSTICAS: Armazena 200 Litros de água gelada, 
Capacidade de Refrigeração de 180 L/hora, Atende até 400 
pessoas/hora 

UND 3 

12 

FOGÃO 2 QUEIMADORES, Composição básica: 
CARACTERISTICAS: Fogão 2 bocas, quadro monobloco com as 
bocas estampadas em uma só chapa, evitando soldas e 
acumulo de resíduos. Perfil de 5cm. Registro regulador de gás 
zincado. 

UND 3 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNP) N°13.990.405/0001-66 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

13 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 QUEIMADORES COM FORNO, 
Composição básica: CARACTERÍSTICAS: 0 Fogão Industrial 
com forno, 6 bocas e mesa esmaltada a fogo com sistema 
Easy Clean, facilitando a limpeza. Com sistema de gás GLP de 
baixa pressão e queimadores de alto rendimento fabricados 
em ferro fundido, possuindo potência de 3.636 kcal/h nas 
chamas triplas frontais, 3.021kca1/h nas chamas duplas 
traseiras e consumo de gas de 2,168kg/h 

UND 2 

14 

FREEZER HORIZONTAL 3251, Composição básica: Tipo de 
degelo: manual, Cor: branco, Capacidade liquida de 
armazenamento: 325 litros, características adicionais tampa 
dupla ação - congelamento e refrigeração. 

UND 2 

15 
GELADEIRA/REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE 340 
LITROS, Composição básica: Prateleiras com Altura Flex que 
permite até 8 níveis de altura e função turbo. 

UND 2 

16 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL — 04 LITROS, Composição 
básica: Liquidificador Industrial de baixa rotação, Sistema de 
arrefecimento de motor de alto desempenho para uso 
prolongado sem perder a potência, com rapidez e qualidade. 
CARACTERÍSTICAS: Potência: 800 W Velocidade de rotação: 
18000 rpm Tensão: Bivolt ou 220V 

UND 2 

17 

VENTILADOR DE PAREDE —60 CM —3 VELOCIDADES, 
Composição básica: CARACTERÍSTICAS: Potência motor 140 
w, tensão alimentação Bivolt ou 220V, características 
adicionais grade proteção, material polipropileno, diâmetro 
60cm. 

UND 8 

19 MÁQUINA DE LAVAR — 15 KG, Composição básica: 
CARACTERÍSTICAS: Capacidade de roupa seca: 15 kg, 

UND 2 

20 BALANÇA ELETRôNICA Com Estrutura Em Ago Carbono, Para 
Pesagem No Mínimo 150 Kg UND 5 

21 

FRAGMENTADORA DE PAPEL, Composição básica: 
CARACTERÍSTICAS: material metal/plástico abs, capacidade 
fragmentação 15 fl com gramatura minima de 75g/m2 tensão 
motor 220 v abertura minima 220 mm capacidade lixeira 
minima 201 características adicionais papeis, grampos, cartão, 
cd, nível ruído 65 db.GARANTIA: MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND 1 

Amapa do Maranhão — MA, 24 de Fevereiro de 2023. 

Atenciosamente, 

RONALDO ARAUJO 
DE 

SOUSA:96865644387 

Moro. Oo 'wool por RON ALDO AR0u20 
SOUSA1,405..101 
c•IR 0.1CP-0..I. 4..0 501.110 

00.1210900602.3195 oso.Presenc00. 
00.40010.....10 0, Al. ouPCNALOO /AAUP Cot 
SC4flA.9606564h361 
Dados 2023 02.2•13-OCKIS -03'07 

Secretário Municipal de Saúde 
Ronaldo Araujo de Sousa 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 

CNPJ No 13.990.405/0001-66 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

Horne Page: https://pvww.amapa.ma.qov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0802.001/2022 
PREGÃO ELETRONIO N° 008/2022 
CONTRATO N° 2704.012/2022 

Assinado de 
forma digital por 
DIFERENCIAL 

COMERCIO 
COMERCIO LTDA:3676288200 

LTDA:36762 0170
Dados: 2022.04.27 

882000170 12:20:59-0300' 

DIFERENCIA 

CONTRATO N° 2704.012/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICfP10 DE AMAPÁ DO MARANHÃO E A EMPRESA 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, PARA 0 FIM QUE 
ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO - MA, com sede a MA 206, KM 09, Vila Soares, CEP: 65.293-000, 
Amapá do Maranhao, adiante denominada CONTRATANTE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste 
ato representado pelo Sr. Ronaldo Araújo de Sousa Secretário Municipal, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado a Avenida Tancredo neves, Centro. CEP 65.293-000, Amapa do Maranhão/MA, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa DIFERENCIAL COMERCIO LIDA 
CNPJ n° 36.762.882/0001-70, localizada na Avenida Senador Vitorino Freire, n° 01, Edifício Sao Luis Offices, 
Sala 1513, Areinha, Sao Luis/MA. CEP: 65.030-015, neste ato representa pelo Sr. ANTONIO ALVES DOS 
SANTOS NETO, portador do CPF n.° 041.096.033-07, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 0802.001/2022, e proposta apresentada, conforme 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2204.002/2022, que passam a integrar este instrumento, independente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 2704.012/2022, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato Registro de Preços para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
fornecimento de Material Permanente, Eletrodoméstico e Equipamentos de interesse de diversas secretarias e 
fundos municipal de Amapa do Maranhao/MA, no sentido de suprir a demanda operacional do Município de 
Amapa do Maranhão/MA, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGAO 
ELETRÔNICO n.° 008/2022 e Ata de Registro de Pregos n°2204.002/2022, que, com seus anexos integram este 
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 0 presente Contrato esta 
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR TOTAL 

0 valor do presente contrato é de R$ 69.145,27 (Sessenta e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e 
sete centavos), a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da 
Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraida 
da proposta de preços vencedora do certame: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VLR. 
UNIT. VLR. TOTAL 

1 COTA 80% ARMÁRIO EM AÇO — 2 
PORTAS/ 4 PRATELEIRAS, 

Elite Aço 5 UND 
R$ 

1.225,00 
R$ 6.125,00 

Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão. 
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Proc. e 

Rubric._ 

DIFERENCI Assinado de 
forma digital por 

AL DIFERENCIAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
COMERCIO COMERCIO

LoroDuA:67628820 
CNP) No 13.990.405/0001-66 LTDA:3676

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 288200017 Dad":
2022.04.27 

Home Page: https://www.amapama.gov.br 0 12:21:14-0300 

Composição básica: Armário de ago 
alto, dividido verticalmente em dois 
compartimentos por meio de divisórias 
com portas independentes, dotado de 
quatro prateleiras removíveis e 
ajustáveis em cada compartimento. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
Largura: 900 mm +/- 10 mm, 
Profundidade: 400 mm +/- 10 mm 
Altura: 1980 mm +/- 10 mm, 
Tolerâncias para camada de tinta: 
minimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. CARACTERÍSTICAS: 
Corpo, divisórias e portas em chapa de 
ago laminado a frio - chapa 22 (0,75 
mm), Prateleiras e reforço das portas 
em chapa de ago laminado a frio - 
chapa 20 (0,90 mm), Base em chapa 
de ago laminado a frio - chapa 18 (1,25 
mm), Barras de travamento das portas 
0 = 1/4" (minimo).GARANTIA: MINIMA 
DE 1 ANO 
COTA 80% ARMARIO PARA PASTA 
AZ-40 COM PORTA Composição 
básica: Armário ago Chapa #24 
(0,60mm espessura), com portas de 
abrir 04 prateleiras, Capacidade por 
prateleira 40kg bem distribuídos. 
Modelo AZ-40 C/PT. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: Dimensões Externas: 

3 A - 2000 x L - 900 x P - 320, Chapa #24 
- 0,60 mm CARACTERÍSTICAS: Elite Aço 5 UND R$ 

1.455,00 R$ 7.275,00 
Modelo: AZ-40 C/PT I Prof. 320 cm 
Dimensões Externas: A - 2000 x L -900 
x P — 320 Corpo e Prateleiras: Chapa 
#24 - 0,60 mm Quantidades de 
Prateleiras: 4 Fechamento: Fechadura 
2 chaves Portas: De Abrir Pés: Fixos 
Pintura: Epoxi Po Cor: Cinza 
GARANTIA: MINIMA DE 1 ANO 
ARQUIVO, Composição básica: 

5 

Arquivo deslizante em ago com quatro 
gavetas montadas sobre trilhos 
telescópicos que permitam abertura 
total. CARACTERÍSTICAS: Corpo e 
estrutura interna em aço chapa 22 

0064CZ0 
01 5 UND R$ 906,43 R 4.532,15s 

(espessura 0,75 mm) na cor cinza, 
Gavetas em chapa 24 (0,60 mm), 

Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapa do Maranhão. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNP3 No 13.990.405/0001-66 
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DIFERENCIAL 
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LTDA:3676 LTDA:36762882 

288200017 
000170 

• Dados: 
2022.04.27 
12:21:40 -0300' 

Trilhos telescópicos e guias zincados 
em chapa 18(1,20 mm) ou superior, 
Haste de travamento de gavetas em 
chapa 16 (1,50 mm), Fechamento 
inferior (junto ao piso) em chapa 24 
(0,60 mm), Puxadores em zamac no 
acabamento steel de 96 mm. 
Fechadura de tambor cilíndrico 
(mínimo 4 pinos) com sistema de 
travamento simultâneo das gavetas, 
Chaves em duplicata, Compressores 
para pastas em todas as gavetas, 
Porta-etiquetas estampado ou 
sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de liga metálica não 
ferrosa cromado ou niquelado, 
Gavetas dotadas de trilhos 
telescópicos compostos por guias 
lineares com rolamentos de esferas de 
aço, com capacidade de carga vertical 
minima de 45 kg e mecanismo contra 
escape, Sapatas niveladoras em metal 
cromado com base de polipropileno 
injetado, Pintura em tinta em pó hibrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura minima de 40 micrometros 
na cor cinza. GARANTIA: MÍNIMA DE 
1 ANO 

9 

MESA REUNIÃO RETANGULAR, 
Composição básica: Material madeira, 
Revestimento laminado melaminico, 
Tipo estrutura tubo aço, Acabamento 
estrutura pintado, material tampo MDF. 
MEDIDAS E TOLERÂNCIAS: Altura: 
75 cm +/- 10 mm, Largura: 120 cm +/- 
35 mm, Comprimento 240 cm +/- 35 
mm, Profundidade: 0,60 m +/- 10 mm, 
Espessura tampo: 25 mm +/- 10 mm 
GARANTIA: MINIMA DE 1 ANO 

ME4119 
Carvalho 
Tecnomo 

3
UND R$ 808,99 R$ 2.426,97 

10 

BEBEDOURO DE COLUNA, 
Composição básica: Bebedouro de 
agua, adaptado para garrafão 201, 
material pl 

bsi
ástico a e chapa ago . . . 

inoxidavel, tipo elétrco de coluna. 
Fornece até 3,5 litros/hora de agua 
gelada. Alto desempenho para uso 
domestico e institucional (de acordo 

KARI NA 5 UND R$ 945,63 R$ 4.728,15 

Rua da Medicina s/n0, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão. 
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Assinado de forma digital por 
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LTDA.36762882000170 
Dados: 2022,04.27 17;71:55 
-0300' 

com NBR 13972). 
CARACTERÍSTICAS: Capacidade de 
litros por hora: 3,5 I/h, fornece água 
gelada e natural, Termostato frontal 
com 7 níveis de temperatura: 5oC a 
15oc, Torneiras embutidas: 2, 
Consumo: 11,88 kWh/mês. MEDIDAS 
E TOLERÂNCIAS: Altura: 99 cm +/- 10 
mm, Largura: 31,1 cm +1- 10 mm, 
Profundidade: 32 cm +/- 10 mm. 
GARANTIA: MiNIMA DE 1 ANO. 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 
TORNEIRAS 200L, Composição 
básica: Bebedouro Industrial 200 litros 
em inox com no mínimo 4 torneiras. 
Totalmente em aço inox, fácil 
instalação. CARACTERÍSTICAS: 
Armazena 200 Litros de água gelada, 
Capacidade de Refrigeração de 180 
L/hora, Atende até 400 pessoas/hora, 
Com no mínimo 04 torneiras frontais 
cromadas, Torneiras: tipo/modelo 

11 

"rosca", Aparador de água frontal em 
chapa de aço inox com dreno, Com 
revestimento externo em chapa de aço 
inox, Reservatório de água em P.P ou 
ago inox, alta resistência, fácil limpeza 
e material atóxico, Isolamento térmico 
injetado em poliuretano expandido, 
Serpentina interna em aço inox, Gás 
ecológico R 134 A, Motor hermético, 
Tensão 220v ou Bivolt, Baixo consumo 
de energia, Regulagem da temperatura 
da água, A qualidade de todos os 
componentes do produto deverá ser 
atestado em laboratório e certificado 
pelo INMETRO. CAPACIDADE: Copo 

BLUE 
BEBEDO 

UROS 
3 UND 

R$ 
3.714,20 

R$ 
11.142,60 

200 ml: 1600 Squeeze 410 ml: 780 
Garrafa 600 ml: 533 Garrafão 5 L: 
64.GARANTIA: MINIMA DE 1 ANO. 
FOGÃO 2 QUEIMADORES, 
Composição básica: 

12 

CARACTERÍSTICAS: Fogão 2 bocas, 
quadro 

adas monobloco com 
s 
as bocas 

estamp em uma ó chapa, 
evitando soldas e acumulo de 
resíduos. Perfil de 5cm. Registro 
regulador de gás zincado, Tubo 

Suggar 3 UND R$ 950,82 R$ 2.852,46 

Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão. 
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DIFERENCIAL 
COMERCIO 
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70 

Assinado de forma digital por 
DIFERENCIAL COMERCIO 
LTDA:36762882000170 
Dados: 2022.04.27 12:22:08 
-0300' 

distribuidor de gas de 3/4, Queimadores 
em ferro fundido, Grelhas de barra 
chata reforçada. Fabricados em ferro 
com pintura eletrostática. Modulavel e 
Desmontável. Fogão baixa pressão, 
MEDIDAS E TOLERÂNCIAS: Altura: 
80 cm +/- 10 mm. Largura: 47 cm +/- 10 
mm, Comprimento: 73 cm +/- 10 mm, 
GARANTIA: MÍNIMA DE 1 ANO. 

13 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 
QUEIMADORES COM FORNO, 
Composição básica: 
CARACTERÍSTICAS: 0 Fogão 
Industrial com forno, 6 bocas e mesa 
esmaltada a fogo com sistema Easy 
Clean, facilitando a limpeza. Com 
sistema de gas GLP de baixa pressão 
e queimadores de alto rendimento 
fabricados em ferro fundido, possuindo 
potência de 3.636 kcal/h nas chamas 
triplas frontais, 3.021kca1/h nas 
chamas duplas traseiras e consumo de 
gas de 2,168kg/h, possui corpo super 
reforçado em aço carbono com 
acabamento em pintura a pó 
eletrostática com base fosfatizada, 0 
forno deverá contar com porta com 
visor de vidro equipada com mola, 
facilitando a vedação e retendo melhor 
o calor. Deverá contar também com 
isolamento térmico em 15 de rocha, 
acabamento esmaltado a fogo e 2 
grelhas com limitador. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: Gas 
GLP Baixa Pressão, Mesa Esmaltada 
a Fogo com Easy Clean,Corpo 
reforçado em aço carbono com 
acabamento em pintura a pá 
eletrostática com base fosfatizada, 
Grelhas e queimadores em ferro 
fundido, Forno com visor de vidro 
equipada com mola, Isolamento 
térmico em la de rocha, Acabamento 
interno esmaltado a fogo, Deverá 
acompanhar 2 grelhas com limitador 
MEDIDAS E TOLERÂNCIAS: Altura: 
80 cm +/- 10 mm, Largura: 1,20 m +/-
10 mm, Profundidade: 80 cm +/- 10 

Cristal 
Ago 

2 UND 
R$ 

1.721 72 , 
R$ 3.443,44 

Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapa do Maranhao. 
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mm, Profundidade com porta aberta: 
1,10 m +/- 10 mm, GARANTIA: 
MINIMA DE 1 ANO. 

14 

FREEZER HORIZONTAL 3251, 
Composição básica: Tipo de degelo: 
manual, Cor: branco, Capacidade 
liquida de armazenamento: 325 litros, 
características adicionais tampa dupla 
ação - congelamento e refrigeração. 
CARACTERÍSTICAS: Material intern

.
 o: 

Ac&#807, o galvanizado. Dreno e Pés 
com rod fzios. MEDIDAS E 
TOLERÂNCIAS: Altura: 93,6 cm +/- 10 
mm, Largura: 100,3 cm +/- 10 mm, 
Profundidade: 65 cm +/- 10 mm, Peso: 
78,8 Kg Potência: 292,1 W 
GARANTIA: MINIMA DE 1 ANO. 

Consul 
CHA31E 

B
2 UND R$

2.814,10 
R$ 5.628,20 

15 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 
DUPLEX FROST FREE 340 LITROS, 
Composição básica: Prateleiras com 
Altura Flex que permite até 8 níveis de 
altura e função turbo. 
CARACTERISTICAS: Tipo de Degelo: 
Frost Free Funções: Função 
refrigerador Números de Portas: 2 
Dreno de Degelo: Sim Capacidade do 
freezer (em litros): 72 litros Controle de 
Temperatura: Sim Painel: Digital 
Capacidade Total de Armazenamento: 
340 litros Capacidade do Refrigerador: 
268 litros MEDIDAS E TOLERANCIAS: 
Altura: 169,5 cm +/- 10 mm, Largura: 
62,1 cm +/- 10 mm, Profundidade: 71,4 
cm +/- 10 mm, GARANTIA: MINIMA 
DE 1 ANO. 

Consul 
CRM38N 

B
2 UND 

R$ 
2.218,18 

R$ 4.436,36 

16 

L1QUIDIFICADOR INDUSTRIAL — 04 
LITROS, Composição básica: 
Liquidificador Industrial de baixa 
rotação, Sistema de arrefecimento de 
motor de alto desempenho para uso 
prolongado sem perder a potência, 
com rapidez e qualidade. 
CARACTERÍSTICAS: Potência: 800 W 
Velocidade de rotação: 18000 rpm 
Tensão: Bivolt ou 220V Possui Pés 
Antideslizantes MEDIDAS E 
TOLERÂNCIAS: Altura: 64 cm +/- 10 
mm, Largura: 24 cm +/- 10 mm, 

Kd Eletro 2 UND R$ 513,41 R$ 1.026,82 

Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão. 
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70 

Comprimento 26 cm +/- 10 mm, 
Capacidade volumétrica: 4 Litros. 
GARANTIA: MiNIMA DE 1 ANO 

17 

VENTILADOR DE PAREDE —60 CM — 
3 VELOCIDADES, Composição 
básica: CARACTERiSTICAS: Potência 
motor 140w, tensão alimentação Bivolt 
ou 220V, características adicionais 
grade proteção, material polipropileno, 
diâmetro 60cm. MEDIDAS E 
TOLERÂNCIAS: Altura: 60 cm +1- 10 
mm, Largura: 60 cm +1- 10 mm, 
Profundidade: 18 cm +/- 10 mm, 
GARANTIA: MÍNIMA DE 1 ANO. 

Ventisol 
60cm 
200w 

8 UND R$ 255,59 R$ 2.044,72 

19 

MÁQUINA DE LAVAR — 15 KG, 
Composição básica: 
CARACTERÍSTICAS: Capacidade de 
roupa seca: 15 kg, 

COLOR 
MAO 

2 UND 
R$ 

2.506,66 
R$ 5.013,32 

20 
BALANÇA ELETRÔNICA Com 
Estrutura Em Aço Carbono, Para 
Pesagem No Minimo 150 Kg 

QUNTA 5 UND 
R$ 

1.22006, 
R$6.100,30 

21 

FRAGMENTADORA DE PAPEL, 
Composição básica: 
CARACTERÍSTICAS: material 
metal/plástico abs, capacidade 
fragmentação 15 fl com gramatura 
minima de 75g/m2 tensão motor 220 v 
abertura minima 220 mm capacidade 
lixeira minima 201 características 
adicionais papeis, grampos, cartão, cd, 
nível ruído 65 db.GARANTIA: MINIMA 
DE 1 ANO. 

MULTILA 
SER 1 UND 

R$ 
2.369,78 

R$ 2.369,78 

VLR TOTAL R$ 69.145,27 (Sessenta e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e sete 
centavos) 

Dados: 
2022.04.27 
12:22:41 -0300' 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrera reajuste e inclui todas as despesas com impostos, 
transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

DIFERENCIA As sinado de forma 
digital por 

L COMERCIO DIFERENCIAL 
COMERCIO 

LTDA:36762 LTDA345762882000170 
Dados: 2022.04.27 

882000170 12:22:58 -03.00* 

a) Entregaras materiais, no almoxarifado próprio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o caso, 
de acordo com a solicitação de fornecimento feito pelas mesmas sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhao. 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiencies e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) 
Referencia; 

Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de 

) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referência e proposta de pregos, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

i )Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou no Termo de Contrato; 

j)Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

.1) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

h Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

do Edital; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações 

dl Comunicar a CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso: 
I-) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos. 

inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

DIFERENCIA Assinado de forma 
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COMERCIO COMEROO 
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execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLAUSULA QUINTA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste juntamente 
com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-se o fornecimento 
até o dia 31 de dezembro do ano de 2022, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 pagamento mensal sera feito em favor da empresa em ate 30 (trinta) dias epos o fornecimento por meio de 
deposito em conta corrente, através de Ordem Bancária epos a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que 
deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de recursos próprios, 
conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos próprios do município da seguinte dotação 
orçamentária: 

Código da Ficha: 425 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Orgào: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa:0002 APOIO ADMINISTRATIVO 
Projeto/Atividade: 2045 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE SAÚDE / FMS 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :500 Recursos não vinculados de Impostos 

Código da Ficha: 426 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Orgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfuncão: 122 Administração Geral 
Programa:0002 APOIO ADMINISTRATIVO 
Projeto/Atividade: 2045 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE SAUDE / FMS 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso 600 Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-B 

Código da Ficha : 427 
Poder : 02 PODER EXECUTIVO 

DIFERENCIAL Assinado de forma 
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COMERCIO 
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Orgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa :0002 APOIO ADMINISTRATIVO 
Projeto/Atividade: 2045 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE SAUDE / FMS 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :601 Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-B 

Código da Ficha : 428 
Poder : 02 PODER EXECUTIVO 
Orgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa:0002 APOIO ADMINISTRATIVO 
Projeto/Atividade: 2045 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE SAUDE I FMS 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasse 

Código da Ficha : 447 
Poder : 02 PODER EXECUTIVO 
Orgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa:0030 AÇÕES DE SAUDE 
Projeto/Atividade: 2080 COMBATE A COVID-19 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :500 Recursos não vinculados de Impostos 

Código da Ficha : 448 
Poder : 02 PODER EXECUTIVO 
Orgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa:0030 AÇOES DE SAUDE 
Projeto/Atividade: 2080 COMBATE A COVID-19 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :602 Transf.Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Governo Federal-Bloco M 

Código da Ficha : 449 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 122 Administração Geral 
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Programa:0030 AÇÕES DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2080 COMBATE A COVID-19 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :603 Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Código da Ficha : 450 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Orgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfungao: 122 Administração Geral 
Programa:0030 AÇOES DE SAODE 
Projeto/Atividade: 2080 COMBATE A COVID-19 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Código da Ficha : 546 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
broo : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção Básica 
Programa:0030 AO ES DE SAODE 
Projeto/Atividade: 2051 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BASICAS DE SAODE 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :500 Recursos não vinculados de Impostos 

Código da Ficha : 547 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
brgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfungão: 301 Atenção Básica 
Programa:0030 AÇÕES DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2051 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAODE 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :600Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-B 

Código da Ficha : 548 
Poder : 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Ater)* Básica 
Programa:0030 AÇÕES DE SAUDE 
Projeto/Atividade: 2051 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
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Fonte de Recurso :601 Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-B 

Código da Ficha : 569 
Poder: 02PODER EXECUTIVO 
Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa:0030 /WOES DE SACJDE 
Projeto/Atividade: 2044 MANUTENÇÃO DAS AOES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE / HOSPITAL 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :500 Recursos não vinculados de Impostos 

Código da Ficha : 570 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa:0030 AÇÕES DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2044 MANUTENÇÃO DAS FOES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE / HOSPITAL 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :600 Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-B 

Código da Ficha : 571 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade :00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa:0030 AÇÕES DE SAODE 
Projeto/Atividade: 2044 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE / HOSPITAL 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :601 Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-B 

Código da Ficha : 572 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Orgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade : 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa:0030 AÇÕES DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2044 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE / HOSPITAL 
Dotação :4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Fonte de Recurso :621 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
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Conforme Decreto Federal n.° 7.89212013, Capitulo V, art. 7.° §2.°, para registros de pregos não se faz necessário 
de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente sera exigida para formalização do Contrato ou outro 
instrumento hábil. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

0 atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar as 
seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

h) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de AMAPÁ DO 
MARANHÃO pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação; 

0.441 PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO SEXTO - 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inid6neo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e 
ate que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 

previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses 
elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção 
ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito ã rescisão unilateral deste Contrato 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente entregue 
até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

DIFERENCI foAsrsminaaddoigditeale) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 
AL por 
COMERCI DIFERENCIAL PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da COMERCIO O 

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber. LTDA:3676 
GoLTD01A7306762882 

CLAUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
28820001 Dados: 

2022.04.27 
70 12:25:29 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
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Home Page: httas://www.amapa.ma.govbr 70 12:25:50 -0300' 

fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado próprio da Secretaria Municipal de Saúde, estabelecido na 
Cidade de Amapá do Maranhao /MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo também ser 
semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e sua demanda. 

0 prazo de entrega dos Materiais sera imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital sera comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal de 
Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte 
por conta da empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura 
do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela 
contratada, como aquantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a proposta, 
com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos 
os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, ate que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que sera realizado 
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota 
Fiscal/Fatura. 

0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem 
ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-feira, das 
08:00 as 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada deverá comunicar 
a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o mesmo se 
fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuara a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHAO/MA, 
independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, 
defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência com as especificações constantes neste Termo 
de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 

Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNP3 No 13.990.405/0001-66 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 
Home Page: https://www.amava.ma.gov.Dr 

DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido sera atualizado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo indice de Preços 
ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preps ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 

adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; VP = valor da etapa a ser 

paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado financeiramente, desde a 
data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Pregos ao Consumidor Amplo—
IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuido ao indice de Pregos ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 

adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; VP = valor da etapa a ser 

paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o qual 
promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 5 CONTRATADA 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso Ill, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que versa sobre 
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme 
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93. DIFERENCIAL 

COMERCIO 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL LTDA:3676288200017 

o 

Assinado de forma digital 
por DIFERENCIAL COMERCIO 
LTDA:36762882000170 
Dados: 2022.04.27 12:26:18 
-0300' 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21/06/1993, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 

Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNN No 13.990.405/0001-66 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 
Home Page: httos://www.amapa.ma.gov.br 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, sõ produzirá efeitos legais se processada 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

0 extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao disposto 
no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável A sua 
eficácia. 

CLAUSULA DÉCIMA NOVA • DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, Decretos Municipais n° 
002/2021 e 003/2021 de 11 de janeiro de 2021 e dos princípios gerais de direito. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DA VINCULAgito DO CONTRATO 

0 presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022— SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP e A proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de MARACAÇUMË — MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

0001 70 
Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão. 
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RtibrIca 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNPJ N° 13.990.405/0001-66 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 
Home Page: https://www.amapama.gov.br 

Amapa do Maranhão/MA,27 de abril de 2022. 

RONALDO ARAUJO DE SOUSA 
SECRETARIO MUNICIPAL SAÚDE 

CONTRATANTE 

DIFERENCIAL COMERCIO LIDA 
CNPJ n° 36.762.882/0001-70 

ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 
CPF n.° 041.096.033-07 
REPRENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

DIFERENCIA Assinado de forma 
digital por 

L COMERCIO DIFERENCIAL 
COMERCIO 

LTDA:36762 LTDA:36762882000170 
Dados: 2022.04.27 

8820001 70 12:27:03 -0300' 

Rua da Medicina sin°, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão. 
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'RECEBEMOS DE DIFERENCIAL CCNIERCIO LIDA OS PRODUTOS E/OU SERVICOp CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETROIIICA INDICADA ABAIXO. EMISSSAO: 29/12/2022 VALOR TOTAL 
[21637.19 0E511NATARIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAPA DO MARANHAO - R BOA ESPERANCA. 0 CENTRO Amapa do Maranhao MA Fonts n° 

rE—ATA DE RECEEAMENTO TIDEA111RCAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Prop. n• 

NF-fr 

N. 156 

SERIE: 1 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AV SEN.VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SA0 LUIS 
OFFICES SALA 1513,01 - AREINHA 

Sao Luis/MA - CEP: 65030-015 

E-mail: chterencialcomercio.ma@gmail.com 

DANFE 
DOCUMENTO AUXIUAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 -ENTRADA 
- SAIDA 

N. 156 

SERIE 1 

FOLHA 1 / 1 

11 1 
1111111111111

04A44 DE ACESSO 

2122 1236 7628 8200 0170 5500 1000 0001 5611 0000 1560 

Consulter de autenticidade no portal nacional da NF-e 
vernv.nfe.fazendagov.briportal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

TUREZA 04 00884080 

VENDA MERCADORIA DENTRO DO ESTADO 

PROTOCOL° DE mrroaszAÇÃO DE USO 

421220038146091 29/12/2022 1233:06 

INSCRIGIO ESTADUAL 

126405239 

  ESTADUAL DE SUBST. CNPJ/ CPF 

36.762.882/0001-70 

DESTINEI RIO REMETENTE 

(NONE! RAZAD SOCIAL 

I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAPA DO MARANHAO 

[ENDEREÇ 

R BOA ESPERANCA, 

SPIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CNRI CPF 

13.990.405/0001-66 

65293-000 

'DATA MAWS 

29/12/2022 

DATA ENTRADA I SAIDA 

29/12'2022 

1.11AUNICIPIO TPCNE / FAX NEGROID ESTADUAL HORA ENTRADA 'SROA 

Amapa do Maranhao (98)3321-1200 MA ISENTO 12:08:10 

FATURA DUPLICATA 

* GA CULO DO IMPOSTO 

BASE OR CALCULO DOOMS 

AS 21.537,79 

VALOR DOOMS BABE DE CALCULO ICUS 6UBST. 

RI 3.876.80 R$ 0,00 

VALOR DO FRETE 

AS 0,00 

VALOR DO SEGURO DESCONTO 

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 

írsossz / RAZACI SCCIAL 

ENDERECO 

51.7ANTIDADE 

RI 0,00 RI 0,00 

VALOR 00 IONS BURST. 

RI 0.00 

OUTRAS DESPESAS ACE5661/6411 

AS 0,00 

VALOR PIS 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DO PI 

RI 0,00 

VALOR CORNS 

R$ 0,00 

VALOR APROO DOS IRIBUTOS 

R$ 5.680,74 

VALOR TOTAL DOS PROOUTOS 

RI 21.537.79 

VALOR TOTAL DA ROTA 

AS 21.537.79 

FRETE POR CONTA 

SEM FRETE 

C MO ANTT PLACA DO VOGUL° CNFLI I CPF 

MIJNCIMO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ES CIE PESO !RUM PESO UOUIDO 

DA DOS DO PRODUTOS /SERVIÇOS 

COC400 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS , SERVIÇAS NCILSH CST I 
CFOP UISO WANT. VALOR LESTAPAO VALOR TOTAL 

SASE VALOR AuOuoTA vuoR Amp, 

TP/BUTOS Cdkulo OAS 5,, Kme , pi % 

483 

479 

488 

489 

i c 

7
D

481 

491 

129040 00 SISTEMA EMISSOR 

Bebedouro Elenco, adulto para 998111110 do 20 (98111/ ROOS. BPD can! 

BEBEDOURO INDLISTRIAL 4 TORN EIRAS 200L 

FOGAO 2 QUE1MADORES 

FOGAO INDUSTRIAL 6 OUEIMADORES COSA FORM° 

Getadera Frost Free 300 leos Branca com Freezer Supercapacidace

UOUIDIFICADOR INDUSTRIAL- 04 UTROS 

VENTILADOR DE PAREDE 

MAQUINA DE LAVAR- 1550 

DA NEE, 2.1.1 

04156,331

84186991 

85166000 

85 

84:81000 

85094310 

84149020 

84423030

000 

000 

000

000 

000 

000 

000 

000

5102

5102 

5102

5102 

5102 

5102 

5102 

5102

i.55 

UNIDA 
D 

UNI DA
D

UI/IDADA'66000 
D 

UNO 

UI/IDA
UNIDA 

D 

UNIDO 
D 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

2 

2 

945.6300 

3714.200C 

950,8200 

1721,7200 

2218.1800 

613,4100 

255.5900 

2506.6600 

945.63 

7.428.40 

950.82 

3.443.44 

2218,18 

1,026,82 

511.18 

5.013.32 

945,63 

7.428,40 

950.82 

3.443,44 

2.2113,18 

1.026,82 

511,113 

5.013.32 

170.21 

1237,11 

171,15 

619,132 

383,27 

184,83 

92.01 

902,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

18 

18 

18 

18 

10 

18 

18 

18 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

258.93 

1.956.64 

250.45 

90700 

620.20 

278.89 

13404 

1.275,89 

ULO DO ISSON 
11INSCRI0ÃO ILUNICIPAL 

Aroma Rao 

DADOS ADICIONAIS 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇ OS BASE DE CALCULO 00 ISSON VALOR CO ISSQN 

IIFORIP.COES CONPLEMENTARES 
RESERVADO AO ASCO 
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(RECEBEMOS DE DIFERENCIAL COMERCIO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVICOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRONICA INDICADA ABAIXO. EMISSSAO: 29/12/2022 V 
16224.12 DESTINATARIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAPA DO MARANHAO - R BOA ESPERANCA, 0 CENTRO Amapa do Maranhao MA Foil's re 

DATA DE RECROMENTO IDEN11FICAÇA0 E ASSINATORA DO RECEBED0f1 Proc. 

NF-e 

• N. 158 

SERIE: 1 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AV SEN.VITORI NO FREIRE. ED.COMERC.SA0 LUIS 
OFFICES SALA 1513,01 - AREINHA 

Sao Luis/MA- CEP: 65030-015 

E-mail: diferencialcomercio.ma@gmail.com 

NATUREZA OA DRERACAO 

VENDA MERCADORIA DENTRO DO ESTADO 

INSCRICAO ESTADUAL 

126405239 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

' INSCRIC,ADESTADJAL OE &LAST. 

DANFE 
DOCUMENTO AUXIUAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

5. ENTRADA 
I - SAIDA 

N. 158 

SERIE: 1 

FOLHA 1/I 

NOME , PALA./ SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAPA DO MARANHAO 

[
LNOBRECO 

R BOA ESPERANCA, 

/ muNICIPIO 

!Amapa do Maranhao 

FA TURA / DUPLICATA 

'OMAR° f DISTRITO 

CENTRO 

" FORE 'FAX 

(98) 3321-1200 

11
CHAVE IV ATES O 

2122 1236 7628 8200 0170 5500 1000 0001 5811 0000 1581 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
vAvw.nfe.fazendagov.br/portal ou no site da Setaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇA0 DE USO 

421220038147223 29/12/2022 12:45:30 

UVPJI APE 

36.762.882/0001-70 

CHPJ /CPT 

13.990.405/0001-66 

—eisceickocsowum. 

ISENTO 

65293-000 

DATA EMISSAO 

29/12/2022 

DATA ENTRADA SAIDA 

29/12/2022 

HORA ENTRADA ' SACA 

12:39:16 

WULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO 00 CMS VALOR DO 1008 BASE DE CALCULO ICAAS SUBST VALOR DO IC MS SUBST. VALOR HIS VALOR COFIAS VALOR TOTAL DOS PRODuToa 

R$ 16.224,12 AS 2.920.34 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 AS 0,00 R$ 16.224,12 
• 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL OOP! VALOR APROE DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 R$0.00 AS 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$5.320,30 R$16.224.12 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

[RUMEI 48480 500W. 

IENDEREÇO 

O LIA NTI DADE ESPEOE —7 ....KA 

FRETE 058 COSTA 

SEM FRETE 

NumERAÇÁo 

00 ANTI PLACA CO VEICULO 

DADOS DO PRODUTOS /SER VIÇOS 

PESO BRUT° 

CNRI (OPT 

INSCATIOLO ESTADUAL 

PESO UOUIDO 

cOdoo ozscivolo DOB PRODUTOS SERVIÇOS NONSI1 
CST / 

csossi MP WAD OUANT VALOR UNITAPIO VALOR TOTAL 
I  par VALOR &mare VALOR ADMIX.

TRIBUTO° COW* 11118 pi 0,18%1 15% 

477 

478 

454 

487 

"II 

ARMARIO PARA PASTA Z-40 COM PORTA 

ARMARIO EM ACO- 2 PORTÁS/ 4 PRATELEIRAS 

ARQUIVO A-Z. Espectficacao: Oficlo. terragens exposias. plastificada. 
lombc largo, com visor, uonanho 3450 385 X 75mrn 

MESA REuNIAC R 

94033000 

94033000 

443237c000 

94033000 

000 

000 

ow 

000 

5102 

5102 

5102 

5102 

UMDA 
D 

UM DA 
D 

UM OA 
0 

UMDAETANGULAR 

3 

4 

5 

3 

1455,0000 

1225,0000 

906,4300 

800,9900 

4.385.00 

4.900.00 

4.532.15 

2.426.97 

4.365.00 

4.900.00 

4.532,15 

2426,97 

785.70 

882.00 

815,79 

436,85 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18 

18 

18 

18 

0 

0 

0 

0 

1.411.64 

1.584.66 

1.539.12 

784.88 D 

SERVO 00 0015915 EMISSOR DA RAE 2.1.• 
CALCULO DO ISSON 
Nacraoio moteapm. 

Ayanie Web 

DADOS ADICIONAIS 

VALOR TOTAL COS SERVIÇOS IMBEDS CALCULO DODSON VALOR 00 10005 

INFORMAO5Es CoMPLEMENTAREs 
RESERVADo Ao RsCo 
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evit 

rAcii 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informaçães abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comorcial e são vigentes na data da sua expedição. 

Fa  RE SA Gmcz AERre z 

Certificamos que DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue; 

Protocolo: MAC2303015114 

PORE 21201158342 Situação 
ATIVA 

CNPJ 36.762.882/0001-70 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo Avenida JORNAUSTA MIECIO JORGE, SALA:413;GARAGE:85;PAVMT0:4, Ng 8 A, xxxxx, RENASCENCA - Sio Luís/MA- CEP 65075-660 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230530770 03/05/2023 BALANCO 
002 20230116264 31/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220832048 08/08/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220544840 18/05/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220374341 29/04/2022 BALANCO 
002 20220074364 28/01/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20211256480 07/10/2021 BALANCO 
002 20211229164 04/10/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20211178179 24/09/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201158342 10/09/2021 TRANSFORMACAO 
002 21201158342 10/09/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20210907320 16/07/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 21600201250 16/072021 TRANSFORMACAO 
002 21600201250 16/072021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
351 MX00182765 06/07/2021 DESENGUAD RAMENTO DE MEI 
080 21801948638 24/03/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21801948638 24/032020 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/10/2023, as 0933:14 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vvww.empresafacILme.gov.br, com o código 9SEK2BEA. 

1111111111Wil 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretarlo(a) Geral 

1 de 1 
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' • ^ W./UM DO 
Mal liARAMIA0 

Governo do Estado do Maranhao 
Secretaria de Estado de Indústria e comárcio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhao 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infoimagOes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial o são vigentos na data da sua oxpediyão. 

EIA,N2 GOVERN° DO 111M FACILIstAssritillo 

Nome Empresarial: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

NIRE : 21201158342 
Natureza Jurídica: Sociedade F mpresaria Lim itada 

Protocolo: MAC2303015058 

NIRE (Sede) 
21201158342 

CNPJ 
36.762.882/0001-70 

Data de Ato Constitutivo 
24/03/2020 

Inicio de Atividade 
24/03/2020 

Endereço Completo 
Avenida JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:413;GARAGE:85;PAVMT0:4, No 8 A, RENASCENCA - Sao Luis/MA- CEP 65075-660 

Objeto Social 
47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 1413- 4/01 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 
EXCETO SOB MEDIDA. 45.30-7-02 - COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR. 45.30-7-03 -COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR. 
46.42-7-02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 46.45-1-01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS.47.12-1-00 
- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS. 47.23-7-00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 47.24-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS. 47.29-6-99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 47.42-3-00- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 47.44-0-
01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL. 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 47.53-9-00 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS É EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 47.54-7-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS. 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 47.56-3-00 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS,-47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 47.63-6-01 
- COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 47.63+02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 47.81-
4-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E.ACES.SORIM 47.89=0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO. 6810-2/02 ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS.

Capital Social 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capitai Integralizado ,--; .7-,- ,:  
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Porte 
'EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Piaui de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sécio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato ANTONIO ALVES DOS 041.096.033-07 R$ 1.500.000,00 Sócio S Indeterminado SANTOS NETO 

Dados do Administrador -7 
Nome . CPF TérmInci.d0 mandato • ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO WM961033-07. , Indetectimidé .: , . , , 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
03/05/2023 20230530770 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta cert dão foi emitida automaticamente em 30/10/2023, es 09:13:38 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empressfacil.ma.gov.br, com o código SPADX5C6. 

111111[11 II 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 

1 de 1 
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Folha n• 

Proc. n• 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/11/2023 às 04:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 36.762.882/0001-70. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divul_gacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão 6 expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6549.E479.AD9B.B433 no seguinte endereço: httos://www.cnj jus.bilimorobidade  adm/autenticar certidao.ph0 

ego 

Gerado em: 07/11/2023 as 04:17:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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FoOle n o 

Proc. n' 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/11/2023 às 04:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 041.096.033-07. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em mtp:ticIivuigacancicontas.tsevs.Or 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6549.E4A6.CC5A.7478 no seguinte endereço: https://www.collus.br/improbidade_admlautenticar certidao.php 

Gerado em: 07/11/2023 as 04:17:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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Folha 

Proc.

Rubrica 

441 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CPF/CNPJ: 041.096.033-07 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistedra de ('es/ão de Proces8os Diw-plinares ((GU-PAD) e o Sigma eP  consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida as 04:19:12 do dia 07/11/2023 ,com validade até o dia 07/12/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: DQXe2Xb5w75rv1CZsDWM 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-P.1 consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas_CCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse nu termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em fun(*) de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 04:18:36 do dia 07/11/2023 , com validade até o dia 07/12/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.bri 

Código de controle da certidão: L227721TESQVIrWbnCB0 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CPF/CNPJ: 041.096.033-07 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Comgedoria-Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupçiio). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 04:19:12 do dia 07/11/2023 , com validade até o dia 07/12/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão ht-tps://certidoes.egu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: I2C9NwAE6QCkTMJKmc7d 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Folha n° 
I

Prot'. n• 

Rubrica_ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 36.762.882/0001-70 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidfineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TC1U). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 04:20:00 do dia 07/11/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: WUVJO71123042000 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

(Válida somente com a apresentaçâo do CPF) 

Nome completo: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CPF/CNPJ: 041.096.033-07 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da mkt*, de responsáveis inidlineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda /Igo 
notificados do teor dos acórdãos condenat6rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida is 04:20:22 do dia 07/11/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: Z71Z071123042022 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 736



Tra• Folha a' 

Proc. re_ 

Rubric* 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jut-Mica 
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/11/2023 04:18:19 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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-.) 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n'l 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 36362.882/0001-70 

Raz5o Social: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

Endereço: 

AVENIDA JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:413;GARAGE:85;PAVMT0:4;, 8 A - 
RENASCENCA - São Luis / Maranhão 

Observações: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993. 

Emitido cm: 07/11/2023 04:14 1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 DUNS®: 92*****60 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia: DIFERENCIAL COMERCIO 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/11/2023 04:15 
CPF: 041.096.033-07 Nome: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

ide 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

36.762.882/0001-70 DUNS®: 92*****60 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

DIFERENCIAL COMERCIO 

Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/11/ 2023 04:15 
CPF: 041.096.033-07 Nome: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

ide 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 

CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

36.762.882/0001-70 DUNS®: 92*****60 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

DIFERENCIAL COMERCIO 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/11/ 2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

"iittoPorte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

02/01/2024 

11/12/2023 

21/05/2024 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2023 
Receita Municipal Validade: 24/01/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração E uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 23/11/2023 02:08 
CPF: 041.096.033-07 Nome: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
Ass: 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 DUNS®: 92*****60 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia: DIFERENCIAL COMERCIO 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nivel: Não cadastrado 

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor. 
°..alIPI 

Emitido em: 07/11/2023 04:15 
CPF: 041.096.033-07 Nome: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

1 de 1 
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Ananda de Oliveira Almeida 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: AILTON RODRIGUES LOPES 
Código identificador: 6654c9079f836934616b70db3d5b98ba 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO 

PORTARIA N2 090 DE 09 NOVEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE 
COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTINUIDADE DO 
CONCURSO PUBLICO REGIDO PELO EDITAL N. 001/2016, E DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO 
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO o principio constitucional do Concurso Público (art.37, 
II, CF); 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, publicidade, moralidade, 
impessoalidade e eficiência encartados no art.37, caput, da Carta 
Magna; 

RESOLVE: 
Art, 12. NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a 

omissão Especial de coordenação, acompanhamento e continuidade 
Concurso Público regido pelo edital n.g 001/2016, destinado ao 

l•roc n  

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de su publicação, -" 

revogadas as disposições em contrario. "art" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS NOVE DIAS DO MES DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA 

Publicado por. IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: C5895468d6677bf7357e95fdc1b6980f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.2 15/2023-CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.5 15/2023-CPL. 
PROCESSO ADM. Ng 25/2023, A Prefeitura Municipal de Tufilândia/MA, 
CNPJ: 01.612.631/0001-24, através da Comissão de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 29 de 
novembro de 2023, as 10:00hs (Dez horas), Licitação para Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Material Permanente atendendo as necessidades das 
Secretárias do Município de Tufilândia - MA, conforme detalhamentos 
constantes no Anexo I - Termo de Referência, em sessão pública on-line 
por meio de recursos de tecnologia da informação - INTERNET através 
do site https://www.comprastufilandia.corn.br/home.jsf?windowld=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal no 10.520/02, no Decreto Federal no 
10.024/2019, no Decreto Federal ng 7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar no 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, 
e subsidiariamente a Lei ng 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste Certame. 0 Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja 
www.comprastufilandia.com.br; ou Portal da Transparência do Município 
ou poderá ser solicitado através do e-mail cpl.tufilandia@outlook.com 
ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente 
mediante apresentação de mídia gravavel (pen-drive), de 2g a 6g feira, 
das 8h as 12h, no endereço Rua do Comercio no 191, Centro, CEP 
65.387-000. Tufilândia/MA, 08 de novembro de 2023. Vildimar Alves 
Ricardo. Prefeito Municipal. 

Publicado por: JOÃO VITOR LOBO SILVA 
Código identificador: d2d5f48797fc4475e86e0ee40bb48b63 

provimento de cargos do Quadro de Pessoal Permanente, nos termos PORTARIA Ng 034/2023 GAB 
da legislação pertinente e das normas estabelecidas em Edital. 
PRESIDENTE: IGOR RIBEIRO SANTOS: CPF - 036.008.253-05: Tufilandia de 08 de novembro de 2023. 
MEMBRO: ROSI ANNE GONÇALVES TAVARES COSTA: CPF - 
007.169.323-85; REINTEGRA SERVIDOR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
MEMBRO: CHARLES BARBALHO SILVA; CPF - 028.141.313-46. 
Art. 22. A Comissão Especial, para fins de continuidade do aludido Vildimar Alves Ricardo, Prefeito Municipal de Tufilândia, Estado do 
concurso publico, devera realizar levantamento de toda a Maranhao, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 
documentação pertinente ao certame, sendo a posteriori apresentada Considerando o que dispõe a Lei Federal ng 4.320, de 17 de março de 
ao Chefe do Executivo Municipal. 1964, bem como a Lei que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do 
Art. 32. A Comissão terá ainda a responsabilidade de cumprir as Município de Tufilândia, 
determinações do Edital, além do acompanhamento em todos os níveis Considerando o julgamento proferido nos autos do Processo 
do concurso, cumprindo com suas atribuições. Administrativo Disciplinar no 003/2023. 
Art. 4°. Compete a Comissão Especial, julgar os casos omissos ou 
duvidosos e coordenar as atividades necessárias ao prosseguimento do ART. 10 - Reintegrar, para o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Concurso Público, obedecendo fielmente aos ordenamentos legais o servidor Amadeus Ferreira Silva, inscrito no CPF sob o número 
pertinentes. 804.567.313-34, para o desempenho das suas atividades inerentes ao 
Paragrafo Único - A Comissão Especial é soberana e tem total cargo, nos quadros da Secretaria Municipal de Educação, Desporto e 
autonomia para deliberar sobre todos os assuntos pertinentes ao Lazer, no município de Tufilandia/MA, sem prejuízo das demais 
Concurso Público, atribuições e responsabilidades normais de seu cargo. 
Art. 5°. Os trabalhos dos membros desta Comissão, serão exercidos 
gratuitamente, sendo considerados como prestação de serviços ART. 2g - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
relevantes ao municipio, revogadas as disposições em contrario. 
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São Luis, sexta-feira, 10 de novembro de 2023 

CONSCIENTIZA00 

As corms de novembro 
p?c1, ,,Fam a saúde 
0  mês de novembro it multo 

conhecido pela conscienti-
zação e combate ao cancer 
de prostate, sendo simboli-

zado pela cor azul, mas o mês tam-
bém  dedicado h conscientizaçao so-
bre o diabetes, doença que afeta cerca 
de 16 milhões de brasileiros. 
Alem dessas duas doenças, o mês 
também chama a atenção pare o can-
cer infanto-juverill, representado peia 
cor dourada. Mas o mês também traz 
outras cores que também conscienti-
zam sobre outras coisa,, relacionadas 
a saúde, como: novembro laranja, 
mês de alerta ao zumbido; e Novem-
bru !luau mês de cunscientização su-
bmit prematuridade. 
Os meses coloridos são importantes 
para a conscientização sobre temas 
relacionados a saúde. Essas campa-
nhas são feitas ao longo do ano para 
incentivar a prevenção de doenças. 
co nfase em cada mês esperffico. 

abaixo; 

inbro Azul - Câncer de 
stata 

Em 2011. o Instituto Lado a Lado 

pale Vida iniciou a campanha 'No-
vembro Azul' no Braail, com o objeti-
vo de alertar para a importância do di-
agnóstico precoce do cancer de prós-
tata, o mais frequente entre os ho-
inens brasileiros depois do cancer de 
pele. 0 dia 17/11 e a data que marca 
Dia Mundial de Combate an Cancer 
de Próstata. 
Na capital, Silo Luis, durante todo este 
mail, as Policlinicas Coroadinho, Vi-
nhais e Diamante farão o atendimen-
to arnbulatorial do público masculino 
com 45 anos ou nuns para a preven-
ção ao cancer de próstata. A recepção 
acontecerá por demanda espontânea 
com marcação presencial em uma 
das unidades. Os pacientes devem 
apresentar documento com foto e 
cartão do SUS no momento do agen-
darnento do serviço que necessita-
rem. 
"Nosso ubjetivo é possibilitar o acesso 
do público masculino aos serviços de 
saúde. Para Uinta, ternos trabalhado 
us ciclos de vide para que desde a pri-
meint Infancia seja formada uma cul-
tora de au tocu d ado", afirmou a coor-
denadora do Departamento de Aten-
ção à Sande do Adulto idoso da SER. 
Claudiana Cordeiro, 
No Maranhao, de acordo com dados 

Maranha- tecjistma 1,8 trillhiodeabindimenflas 
Informação em Sande para a Atenção 
Básica (SISAEI). o Maranhão registrou 
1.808.298 atendimentos individuals 
du scats masculino naAteng.Au Prima-
ria cm Sande no ano de 2023. A rede 
de Policitnicas realizou 12.301 atendi -
mentes de consultas e 3.501 procedi -
mantas urológicas, de Janeiro a se-
temhai de 2023, no estado. 
Vale destacar que a principal porta de 
entrada para atendimento an homem 
6 a unidade básica de saúde dos mu-
nicípios, que devem prevenir agravos. 
As policlinlcas são as unidades da re-
de  para atendimento especi-
alizado. Em Sao T.uis, as unidades Dia-
mante, Coroadinho, Vinhais e do Mo-
tto oferecem atendimentos ern Urolo-
gia e, no interior do estado, a especia-
lidade é disponibilizada nas policlini-
can Avallandia, imperatriz e Codes 
O movimento quer conscientizar. ain-
da main, a população masculina sobre 
a necessidade de cuidar do seu corpo 
e também da mente. Praticar exercitei-
os, ter uma alimentação equilibrada, 
parar de fumar, praticar sexy seguro, 
cuidar da amide mental e, também, 
fazer u exame da prostata, periodica-
mente. 

bra Azul - Diabetes 
camente. o Dia Internacin-

Diabetes -celebradr• em 14 de 
nri enibm-- maim antigo, de 1391, e 
sua criação contou cram n respaldo da 
OMS (Organização Mondial da San-
de), para conscientizar o mundo so-
bre o reflexo do diabetes na saúde e 
mortalidade da população. 
Far. 2006, a Organização das Nações 
Unidaa (ONU), por meio de sua reso-
lução ns 01/225, criou a data de 14 de 
Novembro como dia Mundial do Dia-

extraidos do Painel Oncologia da SES. 
nos últimos três anos foram registra-
dos 1.801 casos de cancer de próstata 
e 101 casos de cancer de penis. 

Nosso objetivo é 

possibilitar o acesso do 

público masculino aos 

serviços de saúde 

teriatica epidêmica e Impacto social e No Brasil. a campanha começou em 
econômico. A cor azul fen escolhida 2007, quando se instalaram ilumina-representando as cores da ()NIL ções em azul em pontos turfsticos do 

pals coos eventos propostas pelas as-
sociações dc diabetes. 
Além da prevenção da doença e de su-
as  o foco também é no 
tratamento multidisciplinar. Segundo 
a Federação Internacional de Diabe-
tes (IDP), mais de soe milhões de pes-
soar no mundo eadinvivendo com Di-
abetes, a maioria do tipo 2. que é am-

, piamente evitável por oleio de ativi-
dade llisica regular, dieta equilibrada e 
promoção de hábitos saudáveis. No 
Brasil, estima-se que 15,7 milhões de 
adultos (10,5%) vivem com diabetes 
no Braid) - ou urn ern cada dez adul-
tos. 
Quase um ¡ergo (32%) das pessoas 
que vivem coon diabetes no Brasil não 
tern diagnostico. Quando o diabetes 
não.) detectado ou é tratado de forma 
inadequada, as pessoas com diabetes 
correm o risco de complicações gra-
ves e fatais, como ataque cardíaco. 
derrame. insuficiência renal, cegueira 
e amputação de membros Interferes. 
Isso resulta cm redução da qualidade 
devida c trialures custos com saúde.
O ILIF está pedindo aos governou na-
cionais que forneçam o melhor cuida-
do pivadvel para peasnas que 919.219 
Crain diabetes e daaeravolvam 
para melhorar o nottrearnento do dia-
betes e a prevenção do diabetes tipo 2, 
especialtnente entre os jovens. 

• No Maranhao, a Policlinica Diamante 
o serviço de referência do estada A 

unidade, gerenciada pela EMSERH, 
atende pacientes referenciados da 
atenção básica e também é porta 
aberta para pacientes com complica-
ções do diabetes. 

"MOOS UCITACRO 
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Laranja e Roxo -
também fazem 
parte do mês 

O novembro laranja é o mês da campanha nacional 
de conscientização sobre o zumbido. Criada em 2006 
pela Prof.. Dr Tanit Ganz Sanchez. tem o objetivo de re-
alizar ações voluntárias de divulgação do assunto, slain 
de conscientizar a população sobre a realidade do au-
mento de problemas do ouvido em todas as idades e 
motivar mais profissionais da saúde a abraçarem as cau-
sas relativas ao zumbido. 

O dia li de novembro marca a data de conscientiza-
çao dessa ação. Segundo o Instituto, Ganz Sanchez. 
"zumbido e intolerância a sons sap sintomas dos ouvi-
dos mais vulneráveis a agressões". Segundo o Instituto, 

necessário investigar suas várias causas. O tratamen-
to precoce pode fazer diferença na recuperação do ouvi-
do e da qualidade devida. Mudar pensamentos restriti-
vos ('rwio hat nada a fazer', 'não tem cura'. 'aprenda a con-
viver') pode ampliar a atuação pro fissional e a chance de 
melhora do paciente". 

Novembro Roxo 

No dia 17 de novembro, 6 comemorado o Dia Mundi-
al da Prematuridade, data escolhida pelo significado es-
pecial para um dos fundadores da EFCNI (European 
Foundation for the Care of Newborn infants) que, após a 
morte de seus trigêmeos prematuros, tornou-se pai de 
urna fi lha nascida em 17 de novembro de 2008. 
Corn isso, o mês de novembro marca a campanha de 
sensibilização it prematuridade, que pode ocasionar 
eventualmente, implicações ao recém-nascido., corn 
objetivo de conscientizar a população sobre os cuidados 
e prevenção do parto prematuro. 

Segundo o Ministério da Saúde, no Brasil. cerca de 
340 mil babes nascem prematuros todo ano, o equiva-
lentes 831 por dia ou a 6 prematuros a cada 10 minutos. 
Mais de 12% dos nascimentos no pals acontecem antes 
da gestação completar 37 semanas, o dobro do indite de 
países europeus. 

O bebe é considerado prematuro quando nasce antes 
da 37. semana de gravidez - uma gestação completa va-
ria entre 37 e 42 semanas. No Brasil. foram registrados 
292.715 nascimentos prematuros em 2022, de acordo 
com dados preliminares do Painel de Monitortunento 
de NascidosVivos, do DautSUS. 
A prematuridade pode ocasionar implicações ao recém. 
nascido, entre alas, problemas pulmonares, deficiências 
motoras, infecções respiratórias crônicas, doenças car-
diovasculares ou diabetes e possibilidade de ter proble-
mas de aprendizagem ou comportamen 
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SEXTA - FEIRA, 10 - NOVEMBRO - 2023 D.O. PUBLICT0190ES CEIIWS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 

PARIU — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA DO PARUÁ — MA, torna público que realizará 

licitação na modalidade: Concorrência n° 004/2023, Proc. Adm. 

n° 054/2023, do tipo MAIOR OFERTA para CONCESSÃO DE 

USO DE IMÓVEL MEDINDO 121,64 142., LOCALIZADO A AV. 

PROFESSOR JOÃO MORAES DE SOUSA, 345- SANTA LU-

ZIA DO PARUA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICA-

ÇõES CONSTANTES DOS ANEXOS DESTE EDITAL, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação/CPL. DATA DA DISPUTA: 

12 de dezembro de 2023, As 101300, horário de Brasilia. 0 Edital e 

seus anexos estio A disposição dos interessados na sala da Comis-

são Permanente de Licitação/CPL, localizada na Av. Professor Joao 

Morais de Souza, 355 — Centro, neste município, de 2 a a 6' feira, no 

horário das 08 As 12 horas, onde poderá ser consultado e/ou obti-

do gratuitamente em midia removivel (pendrive) e/ou adquirido de 

forma fisica (em papel), pelo portal da transparência do municipio: 

https://www.santaluziadoparua.ma.gov.bri. Esclarecimentos ou qual-

quer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 
40 da Lei 8.666/93. Pedidos de esclarecimentos deverão ser proto-

colados na CPL, no endereço mencionado anteriormente, ciou por 

e-mail:cplprefeituraslp@gmail.com, Santa Luzia do Plana — MA., 07 

de novembro de 2023. Joao Pinheiro de Melo — Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROBERTO - MA 

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N°. 

001/2023. 0 Municipio de Sio Roberto - MA, através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público que realizará o Credencia-

mento de pessoas jurídicas ou fisicas para prestação de serviços téc-

nicos profissionais de saúde para atender a demanda do Municipio de 

Sio Roberto/MA, o qual o ocorrerá no período de 13 de novembro 

de 2023 a 20 de novembro de 2023, no horário das 8h is 12h. A 

Licitação será regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. O Edi-

tal poderá ser consultado gratuitamente pelo sitio da Prefeitura de 

Sao Roberto/MA/Portal da Transparência: https://www.saoroberto. 

ma.gov.br, ou pelo Sinc-Contrata/TCEMA. Camila Holanda Carnei-

ro — Presidente da CPL. Sio Roberto/MA, 01 de novembro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFIL1NDIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 15/2023-

CPL. PROCESSO ADM. N° 25/2023. A Prefeitura Municipal de 

Tufilindia/MA, CNPJ: 01.612.631/0001-24, através da Comissão 

de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará no dia 29 de novembro de 2023, As 10:00hs (Dez horas), 

Licitação para Registro de Preços para eventual e futura contratação 

de empresa especializada no fornecimento de Material Permanente 

atendendo as necessidades das Secretárias do Municipio de Tufilân-

dia - MA. conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Termo de 

Referência, em sessão pública on-line por meio de recursos de tecno-

logia da informação — INTERNET através do site:https://www.com-

prastufilandia.com.br/home.jsf?windowId=d88. Com fundamentação 

na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto Federal n° 10.024/2019, no 

Decreto Federal no 7.892/2013 e alterações, na Lei Complementar if 

123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiaria-

mente a Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste Certame. 0 Edital e seus anexos estão à disposição dos inte-

ressados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja www.com-

prastufilandia.com.br; ou Portal da Transparência do Municipio ou 

poderá ser solicitado através do e-mail cpl.tufilandia@outlook.com 

ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente 

de Licitação-CPL onde poderão ser obtidos e consultados gratui-

tamente mediante apresentação de midia gravável (pen-drive), 

de 2° a 6" feira, das 8h As 12h, no endereço Rua do Comercio re 

191, Centro, CEP 65.387-000. Tufilândia/MA, 08 de novembro de 

2023. Vildimar Alves Ricardo. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

MEARIM - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N.° 

034/2023, PROCESSO, ADM. N° 09101/2023. A Prefeitura Muni-

cipal de Vitória do Mearim/MA, CNPJ: 05.646.807/0001-10, através 

do Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Finanças, 

torna público para conhecimento dos interessados que realizará no 

dia 27 de novembro de 2023, is 09:00bs (nove horns), Licitação 

na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julga-

mento menor prego, objetivando, o REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS E MÁQUINAS DA FROTA 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEAR1M - MA. 

Conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Termo de Referen-

cia, em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 

informação — INTERNET através do site www.licitanet.com.br. Com 

fundamentação na Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal 

n° 10.024/2019, da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei if 8.666/1993 e 

de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus 

anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de siste-

ma eletrônico, qual seja www.licitanet.combr ou ainda na sede da 

Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, onde 

poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante apresenta-

ção de midis gravivel (pen-drive), de 2" a 6' feira, das 8h is 13h, no 

endereço no endereço na Praça Rio Branco, centro, Vitória do 

Mearim — MA, para consulta gratuitamente, disponibilizado no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim - MA (www 

vitoriadomearim.ma.gov.br). Vitória do Mearim - MA, 10 de novem-

bro de 2023. JUSCELINO LEITE DE BRITO JUNIOR; Secretário 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZIÉ DOCA - MA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2023. PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO N° 093/2023. Aviso de Licitação. A Comissão Per-

manente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ze Doca - Ma, na 

forma da Lei Federal n• 8.666/93 e suas alterações, comunica que 

no dia 14.12.2022 is 09:00 horas, fará licitação para Contração de 

empresa para a execução de serviços para a execução da obra: escola 

12 salas com quadra — bairro Santa Terezinha (1101994), no muni-

cípio de Ze Doca - MA, na modalidade Concorrência Pública, tipo 

execução indireta sob regime empreitada pôr Menor Prego Global. Os 

interessados deverão procurar i sede da Prefeitura Municipal, na Av. 

Militar, sin' - Vila do BEC — Z,6 Doca - Ma. E o edital e seus anexos 

estio à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação 

de 2' a 6' feira, onde poderá ser consultado e/ou obtido; pelo por-

tal da transparência do mimicipio: http://www.transparencia.z,edoca. 

ma.gov.br/ e também disponivel no mural de licitações do ICE/MA. 

Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 

Permanente de Licitação, no horário de expediente ou pelo e-mail 

cnlz,edoca@outlook.com e pelo telefone (098) 98149 4020. Base Le-

gal Lei n°8.666/93 e seus Articulados. 11 de novembro de 2023. José 

Neres Castelo Lemos — Presidente da CPL. 
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Prefeitura :i*N Municipal de 

TUFILANDIA 
Compromisso com o povo 

EDITAL 

CPL - PMTF 

Folha n° 

Proc. Ng: 25/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 1512023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2512023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA, por intermédio PREGOEIRO, designado pela Portaria n° 028/2023 de 15 
de setembro de 2023, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações, da Lei Complementar n°123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Torna público que fará realizar LICITAÇÃO para o Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de Material Permanente atendendo as 
necessidades das Secretarias do Municipio de Tufilândia - MA, de conforme detalhamentos constantes no Termo de Referência, 
ANEXO I, parte integrante deste Edital, e condições a seguir estabelecidas: 

— 
DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretarias Municipais 

OBJETO: Registro de Pregos para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de Material 
Permanente atendendo as necessidades das Secretárias do Municipio de Tufilândia - MA, conforme especificações, quantitativos 
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Esclarecimentos/Impugnações: 

Até as 23/11/2023 as 18:00hs (Dezoito horas) para o e-mail: cpl.tufilandiaoutlook.com 

Inicio da Sessão Eletrônica: 29/11/2023 as 10:00hs (Dez horas). 

Limite de acolhimento das propostas comerciais: Dia 29/11/2023 as 09:59hs. 

Limite da análise das propostas comerciais: Dia 27/11/2023 as 09:50hs. 

Fim da análise das propostas comerciais: Dia 27/11/2023 as 09:55hs. 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 27/11/2023 as 10:00hs. 

0 PREGÃO ELETRÔNICO sera realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da pagina PORTAL PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE TUFILANDIA - MA 
- licitações on-line. 
Endereço Eletrônico: https://www.comprastufilandia.com.br/home.jsf?wind0w1d=d88 
Endereço para retirada do Edital: https://www.comprastufilandia.com.br/home.jsf?windowld=d88 ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.tufilandia@outlook,com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, Setor de Licitações 
situado na Rua do Comércio n° 191, Bairro Centro, CEP: 65.387-000, mediante a apresentação de midia gravavel (pen-drive). 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

0 VALOR TOTAL ESTIMADO PARA REFERIDA CONTRATAÇÃO E DE R$ 9.185.230,40 (Nove 
milhões cento oitenta cinco mil duzentos trinta reais e quarenta centavos). 
OESTIMADO 

lEIMÁXIMO 

OREFERENCIA 

O ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

EIAQUISIÇÃO 

OSERVIÇO 

DOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro no Sistema Eletrônico. 

INFORMAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ :01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - Centro - Tufilândia / MA - Cep: 65.387-000 
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Prefeitura 441 Municipal de 

TUFILANDIA 

CPL - PMTF 

Folha ng 411,1

Proc. Ng: 25/2023 

Pregoeiro: Erisvaldo Sousa Barbosa cpl.tufilandia@outlook.com 

Endereço: Rua do Comercio n°191, Centro, CEP 65.387-000 — Tufilândia - MA. 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo sera obrigatoriamente o horário de Brasilia — DF. 

OBS 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia di subsequente, no 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

OBS 2: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os 
participantes e a administração. 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

No Acórdão TCU n. 754/2015 — Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure 
processo com vistas à penaliza ção das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7° da Lei 
10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance 
firme e possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca se for o 
caso, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem 
prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo 
administrativo. 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as 
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre 
aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Especifica 

MODO DE DISPUTA 26.1. 
o ABERTO 

DABERTO E FECHADO 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
2.2. 

D POR LOTE 

0 POR ITEM 

D POR LOTE e POR ITEM 

0 GLOBAL 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

. 3 27. e 
NMENOR PREÇO: Intervalo entre lances - R$ 5,00 (Cinco reais). 

OMAIOR DESCONTO: Intervalo de %. 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS 4.1. 

0  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotaçãoa orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CONSÓRCIO 8.8. 

O Poderão participar empresas em consorcio, observadas as normas constantes no 
subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 
0 Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a 
sua forma de constituição. A vedação a participação de consorcio neste certame 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive 
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 
limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

11. 0 A proposta comercial terá validade minima de 90 (noventa) dias, a contar da data 

Prefeitura Municipal de Tutilándia 
:01,612631jM1 -24 

Rua do Comercio, 191 — Centro — Tufilandia / MA — Cep: 65.387-000 
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Prefeitura Municipal de 

TUFILANDIA 
conwron--, 

CPL - P4TF 

Folha n2 0

Proc. Isl°: 25/2023 -

dada abertura da sessão pública. 
12] Na proposta de pregos deverá constar discriminação detalhada dos itens do objeto, 
tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo 

DEMAIS e por extenso, já considerando todas as despesas além de tributos, encargos, royalties, 
DOCUMENTOS 30 5 taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, bem como as demais . . EXIGIDOS NA despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que 

PROPOSTA não estejam registrados nestes documentos e os preços se referirão a data de 
apresentação das propostas. 

c+ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou 
no Cartório competente, conforme o caso, do: 

o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar indice econômico 
igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral, Solvência Geral CAPITAL SOCIAL OU 41.3.2. e Liquidez Corrente 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
0 patrimônio liquido minimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 
0 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
O Não haverá exigência quanto a comprovação de capital social mínimo ou patrimônio 
liquido mínimo. 
0. A Qualificação Técnica dos licitantes devera ser comprovada através de: 

No minimo, 01 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou QUALIFICAÇÃO 

42.1. esta fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. 0 atestado deverá 
TÉCNICA ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função. 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 

42 2 0 Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância. . QUALIFICAÇÃO Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 
TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE IENÃO

AMOSTRAS: 51. OSIM — Prazo para entrega da amostra: 03 (três) dias úteis, a contar da convocação, 
conforme item 14 do Termo de Referência. 
E VISITA TÉCNICA: 52. INAO
OSIM, na forma do item do Termo de Referência 
IEI Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados 
na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 

ANEXOS 121 121.1. Anexo I — Termo de Referência; . 121.2. Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Pregos; 
121.3. Anexo Ill — Minuta do Termo de Contrato; 
121.4. Anexo 1V— Modelo de Proposta de Preços. 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ :01.612_631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 — Centro — Tufilândia / MA — Cep: 65.387-000 
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Prefeitura Municipal de 
Folha n°  CPL 

TF

TUFILANDIA Proc. N°: 25/2023 
of compromisso corn o povo 

PARTE GERAL 

SEÇÃO I — DO OBJETO 

1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO 
CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal do Município e as 
especificações constantes deste Edital, serio consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os 
licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas faculta-

se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os 

itens que o compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação 

em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 

licitante a participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de LOTE/GRUPO, o 

licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os itens da 

licitação. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, que poderão ser menor prego ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinara o intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

sEgÃo II- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

4.1. Na Parte Especifica deste Edital — constam as informações orçamentarias por onde correrão as despesas. 

SEÇÃO Ill — DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no Pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas 
neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto a documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no SISTEMA do Município: 
https://www.comprastufilandia.com.br/home.jsf?windowld=c188 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema; 
5.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
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5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma Eletrônica; 
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone: 81 3877-1397 pelo e-
mail boletos a mcontato com.br: comercial0Amcontato.com.br 

6. Sera concedido tratamento favorecido para as nnicroempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 
de agosto de 2014. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
7.2. Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde 
que apresente o plano de recuperação homologado em juizo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93. 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 da Lei n° 8.666/93 a participação no certame 
de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 
ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-
TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas 
as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança 
estipuladas no edital e sera representante das consorciadas perante a Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio sera representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas devera atender aos indices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. 0 capital do consórcio sera calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação sera multiplicado pelo capital social mínimo; 
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b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consorcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido 
no subitem 8.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consorcio ou 
isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consorcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

sEgÃo Iv - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, 
PREÇO (conforme solicita o sistema), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico: https://www.comprastufilandia.com.br/home.jsf?wind0w1d=d88, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos 
de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas 
decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta esta em conformidade com as exigências do Edital. 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta sujeitará a 
licitante as sanções previstas neste Edital. 
8.5. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 
8.7. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções  previstas nesse Edital. 
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrario na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase de 
lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, 
deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

sEgÃo v DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo 
deste Edital, no sitio: https://www.connprastufilandia.com.br/home.jsf?windowld=d88. 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 trinta 
minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão a mesma 
deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos pregos ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria 
do certame. 
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe A licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também 
será realizada a suspensão da sessão via sistema 

sEgiko - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. 0 Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade 
das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens as licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. 0 Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.6 Câmara). 

SEÇAO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
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18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo por ela ofertado e registrado 
no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos minimos 
de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecera o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (tit's) segundos (IN n° 3/2013-
SLTI/MP). 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível as 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão sera suspensa 
automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sitio: 
https://www.comprastufilandia.com.br/home.jsf?windowld=d88. 

26. A Parte Especifica definira o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos e 
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, ate o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação. 

27. 0 intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

sEÇÃO VIII - DO BENEFICIO As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-6 da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigencies habilitatárias e observado o valor estimado para 
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondigão anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatõria, para o exercício do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

28.5. Na hip6tese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as 
demais licitantes. 
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29. 0 Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

sEgÃo x — DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, em arquivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado contado da convocação efetuada pelo 
Pregoeiro através do Portal do Município, pelo endereço eletrônico: httos://www.comorastufilandia.com.br/home.isf?windowld=d88 
Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
30.1.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
30.1.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação; 
30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante; 
30.1.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada, o 
nome do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, 
deverá ser apresentado fotocopia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

30.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", 
podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

30.3. Os documentos remetidos por meio do Portal do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88, poderão ser solicitados em original ou por copia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.4. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Rua do Comercio 191, Centro, CEP 65.387-000, Tufilândia — MA. 

30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e 
sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital. 

32. 0 Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto á compatibilidade do prego ofertado com o valor estimado e 
compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
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32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao prego máximo 

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, ou que não atendam 

ao item 32.1.2, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
32.1.2. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (nos casos de 
descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item), composição de custos unitários 
acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na 
desclassificação da proposta. 

32.2. 0 Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Drgão Requisitante ou, 
ainda, de pessoas fisicas ou juridicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com no minimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

32.3. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.3.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido. 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

5E0.0 XI - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis).
33.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
33.3. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 
33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 33.2 e 
33.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apt aops.tcu.qov.br/). 
33.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
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33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

33.5.1.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
33.5.1.2. 0 licitante sera convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação 6 integridade do documento digital. 

34.1. Os originais ou copies autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a: Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Rua do Comercio 191, Centro, CEP 65.387-000, Tufilandia — MA. 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

37. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

38. Habilitação jurídica: 

38.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
38.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.q0V.br;
38.4. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobat6rio de seus administradores; 
38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
38.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 
40, §2° do Decreto n° 7.775, de 2012. 
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38.9. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
38.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
38.11. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 

38.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
38.13. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede do licitante. 
38.14. Certidão Especifica da Junta Comercial do Estado sede do licitante. 

38 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
38.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 6 Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
38.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
38.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 
38.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
38.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa á atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre: 

38.18.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
38.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

38.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre: 

38.19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo á Atividade 
Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 
38.19.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida ativa do Município, 
expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicilio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela 
emissão da referida certidão. 

38.20 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
38.21 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
38.22 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor 
classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n°8.538, de 2015. 
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39.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

39.13.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

39.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, acompanhado do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por indices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

39.14.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
39.14.2 E admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
39.14.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.15 0 balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

39.15.1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 

39.15.1.1 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente, memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos indices dos indices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraidos do último balanço do Exercício Financeiro, 
da seguinte forma: 

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

39.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

39.15.1.3 A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.15.2 A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social; 

40 Qualificação Técnica: 

40.13 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica deste Edital. 
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40.14 Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

41.13 A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
43 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuizo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização. 
44 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
45 Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
46 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
47 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do item em que venceu as do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

47.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitas de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 
de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

48 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado vencedor. 

SEW) XII - DO RECURSO 

49 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

49.13 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
49.14 0 Pregoeiro examinara a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio 
do sistema. 
49.15 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita devera registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarraziões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

50 Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo administrativo em epigrafe, franqueada aos interessados. 

51 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

52 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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SEÇÃO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

53 A sessão pública poderá ser reaberta: 

53.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
53.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §10 da LC n°123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

53.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
53.16 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatorio. 
53.17 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal do Municipio e/ou na proposta 
e documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

sEgÃo XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

54 0 objeto deste Prep) sera adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá 
a autoridade competente para homologação. 
55 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Orgão Requisitante. 

A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão 
Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de 
Contratação/Emissão de Nota de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente de 
Licitação — CPL na Prefeitura Municipal de aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar da rede municipal de ensino 
do município de Tufilandia — MA /MA ou pelo e-mail: col.tufilandia(@outlook.com..

SEÇÃO XV- DO REGISTRO DE PREÇOS 

57 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o orgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
para registro de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação sera o órgão responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

58 Sao órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do 
Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Pregos. 

59 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pregos, 
deverão consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação Órgio Gerenciador para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

59.13 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão 6 Ata de Registro de Pregos não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços 
para o orgão gerenciador e órgãos participantes. 
59.14 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Pregos não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o drgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
59.15 Após a autorização do orgão gerenciador, o orgão não participante devera efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata, 

59.15.1 A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo orgão não participante. 
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59.16 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

60 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada sera convocada para assinar a Ata de Registro de 
Pregos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

60.13 0 prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
60.14 É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos 
do art. 4.°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02. 

61 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestar os serviços nas condições 
estabelecidas. 

62 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

63 0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

64 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

64.13 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

65 Quando o preço registrado se tomar superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

65.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
65.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

66 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o &Teo gerenciador poderá: 

66.13 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do inicio dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 66.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

67 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o ôrgão gerenciador devera proceder á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

68 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 

68.13 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
68.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
68.15 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no ercado; ou 
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68.16 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 
10.520, de 2002. 

69 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 sera formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
70 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

70.13 Por razão de interesse público; ou 
70.14 A pedido do fornecedor. 

71 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, 
a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 
classificação. 

72 A Ata de Registro de Pregos, decorrente desta licitação, sera cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 

sEgÃo XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

73 Depois de assinada a Ata de Registro de Pregos, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante 
a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

73.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado 
em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

74 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

75 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

76 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

76.13 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
76.14 não assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido; 
76.15 apresentar documentação falsa; 
76.16 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
76.17 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
76.18 não mantiver a proposta; 
76.19 cometer fraude fiscal; 
76.20 comportar-se de modo inidõneo 

77 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

78 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
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78.13 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 

78.14 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

78.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
78.16 Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de ate cinco anos; 

79 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

80 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

81 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração administrativa tipificada pela Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo A administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização — PAR. 

82 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

83 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

84 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

85 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n°9.784, de 1999. 

86 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

87 As penalidades serão obrigatoriamente registradas pelo município de Tufilindia - MA. 
88 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato. 

SEÇÃO XVIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

89 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
impugnar o ato convocatorio deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
hftps://www.comprastufilandia.com.br/home.jsf?windowld=d88, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasilia-DF. 

89.13 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do recebimento 
da impugnação. 

90 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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91 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: https://www.comprastufilandia.com.br/home.isf?windowld=d88, até 
as 18:00 horas, no horário oficial de Brasilia-DF. 

91.13 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias 'Reis, contado da data de 
recebimento do pedido. 

92 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico 
competente. 

93 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

93.13 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

94 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os participantes 
e a Administração. 

SEÇÃO XIX. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

95 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, ou 
Termo de Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XX- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

96 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato 
do presente Edital. 

sEgÃo xxl - DO PAGAMENTO 

97 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente Edital. 

sEgÃo xxil - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

98 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

sEgiko XXIII — DA GARANTIA DE ExEcugÃo 

99 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SEÇÃO XXIV — DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

100 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

SEÇÃO XXV. DISPOSIÇÕES FINAIS 

101 A Autoridade Competente do Orgâo Requisitante compete anular este Prep) por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

101.13 A anulação do Pregão induz 6 do contrato. 
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101.14 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado 
o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

102 E facultado ao Pregoeiro ou A autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
103 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

103.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados 
como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

104 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e copies autenticadas em papel. 
105 Aplicam-se as cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 
disposições relativas às microem presas e empresas de pequeno porte. 
106 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERENCIA e o texto do EDITAL, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
107 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuízo do 
disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.52012002. 
108 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
109 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia — DF. 
110 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
111 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não sera, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
112 Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
113 Todos os documentos que não possuirem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de expedição superior a 
30 (Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação Judicial). 
114 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-6 o do 
vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
115 0 desatendimento de exigencies formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
116 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupgio), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela pratica de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatorios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
117 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de ate vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

117.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do primeiro colocado da cota principal. 
117.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor prego. 
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117.15 Nas licitações por Sistema de Registro de Prego ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório devera 

prever a prioridade de aquisição dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SECA-0 XXVI - DOS ANEXOS 

118 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte 

Especifica deste Edital: 

118.13 ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA; 
118.14 ANEXO ll — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
118.15 ANEXO III — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 
118.16 ANEXO IV— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

SEÇÃO XXVII - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas no Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim, no Estado do Maranhão, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Tufilindia - MA, 08 de novembro de 2023. 

Eris do ousa Barbosa 
Pregoeiro 

Assinado após análise do Jurídico 

MENSAGEM IMPORTANTE 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM 0 CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO 
ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM 0 DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. 

https://www.comprastufilandia.com.br/home.jsf?windowld=d88 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°15/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. Ott 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de Material Permanente 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Tufilândia - MA, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. MO fo, a :„ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de manter os serviços da administração 
pública municipal, equipamentos e materiais permanentes que apoiam a realização de atividades essenciais ao cumprimento das 
atividades administrativas realizadas por esta municipalidade, justifica-se ainda a necessidade de realizar processo licitatório para 
compra de móveis e eletrodomésticos, para equipar adequadamente a prefeitura municipal e seus setores vinculados. Bem como, 
contribuirá para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas nos diversos prédios públicos. 
Cabe aqui ressaltar que o uso continuo dos mobiliários enseja o desgaste e danificação desses, comprometendo a estrutura física 
dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de 
trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de 
proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e acolhimento aos servidores e municipes que 
frequentam as repartições públicas. 
Assim sendo, a motivação para licitar material permanente, com a finalidade de atender às necessidades das diversas secretarias 
que compõem a esfera municipal de Tufilândia — MA. 
3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços — SRP tem como um de seus objetivos principais o principio da Economicidade, 
pois diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 
quantitativos estimados. 0 SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de 
difícil mensuração. 
3.3. Em consonância com o Decreto Federal n°7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018 que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de 
Registro de Pregos por prazo fixo e determinado para os bens que se pretende adquirir. 
3.4. Em sintese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade em contratações, 
eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às 
necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às 
necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de permitir maior agilidade nas contratações. 

4D 
Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

• Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e da outras 
providências. 

Decreto Federal n° 3.555/2000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns. 
v" Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante ás MPE e MEI o direito de 
participarem no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
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Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, 

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 

cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 

Decreto Federal n° 8.250/2014, altera o Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no art. 15° da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Decreto Federal n° 9.488/2018, altera o Decreto ri2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Pregos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

IN1SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências. 

• INISLTI/MPOG n° 02/2008 e 006/2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não. 

5. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO 
5.1. 0 objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo único do art. 1° da Lei 
n° 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço sera comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das 
propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descrito de 
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos â qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público. 

6. DOS 4.s 

Item Descrição Unidade Quantidade Unitário Total 

01 

Data show mesa, resolução max 1024x768 XGA, 
luminosidade 3000 ANSI lumens, enradas video composto

' s-video, védeo RGB/componentes, rede (RJ-45), audio 
estéreo, lâmpada 210w UHP 

Und 40 R$ 4.253,33 R$ 170.133,20 

02 

Aparelho de TV LED de 32"; Característica Técnicas 
Mínimas: Display de alta definição WXGA (1920x1080) 

Widescreen 16,9 e full screen (4:3); ter brilho de no mínimo 
500 cd/m2, ter contraste de no minima: 8000:1, ter suporte 
a SAP e Closed Caption; Voltagem: AC 100-240V; ter no 
minimo as seguintes conexões: 1(uma) entrada HDMI; 
1(uma) entrada Video Componente; 1(uma) entrada S-
Video; 1(um) conjuntos de entrada RCA para audio e 

video; 1(uma) saida para fone de ouvido; Ser operado nos 
idiomas português e inglês, vir acompanhado de controle 

remoto, cabos e acessórios para o seu bom funcionamento 
e manual em português. 

Und 100 R$ 1.698,00 R$ 169.800,00 

03 

AR CONDICIONADO 9.000 BTUS: Tipo SPLIT, Bifásico 
(evaporador e condensador), Controle sem fio, Filtro 

lavável e removível, Display digital na evaporadora, Com 
baixo consumo de energia ,Selo Procel "A" , Timer, filtro 

de proteção ativa, Direcionadores de Ar, Saida Regulavel 
do Ar, Painel eletrônico, Controle de temperatura, 3 

velocidades de ventilação, ajuste automático da direção do 
fluxo de ar (para cima ou para baixo), Garantia Minima do 

Fabricante 12(doze) meses, contados da aquisição. 

Und 100 R$ 2.416,33 R$ 241.633,00 

04 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS: Tipo SPLIT, Bifásico 
(evaporador e condensador), Controle sem fio, Filtro 

lavável e removível, Display digital na evaporadora, Com 
baixo consumo de energia ,Selo Procel "A", Timer, filtro 

de proteção ativa, Direcionadores de Ar, Saida Regulavel 
do Ar, Painel eletrônico, Controle de temperatura, 3 

velocidades de ventilação, ajuste automático da direção do 
fluxo de ar (para cima ou para baixo), Garantia Minima do 

Fabricante 12(doze) meses, contados da aquisição. 

Und 100 R$ 2.847,00 R$ 284.700,00 
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05 

AR CONDICONADO 18.000 BTUS: Tipo SPLIT de piso 
teto, Bifasico (evaporador e condensador), Classe de 

consumo Procel "B", Filtro lavável e removível, 
Comprimento Médio Utilizado 10(m), Presença de controle 
remoto sem fio, com funções de refrigeração, ventilação, 
termômetro e termostato, com alcance mínimo de cinco 

metros, display integrado, Display na unidade 
evaporadora, com as funções de temperatura, ventilação e 

refrigeração, Garantia Minima do Fabricante 12(doze) 
meses, contados da aquisição. 

Und 40 R$ 3.437,33 R$ 137.493,20 

06 

AR CONDICONADO 24.000 BTUS: Tipo SPLIT de piso 
teto, Biftsico (evaporador e condensador), Classe de 

consumo Procel "B", Filtro lavável e removível, 
Comprimento Médio Utilizado 10(m), Presença de controle 
remoto sem fio, com funções de refrigeração, ventilação, 
termômetro e termostato, com alcance minimo de cinco 

metros, display integrado, Display na unidade 
evaporadora, com as funções de temperatura, ventilação e 

refrigeração, Garantia Minima do Fabricante 12(doze) 
meses, contados da aquisição. 

Und 40 R$ 4.345,00 R$ 173.800,00 

07 

Armário de aço com 02 portas e 04 prateleiras. Armário de 
aço com 02 portas de abrir com reforços internos tipo 

Omega, puxador estampado na própria porta no sentido 
vertical com acabamento em PVC, possui sistema de 

cremalheira para regulagem das prateleiras a cada 50 mm, 
com 01 prateleira fixa para travamento das portas e 03 
regultveis, fechadura cilíndrica com chaves tipo Yale. 

Estrutura confeccionada em chapa de aço n°24 (0,60mm). 
Acabamento tratado pelo processo anti-corrosivo a base 

de fosfato de zinco e pintura eletrostática a p6 na cor cinza 
cristal e portas com pintura em esmalte sintético. Pés 

reguláveis com base em polietileno de alto impacto com 
diâmetro de 50 mm, fixado por parafuso de 3/8 x 1". 

Capacidade: 30 kg por prateleira. Dimensões mínimas: 
900 mm x400 mm x 1975 mm (lx p x h). 

Und 100 R$ 832,67 R$ 83.267,00 

08 

Arquivo de aço com 03 gavetas: Arquivo de ago com 03 
(três) gavetas para pasta suspensa chapa de ago de no 
minimo n° 24 (0,60mm), nas laterais, no fundo e parte 

superior. Sistema de deslizamento das gavetas por trilhos, 
corrediça telescópica de abertura total, em chapa de ago 

n° 18 (1,20nnm). Porta etiquetas e puxadores estampados 
na parte superior das gavetas, pés com regulagem de 
altura, fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves em 

duplicata. Tratamento anticorrosivo por fosfatização a base 
zinco e pintura eletrostática a pó na cor cinza. Pés 

reguláveis com base em polietileno de alto impacto com 
diâmetro de 50 mm, fixado por parafuso de 3/8 x 1". 

Capacidade de 40 a 50 pastas ou 45 Kg por gavetas. 
Dimensões minimas:465mmx670mmx1010mm. 

Und 100 Rs 890,00 Rs 89.000,00 

09 

Arquivo de Aço com 04 Gavetas: Arquivo de aço com 04 
(quatro) gavetas para pasta suspensa chapa de aço de no 

minimo n° 24 (0,60mm), nas laterais, no fundo e parte 
superior. Sistema de deslizamento das gavetas por trilhos, 
corrediça telesc6pica de abertura total, em chapa de aço 

no 18 (1,20mm). Porta etiquetas e puxadores estampados 
na parte superior das gavetas, pés com regulagem de 
altura, fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves em 

duplicata. Tratamento anticorrosivo por fosfatizaçâo a base 
zinco e pintura eletrostática a p6 na cor cinza. Capacidade 

Und 100 R$ 1.126,33 R$ 112.633,00 
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de 40 a 50 pastas ou 45 Kg por gavetas. Dimensões 
Mínimas: 465mm x 670 mm x 1330mm(I x p x h). 

10 

Banco com 04 lugares: Banco com 04 lugares sem apoio 
para braços, sobre longarina, assento e encosto em 

polipropileno copolimero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado em cores 

variadas. Estrutura em aço tubular 20x40 com no minima 
1,20mm de espessura e suporte de encosto duplo. 

Tratados por conjuntos de banhos químicos e pintura a pó 
na cor preto.Dimensões mínimas: Assento: 465mm x 

415mm (I x p), Encosto: 280 x 450 mm (h x I). 

Und 100 R$ 835,33 R$ 83.533,00 

11 

Bebedouro elétrico adulto tipo pressão: Bebedouro Elétrico 
Adulto Tipo Pressão, tampo e gabinete em aço inoxidável, 

provido de torneiras de latão cromadas para copo e 
absorção direta com regulagem a jato, reservatório d'água 

em aço inoxidável, com serpentina externa em cobre, 
sistema interno de filtragem tipo sintetizado de dupla ação 

com carvão ativado, compressor silencioso de alto 
desempenho que utilize o gas R134a, tensão de 220volts, 
capacidade de refrigeração de no minimo 3,5 litros/hora. 
Dimensões mínimas de 1000 mm de altura; 330 mm de 

largura; 300 mm de profundidade. 

Und 100 R$ 1.535,67 R$ 153.567,00 

12 

Bebedouro Elétrico, adulto para garrafão de 20 (vinte) 
litros, tipo coluna: Bebedouro elétrico, adulto para garrafão 

de 20 (vinte) litros, tipo coluna, capacidade minima para 
armazenamento no reservatório de 3,50 litros/hora. 

Gabinete em aço inoxidável, duas torneiras sendo uma 
para água natural e outra para agua refrigerada, 
tubulações em cobre externas ao reservatório. 

Compressor silencioso de alto desempenho que utilize o 
gas R134a, tensão de 220 volts, com dimensões mínimas 
de: 1.360 mm de altura, 300 mm de largura, 330 mm de 

profundidade. 

Und 100 R$ 1.174,00 R$ 117.400,00 

13 

Bebedouro Elétrico Industrial Inox: Bebedouro Elétrico 
Adulto Industrial Inox 2 Torneiras cromadas Manuais, com 
capacidade de 50 litros no reservatório, Atende de 50 a 60, 

Aparador de agua frontal em chapa de aço inox com 
dreno, Com revestimento externo em chapa de aço inox, 

Reservatório de agua em P.P, alta resistência, fácil 
limpeza e material atóxico, Isolamento térmico injetado em 

poliuretano expandido, Serpentina interna em aço inox 
304, Gas ecológico R 134 A, Tensão bivolt ou 220v, Baixo 

consumo de energia„ Regulagem da temperatura da 
agua, Altura 1380 mm, Largura 328 mm, Comprimento 378 

MM. 

Und 100 R$ 2.193,67 Rs 219.367,00 

14 

Bebedouro Elétrico Industrial Inox: Bebedouro Elétrico 
Adulto Industrial Inox 3 Torneiras cromadas Manuais, com 
capacidade de 100 litros no reservatório, Atende de 120 a 
150 pessoas/hora, Aparador de ague frontal em chapa de 
aço inox com dreno, Com revestimento externo em chapa 

de aço inox, Reservatório de agua em P.P, alta resistência
' fácil limpeza e material atóxico, Isolamento térmico 

injetado em poliuretano expandido, Serpentina interna em 
ago inox 304, Gas ecológico R 134 A, Tensão bivolt ou 

220v, Baixo consumo de energia, Regulagem da 
temperatura da água, Regulagem da temperatura da agua, 
Altura 1490 mm, Largura 402 mm, Comprimento 700 mm. 

Und 100 R$ 2.777,00 R$ 277.700,00 

15 Cardeira de Plástico Sem Braço Branca: Cadeiras 
Empilhavel, Assento: (Altura medindo do piso - 44 cm- 

 Und 100 R$ 126,67 R$ 12.667,00 
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Largura - 40 cm - Profundidade - 39 cm),Encosto: (Altura 1 
medindo do piso- 89 cm- Altura 2 medindo do assento - 47 

cm- Largura - 44 cm),Peso suportado 140 kg. 

16 

Cadeira Auxiliar: Cadeira fixa, espaldar baixo, assento e 
encosto estofados em espuma injetada, moldada 

anatomicamente, densidade entre 45 a 55 Kg/m3, com 
minimo de 50 mm de espessura, revestimento em tecido 

100% poliéster na cor azul, com encosto fixo. Estrutura 04 
pés em aço industrial 7/8" com parede de no minimo 1,50 

mm, pintura eletrostática a pó na cor preto. Sapatas 
articuladas em polipropileno preto. Dimensões mínimas: 

Assento: 470mm x 420mm (I x p) Encosto : 365mm x 
420mm (h x l). 

Und 100 R$ 263,67 R$ 26.367,00 

17 

Cadeira diretor: Cadeira giratória com apoio para braços 
fixo em poliuretano injetado na cor preto, espaldar médio, 

assento e encosto estofados em espuma injetada, 
moldada anatomicamente com densidade de 45 a 55 

Kg/m3, com no minimo 60 mm de espessura, revestimento 
em tecido 100% poliéster na cor azul. Base de ago com 

capa de proteção em polipropileno texturizado preto, 
regulagem de altura a gas, rodízios duplo giro em nylon 

encosto regulavel. Dimensões minimas: Assento490 mm x 
485 mm (I x p), Encosto: 460 mm x 480 mm (h x l). 

Und 100 R$ 633,33 R$ 63.333,00 

18 

Cadeira Secretaria: Cadeira giratória sem braços, espaldar 
baixo, assento e encosto estofados em espuma injetada, 

moldadas anatomicamente, densidade entre 45 a 55 
Kg/m3, com minimo de 50 mm de espessura, revestimento 

em tecido 100% poliéster na cor azul. Base de aço com 
capa de proteção em polipropileno texturizado preto, 

regulagem de altura a gas, encosto regulavel. Dimensões 
mínimas: Assento: 470 x 420mm (Ixp): Encosto: 365 x 

420mm(hx1). 

Und 100 R$ 361,00 R$ 36.100,00 

19 

Caixa Amplificada, Características Técnicas Mínimas: 
Potência pmpo de 500 w, potência rms de 75 w, alto-

falantes: woofer 12 e tweeter 2 1/2, tweeter com chave 
liga/desliga, equalizador de 2 vias (graves e agudos), 3 
canais independentes, entradas: canal 1 - alto ganho 

guitarra, baixo ganho guitarra, canal 2 - teclado estéreo e 
auxiliar estéreo, canal 3 - microfone (2 entradas), saídas: 

videokA — line out, porta. fusível: externo, alimentação: 127 
220 v, dimensões aproximadas axlxp (mm): 670 x 545 x 

260, peso aproximado: 18,5 kg. 

Und 100 R$ 973,67 R$ 97.367,00 

20 

Estante de aço com 06 prateleiras com reforços "x". 
Estante de ago, corn 06 prateleiras em chapa de aço 

laminado a frio de no minimo n° 26 (0,45mm) 40 
regulagens de altura, dobras duplas nas laterals e triplas 

nas partes frontais e posteriores, reforços iimega na parte 
interna das prateleiras medindo 13 x 50 x 905 mm. 04 
colunas em perfil L de 30x30 mm, em chapa de aço 

laminado a frio de no minimo n°20(0,90mm) Dois reforços 
em "X" em cada lateral com no mínimo de 715mm x 30mm

( c x I) e um reforço em "X" no fundo com no minimo 
1150mm x 30mm (c x l). Acompanham parafusos com 

porcas sextavadas zincados de 1/4 x 1/2 e 4 sapatas 
plásticas. Tratado pelo processo anticorrosivo a base de 
fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó na cor cinza. 

Capacidade: 25 kg por prateleira. Dimensões mínimas: 915 
x 300 x 1975mm(I x p x h). 

Und 100 R$ 821,00 R$ 82.100,00
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21 
Filtro Barro Decorado com capacidade de 2litros, Elemento 

Filtrante 02 velas. 
Und 100 R$ 326,67 R$ 32.667,00 

22 

Fogão Industrial 2 Bocas Alta Pressão Sem Forno, 
Produzido Em Aço Carbono Especial, Cor: Cinza Ral, 

Grelhas E Queimadores Com Ferro Fundido, Pés 
Revestidos Com Sapatas Em Pvc Rígido, Tubo Coletor De 
Gas Cromado, Diâmetro Da Boca 30x30,Sistema Exclusivo 
De Regulagem De Ar/Gás Coletor De Resíduos Individuais 
Em Aço Galvanizado, Registros De Alta Resistência, Baixo 
Consumo De Gas, Alta Pressão: 2 Queimadores Simples 

130mm,Peso:20 Kg. 

Und 100 R$ 808,00 R$ 80.800,00 

23 

Fogão Industrial 4 Bocas Alta Pressão Sem Forno, 
Produzido Em Aço Carbono Especial, Cor: Cinza Ral, 

Grelhas E Queimadores Com Ferro Fundido, Pés 
Revestidos Com Sapatas Em Pvc Rígido, Tubo Coletor De 

Gas Cromado, grelha e queimadores em ferro fundido, 
sendo a grelha 30 x 30 centímetros ,Sistema Exclusivo De 

Regulagem De Ar/Gas Coletor De Resíduos Individuais 
Em Aço Galvanizado, Registros De Alta Resistência, Baixo 
Consumo De Gas, Alta Pressão: 4 Queimadores Simples, 

(largura X altura x profundidade): 74 cm x 80 cm x 82,5 cm. 

Und 100 R$ 1.345,67 R$ 134.567,00 

24 
Fogão 6/ bocas: fogão 6/bocas tampo inoxidável, aplicação 
doméstica, tipo convencional, com 4 bocas, acendimento 

automático e forno auto-limpante, cor branca. 
Und 100 R$ 1.560,00 R$ 156.000,00 

25 
Fogão 4/ bocas: fogão 4/bocas tampo inoxidável, aplicação 
doméstica, tipo convencional, com 4 bocas, acendimento 

automático e forno auto-limpante, cor branca. 
Und 100 R$ 953,67 R$ 95.367,00 

26 

Fragmentadora: Abertura de inserção 230 mm, máximo de 
folhas (70g/m2) 10 folhas, tipo de fragmentação partículas 

de 4x40 mm, velocidade de fragmentação 2,3 m/min, 
tensão 127V ou 220V. 

Und 100 R$ 894,33 R$ 89.433,00 

27 Freezer Horizontal: Capacidade bruta 293 litros, Tensão: 
127v/220v, cor: Branca. Und 100 R$ 3.075,00 R$ 307.500,00 

28 

Freezer vertical com 01 porta, capacidade bruta de 539 
litros, porta com fechamento automático, prateleiras 

regulaveis, travamento na porta, dupla ação 
freezer/refrigerador, dreno com tampa, medida 

aproximdas: 675 mm de comprimento, 650 mm de largura, 
1.854 mm de altura. 

Und 100 R$ 3.952,67 R$ 395.267,00 

29 
Geladeira: Capacidade minima 250 litros, Voltagem bivolt 

ou 220 v, Cor branco; Und 100 R$ 2.826,33 R$ 282.633,00 

30 Geladeira Duplex: Capacidade minima 370 litros, Voltagem 
bivolt ou 220 v, Cor branco; Und 100 R$ 3.973,33 R$ 397.333,00 

31 
Liquidificador: Capacidade min. 1,5 litros, com 03 
velocidades, com porta fio e sistema de trava de 

segurança, voltagem 220 v. 
Und 100 R$ 340,67 R$ 34.067,00 

32 
Liquidificador Industrial: liquidificador industrial com copo, 
lamina, macal eixo em aço inox, capacidade min. 10 litros, 

voltagem; 220v. 
Und 100 R$ 991,67 R$ 99.167,00 

33 
Mesa de Plástico Quadrada Empilhável Branca, Altura 

medido do piso 71,5 cm, Largura 70 cm, Profundidade 70 
CM. 

Und 100 R$ 163,33 R$ 16.333,00 

34 

Mesa com 03 gavetas: Mesa de trabalho com gaveteiro 
fixo de 03 gavetas, corpo e frente de ago, tampo em 

madeira prensada, tipo (MDP ou MDF) com no minimo 
25mm de espessura, revestido em ambas as faces de 

laminado melaminico de alta resistência na cor carvalho. 
Borda reta, encabeçada com fita de polistireno, na cor do 
laminado, retaguarda e pés em aço,chapa n°24 (0,60mm). 

Und 100 R$ 1.100,00 R$ 110.000,00 
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Acabamento para as partes em aço tratado pelo processo 
anticorrosivo a base de fosfato de zinco e pintura 

eletrostática a pó na cor cinza cristal. Dimensões mínimas: 
1190mmx650mmx740mm(Ixpxh). 

35 

Mesa sem gavetas: Mesa de trabalho sem gavetas„ tampo 
em madeira prensada (MDP ou MDF) com no minimo 
25mm de espessura, revestido em ambas as faces de 

laminado melaminico de alta resistência na cor carvalho. 
Borda reta, encabeçada com fita de polistireno, na cor do 

laminado, retaguarda e pés em aço ,chapa n°24 (0,60mm). 
Acabamento para as partes em aço tratado pelo processo 

anticorrosivo a base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a p6 na cor cinza cristal. Dimensões mínimas: 

1190mm x 650mm x 740mm(Ixpxh). 

Und 100 R$ 353,33 R$ 35.333,00 

36 

Ventilador de Coluna, com 3 níveis de velocidade, hélices 
com 6 pés de 30 cm de diâmetro, material metal e plástico, 

cor preto/branco, tensão bivolt 
ou220v,Largura:35,00cm,Altura:100,00,Profundidade:35,00 

cm,Peso:2,20 kg, Garantia de 12 meses. 

Und 100 R$ 276,67 R$ 27.667,00 

37 
Ventilador de Parede 60 cm, 3 níveis de Velocidade, 

hélices com 3 pás, Inclinação vertical ajustável, Tensão 
Bivolt ou 220v ,Cor Preto/Branco, Garantia de 12 meses. 

Und 100 R$ 343,33 R$ 34.333,00 

38 

Regulador de gas parafusado sem manômetro com 
mangueira e abracadeiras: Recomendado para botirão com 

capacidade de: Até 13 kg Modelo do regulador de gas: 
Parafusado Vazão maxima do regulador de gas: 2 kg/hora 
Rosca de entrada do regulador de gás: Padrão botijáo P13 

Conexão de saída do regulador de gas, Largura:12,00 
cm,Altura:16,00 cm,Profundidade:23,00 cm. 

Und 100 R$ 103,33 R$ 10.333,00 

39 

Carteira Universitária, composta por estrutura da cadeira 
em tubo 7/8, e estrutura da prancheta em tubo 3/4, todas 
as peças metálicas deverão ser unidas por solda mig, a 
estrutura da prancheta deverá ser unida a estrutura da 
cadeira através de encaixe, todas as peças metalicas 

deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta ep6xi (esmaltado). As ponteiras, 
assentos, encostos, porta livros, pranchetas, ponteiras e 
buchas deverão ser em polipropileno. Ponteiras para os 
pés da cadeira, o porta livros na parte inferior do assento 
deverá ser fixado a estrutura da cadeira por no minimo 4 
parafusos, o encosto deverá ser encaixado estrutura da 

cadeira e travado por no mínimo 2 (duas) buchas na 
mesma cor do encosto, pranchetas com dimensões 

mínimas que encaixa uma folha de papel no formato A4 
tanto no comprimento quanto na largura, a prancheta 

deverá ser fixada a estrutura metálica por no mínimo 04 
parafusos, porta objetos diversos (estojos de material 

escolar, celular, mascaras para proteção individual, 
garrafinha de égua etc...) e uma area para frasco de álcool 
em gel, o porta objetos devera ser acoplado a prancheta 

através de encaixe por canaletas e fixado por no mínimo 2 
parafusos na parte frontal da prancheta, de forma que 
fique visível e ao alcance da mão e da visão do aluno. 

Und 400 R$ 470,00 R$ 188.000,00 

40 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 0.93m a 1.16m. 

As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, 
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno 

injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 

Und 400 R$ 596,67 R$ 238.668,00 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
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dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal 
para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de 

tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de 
material escolar, celular, mascaras para proteção 

individual, garrafinha de água etc...) e uma Area para 
frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas 

abauladas com furos para encaixe e fixação do porta 
objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance 
das mãos do aluno, fixação do tampo por no minimo 6 
parafusos e dimensões mínimas acabadas 600 mm 

(largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura 
composta de montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 

formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 
1/4"), pés confeccionados em tubo de aço carbono secção 

circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em ago 
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 

deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura devera ser 

eletrostática com tinta epoxi (esmaltado) com tratamento 
anticorrosivo. 

41 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.19m a 1.42m. 

As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, 
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno 

injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal 
para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de 

tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de 
material escolar, celular, mascaras para proteção individual 
garrafinha de água etc...) e uma area para frasco de álcool 
em gelfixado na parte frontal nas bordas abauladas com 

furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de 
forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, 

fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos e dimensões 
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 

(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura 
metálica por rebites 4X16.Estrutura composta de 

montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada 
em tubo de ago carbono, curvado em formato de "C", com 

secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono sec* circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em ago carbono 0= 

22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 
epoxi (esmaltado). 

Und 400 R$ 611,67 R$ 244.668,00 

42 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. 

As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, 
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno 

injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal 
para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de 

tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de 
material escolar, celular, mascaras para proteção individual 

Und 400 R$ 626,00 R$ 250.400,00 
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CNP.L.01...612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 — Centro — Tufilandia / MA — Cep: 65.387-000 

30 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 775



egsf0 

Prefeitura l 'ilts\ s‘Z Municipal de 

TUFILANDIA 
Compromisso com o povo 

garrafinha de agua etc...) e uma area para frasco de álcool 
em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de 
forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, 

fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos e dimensões 
minimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 

(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura 
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de 

montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com 

secção circular de Ø: 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em ago carbono 0= 

22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 
epoxi (esmaltado). 

43 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.46m a 1.76m. 

As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, 
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno 

injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal 
para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de 

tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de 
material escolar, celular, mascaras para proteção 

individual, garrafinha de agua etc...) e uma area para 
frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas 

abauladas com furos para encaixe e fixação do porta 
objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance 
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 

parafusos e dimensões minimas acabadas 600 mm 
(largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto 

fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura 
composta de montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de ago carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 

formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 
1/4"), pés confeccionados em tubo de ago carbono secção 

circular de 0 = 38 mm (11/2"), cadeira em tubo em ago 
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 

deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta epoxi (esmaltado) 

Und 400 R$ 633,33 R$ 253.332,00 

44 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.59m a 1.88m. 

As ponteiras, assentos, encostos, tampo, porta livros, 
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno 

injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal 
para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de 

tablete! ou celular, porta objetos diversos (estojos de 
material escolar, celular, mascaras para proteção 

individual, garrafinha de agua etc...) e uma area para 
frasco de álcool em gel, fixado na parte frontal nas bordas 

abauladas com furos para encaixe e fixação do porta 
objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance 
das mãos do aluno, fixação do tampo por no minimo 6 

Un d 4 00 R$ 672,67 R$ 269.068,00
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parafusos e dimensões mínimas acabadas 600 mm 
(largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto 

fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura 
composta de montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 

formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 
1/4"), pés confeccionados em tubo de aço carbono secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço 

carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 
deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

45 

Conjunto do professor composto de 1 (uma) mesa e 1 
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas 
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular 

em MDF, revestido na parte superior em laminado 
melaminico, cantos arredondados, com bordas em perfil de 

PVC com abas, fixação do tampo por no minimo 6 
parafusos e dimensões mínimas acabadas 1200 mm 

(largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura 
composta de montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 

formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 
1/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço 

carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 
deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

Und 400 R$ 670,00 R$ 268.000,00 

46 

Conjunto coletivo infantil composto de 1 (uma) mesa e 4 
(quatro) cadeiras. As ponteiras, assento, encosto e buchas 

deverão ser em polipropileno injetado. Tampo quadrado 
em MDF, revestido na parte superior em laminado 

melaminico, cantos arredondados, com bordas em perfil de 
PVC com abas, fixação do tampo por no minimo 4 

parafusos e dimensões mínimas acabadas 800 mm 
(largura) x 800 mm (profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.Estrutura 
composta em tubo de aço industrial, pés confeccionados 
em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 

1/2"), travessa longitudinal confeccionados em tubo 
quadrado 20 mm x 20 mm e altura de 460 mm.Todas as 
peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de 
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura 

deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

Und 400 R$ 764,33 R$ 305.732,00 

47 

Conjunto Para Refeitório: Mesa Retangular Monobloco: 
com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com 

estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. 0 
tampo sera confeccionado em MDF de 15 mm com ré 

engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em 
laminado melaminico pós formavel de 0,6mm de 

espessura, acabamento de superfície texturizado e 
encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 

Acabamento da face inferior em laminado melaminico 
branco brilhante. Bancos retangulares monobloco, com 

bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, com estruturas 

Und 400 R$ 1.103,67 R$ 441.468,00 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ :01.612.631/0001-24  

Rua do Comercio, 191 — Centro — Tufilândia / MA — Cep: 65.387-000 

32 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 777



'414P\
Prefeitura Municipal de 

TUFILANDIA 
CPL - PMTF 

Folha n0_C±L23))../ 

roc. N°: 25/2023 
Compromisso com o povo 

retangulares em ago 50x30mm parede 1,2. 0 tampo será 
confeccionado em MDF de 15 mm com ré engrosso de 30 

mm, revestido em sua face superior em laminado 
melaminico pós formavel de 0,6mm de espessura na cor 

Ibiza (referencia L 156), acabamento de superficie 
texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC 

branco. Acabamento da face inferior em laminado 
melaminico branco brilhante. 

48 

QUADRO BRANCO DE FORMICA 2,00 X 1,20: 
Confeccionado em laminado melaminico (formica) branco 

brilhante. Material de primeira qualidade produzido em 
MDF. Espessura minima do quadro de 28 mm. Moldura em 

metalon 20 x20. Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho quimicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 
epoxi (esmaltado). 

Und 400 R$ 593,00 R$ 237.200,00 

49 

QUADRO BRANCO DE FÓRMICA 3,00 X 1,20: 
Confeccionado em laminado melaminico (fOrmica) branco 

brilhante. Material de primeira qualidade produzido em 
MDF. Espessura minima do quadro de 28mm. Moldura em 

metalon 20 x20. Todas as pegas metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 

ep6xi (esmaltado). 

Und 200 Rs 774,33 Rs 154.866,00 

50 

Conjunto Infantil 6 lugares: estrutura em metalon 20X20, 
assento, encosto, porta livro, ponteiras e tampo em 

polipropileno injetado. Todas as peças metálicas deverão 
ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com 

tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática 
com tinta epoxi (esmaltado). Recomendado para crianças 

de 3 a 5 anos de idade 

Und 400 R$ 3.407,67 R$ 
1.363.06 008, 

R$ 9.185.230,40 

, T., Do VALO .

7.1. 0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo foi determinado com base na media simples das 
propostas comerciais obtidas junto a fomecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor de R$ 9.185.230,40 
(nove milhões, cento oitenta cinco mil duzentos trinta reais e quarenta centavos). 

8. DA DOTAÇA0 ORÇAMENTMA:-
8.1. Na licitação para registro de pregos não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

9.1. Contratada como prática de sustentabilidade deverá considerar as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade 
ambiental, estabelecidos no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa n° 01, de 19/0112010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — IN/SLTI/MPOG; 

1ktki:041 ltt.tgg„3,
10.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 
No minimo, 01 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. 0 atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNN :01_612_631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 — Centro — Tufilandia / MA — Cep: 65.387-000 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 778



Prefeitura "411‘' Municipal de 

TUFILANDIA 
Comprorn,sso corn o povo

Folha n° 

CPL - PMF 

ci44"'
Proc. N°: 25/2023 

Em caso de alteração dos serviços contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma determinada unidade, o valor a ser 
cobrado devera ser o mesmo ofertado na proposta financeira. 

12. DO CONT. .1; 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, sera designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibit6rios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
12.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

ittiO 1̂ POMPrehl,
13.1. 0 pagamento sera efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

14. DA ALTERAÇÁO SUBJETIVA 
14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração continuidade do contrato. 

15. OAS 
15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2 Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições pactuadas; 
15.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 
15.1.5. Prestar os serviços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
15.1.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
15.1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 
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15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca 
ser inferior a esta; 

15.2.2. Manter capacidade minima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas; 

15.2.3.Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador da Ata, relacionados com as 
características dos serviços; 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os serviços objeto da presente 
contratação, as suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços 
que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel 
execução do Contrato; 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos 
Contratos inerentes a execução do objeto contratual; 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados 6 CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará 
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias a fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, 
cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando a CONTRATANTE para pagamento; 
15.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem 
ônus para a CONTRATANTE; 

15.2.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem Onus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

15.3. Em relação à Ata de Registro de Pregos, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Pregos de acordo com a Legislação Vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital; 
C) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Pregos sem a expressa 
concordância do Õrgão Gerenciador. 

15.4. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 
15.5. A detentora do registro de pregos estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

16.06REGISTRODOOLOW 
16.1 0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Pregos dele decorrente. 
16.2 Sao õrgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do 
Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
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16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pregos, 
deverão consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 
16.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
16.5. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de õrgãos não participantes que aderirem. 
16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o õrgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência 
da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preys, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da Ata, assumidas com o &Of) gerenciador e órgãos participantes. 
16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
16.9. 0 prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
16.10. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preys no prazo e condições estabelecidos, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.°, inciso XXIII, 
da Lei n.° 10.520/02. 
16.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16.13. 0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preps 6 de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

a) Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.17. A ordem de dassificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de mercado observará a classificação original. 
16.18. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.20. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, de 2002. 
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16.21. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), c) e d) sera formalizado por despacho do Órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.22. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou forge maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, 
a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 
classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, sera cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 

17. DA VIGÉNCiA45601#01 

17.1. Conforme § 2°, 30 e 4° do art. 12 do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, vejamos: 

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pregos será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto do art. 57, caput, da Lei n°8.666/93. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preps poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n°8.666193. 

§ 4° 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preps deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preps. 
[..] 

17.2. Para esta aquisição sera formalizado Contrato Administrativo, o qual estabelecerá em suas cláusulas todas as condições para o fornecimento, direitos, garantias, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com este Termo de Referência e seus Apêndices, Edital de licitação e Proposta da empresa vencedora a que se vinculara. 
17.3. 0 Contrato entrara em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia á publicação no 
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessiveis periodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
autorizada pela administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/1993. 

19. DO TRATMENIti 
18.1. Conforme a Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no 
âmbito da Administração Pública Municipal, em cumprimento ao seu Art. 48, estabelece: 

a) Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme inciso I; 

b) Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme inciso Ill. 

18.2. No sera aplicado o beneficio previsto em Lei (cote reservada), para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores individuais pois o mesmo não apresenta vantaiosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo representar prejuízo no fornecimento do objeto conforme preceitua o Inciso Ill do art. 49 da Lei Complementar 123/06. 
18.3. Dentre os argumentos que justificam a não aplicação prevista em Lei, destaca-se a economia em escala. "Deve o qestor atentar-se para que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração. Divisão do objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeito contrario, ou seja, aumento dos preços" (Licitações & Contratos — Orientação e Jurisprudência do TCU, 4a. Edição revista, ampliada e atualizada, p.226, Brasilia, 2010). 
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18.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência de 
várias empresas que prestam esses serviços, trazendo interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando 
ainda que "lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação". 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do contrato. 

20. DO ORGA0 SOLICITANTE 
20.1. SECRETARIAS MUNICIPAIS 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2023 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
ÕRGAOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de  , com sede na Rua  

Tufilândia /MA, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de , o Sr. (Sra.) , CPF n° 

nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, 
considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.° /2023-CPUPMTF, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a 

empresa  , CNPJ N°  , com sede na  , CEP   neste ato representada por seu 
representante legal,  , RG N° e CPF N° , contato Celular:   HOMOLOGADO pelo Sr. 
(a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Material Permanente atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Tufilândia - MA, nas 
especificações, quantidades e pregos abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta 
vencedora, parte inte rante deste documento independente de transcri ao 
BENEFICIÁRIO DA ATA: 
CNPJ: CNPJ N° FONEJFAX: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: RG N°: 

PREGOS REGISTRADOS: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXX)0(X XXXXXXX )000( R$XXXXXXXX RV00000(XX 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga as Secretarias da Administração Municipal a adquirirem os serviços, sendo 
facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência 
de serviço em igualdade de condições. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA viNcuLAgÃo 
2.1. A Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente a presente Ata de Registro de Preços 
e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° J2023 e que são partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 
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b) Edital do Pregão Eletrônico. SRP n° ___/2023-CPL; 

C) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
C) Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI. da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 
d) Decreto Federal n° 10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal. 
e) Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de 
participarem no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
f) Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa fisica, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) IN/SLTIIMPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências; 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços 
e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 
2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas pertinentes As licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços a prestação dos serviços, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e 
celebração do Contrato correspondente. 

4.2. A prestação dos serviços será IMEDIATA, mediante a apresentação da "Autorização de Serviço", devidamente preenchida, 
conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLAUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
5.1. 0 Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso Ill do § 3.°, 
do artigo 15, da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1. 0 Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da convocação. 

6.1.1. 0 prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma s6 vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal. 

6.1.2. 0 não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR ás normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 
8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. 0 Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria 
Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, pelo prazo de Mt 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o 
compromisso da Ata de Registro de Preços. 
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6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inid6neo ou 
cometer fraude fiscal. 

6.3. 0 Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

6.4. 0 Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante 
o período da vigência desta Ata. 

6.5. 0 Fornecedor devera, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem 
como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja 
autenticidade sera verificada pela Internet. 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, 
respeitando todas as condições estabelecidas. 

7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ()roc Gerenciador, a prática dos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos pregos e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento 
de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponiveis para atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou 
telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos pregos registrados, para fins de adequação as novas 
condições de mercado, bem como os referentes a aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que extemem a 
intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis 
alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município de Tufilândia - MA. 

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas 
pelo Fornecedor, sem qualquer 6nus para a Secretaria Municipal de Administração. 

CLAUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
8.1. 0 pagamento pelos serviços prestados, sere efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) 
dias úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, devidamente 
atestada pela Fiscalização. 
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o 
número da licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor devera possuir na data da emissão da ordem bancaria, devidamente validos 
e atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLAUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
9.1. 0 Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Pregos, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria 
Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais 
cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Pregos. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal. 
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9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do 
artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo 
instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital 
convocatório. 
CLAUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.2. 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, 
promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

10.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego de mercado, a Secretaria 
Municipal de Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor sera liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Administração 
convocara os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso devera 
apresentar a Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pleito da prestação dos serviços. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar 

os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Administração revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11. 0 fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o prego registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior aqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitações de serviço, em razão dos pregos registrados, pela 
indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) 0 Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
I) 0 cancelamento sera precedido de processo administrativo a ser examinado pelo orgão gerenciador, sendo que a decisão final 
devera ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor sera feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação sera feita por publicação no Diário Oficial do Município de Tufilândia - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia OM, a contar da publicação; 

11.1. 0 Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de prego não o desobriga da prestação dos serviços complementos até a decisão final do &pa gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se 
necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar 
o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
12.2. 0 Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.c's 10.520/2002 e 
8.666/1993, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto 
de 2014, nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 
12.3. 0 prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de 
Administração. 
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o 
julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES WO 
PARTICIPANTES 
13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador. 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
õrgâo gerenciador e órgãos participantes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
14.1 0 0rgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo 
ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente 
Ata de Registro de Pregos, conforme o caso. 
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N° /2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/02 e Decreto Federal n°7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Secretário Municipal de 
Representante Legal 

Tufilándia — MA, de de 2023. 

Empresa 
Representante Legal 
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II

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°  /  , QUE FAZEM ENTRE SI 
0(A)  E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Tufilãndia, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de   (órgão 
contratante), com sede no(a)  , na cidade de   /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 
 , de   de  de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o n° , sediado(a) na , em doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o)  , e 
CPF n°  , tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância as disposições da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° ___/2023, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Pregos para eventual e futura contratação de empresa especializada 
no fornecimento de Material Permanente atendendo as necessidades das Secretaries do Município de Tufilândia - MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$ 
1 )000000000( XXXXX )000(XX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-6 na data de sua assinatura e terá vigência até xx de maxxxx de xxxxxx. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato e de R$ 

Prefeitura Municipal de Tufilandia 
CNN_ :01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - Centro - Tufilandia / MA - Cep: 65.387-000 

44 

PR2024.06/CLHO-00370 - Pág 789



Prefeitura Municipal de .". 

TUFILANDIA 

CP )1-11315F 

Folha ng 

Proc. Ng: 25/2023 
Compromisso com o povo 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Municipio, para o exercicio de xxxx, na classificação abaixo: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÈTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital. 

9. CLAOSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto sera efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar 6 Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento 6 Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
serviços prestados, em conformidade com o edital e proposta de pregos apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 
10.2.4. Comunicará6 Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Tufilândia — MA. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes 6 execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito a prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

12.4. 0 termo de rescisão sera precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 
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Folha n°  ))..0" 

..3roc. N2: 25/2023 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8.666, de 1993, 
na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, 
no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. E eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Tufilandia /MA,  de de 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Tufilandia 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 15/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2023 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° /2023 — SRP, cujo objeto é o Registro de 

Pregos para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de Material Permanente atendendo as 

necessidades das Secretárias do Município de Tufilândia - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - 

Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições la estabelecidas, passamos a formular a seguinte 

proposta: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇOS R$ 

UNITÁRIO , TOTAL 
1 X)00(XXXXXXXXX XX)<XXXXXXX X)0(XXX MO( XXX>: 

k(XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX X)0(XXX XXXX XXXX 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluidos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 
demais contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. 0 prazo de validade desta proposta é de    ), dias, contados da data de abertura, conforme 
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023 - SRP. 
5. Declaro que prestar os serviços licitados no prazo máximo de  ), contados do recebimento da Ordem de 
Serviços. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de 
não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no 
prazo de até   ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer 
custo para a Contratante. 
7. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da 
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade se houver, constantes da embalagem. 
8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA 
CORRENTE N°. , AGENCIA N°.  , BANCO , em nome de 
9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), sera o Sr°. , Portador do RG, sob o n°. 

 , e CPF n° , com residência na 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procedimento de licitação Administrativo n° 25/2023/CPL. 

Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP) 

Requisitante: Secretárias Municipais 

Tipo: Menor preço por item. 

Senhor Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação/Tufilândia-MA, 

Trata-se o presente de instrumento preparatório de instauração de procedimento 

licitatório objetivando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Material Permanente atendendo as necessidades das 

Secretárias do Município de Tufilândia - MA. 

0 qual chega a este Departamento Jurídico para exame e aprovação da 

minuta de Edital e anexos Contrato à luz do ordenamento jurídico, para em seguida 

manifestar-me. 

Em análise criteriosa da minuta, o que se extrai do conteúdo formal é que 

foram observadas e preservadas as exigências legais em conformidade com o 

disciplinamento da matéria, especificamente com os ditames da Lei n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

Por conseguinte, passa a opinar este Departamento pela aprovação da 

minuta, propondo o retorno do processo à Comissão de Licitação para prosseguimento 

de feito. 

o parecer, s.m.j. 

TufilandiaiMA, 30 de outubro de 2023. 

H YNA A N RY CO 

Thaynari Nery Costa 
CPF 05e 500 433-01 

radora Geral do iluniciolo 

Procuradora Geral do Município 

OAB/MA 18.216 

il lePrefeitura Municipal de ..". 

TUFILANDIA 

CNRI: 01.612.631/0001-24. 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.387-000-- Tufilândia- MA 

Fone/Fax: (98) 3684— 1026. — E-mail: pmtufilandia@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFICANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

r Writ re 

- 5103 
Nwtorlita 

Portaria N° 013/2021 GAB Tufilândia de 04 de janeiro de 2021. 

NOMEIA PROCURADORA GERAL DO 
MUNICIPIO DE TUFILANDIA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Vildimar Alves Ricardo, Prefeito Municipal de Tufilândia, Estado do 
Maranhão. usando das atribuições que Ole são conferidas por Lei, e, 

Considerando o que dispõe a Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 
1964. bem como a Lei que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município 
de Tufilândia. 

ART. 1° - Fica nomeada como Procuradora Geral do Município de Tufilândia a 
Senhora Thaynara Nery Costa. portadora do RG: 0349575920087 SESP/MA 
CPF: 050.500.433-01, sem prejuízo das demais atribuições e responsabilidades 
normais de seu cargo. 

ART. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Dê-se Ciência, 
Publique-se, cumpra-se, !egistra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUFILANDIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO 2021. 

Registrado e Pubkacionesta data no Mural da Prefeitura, 
da Câmara e em lugares de fácil acesso ao publico 
conforme art.147, inc.IXCF/88; Art. 14 inc II Lei 
Organica.Ern 04/01/2021. 

u Red, u4,

M.FET ORA IMICIPAL(IE A 

TUFILANDIA 
7111170%16'.4/ E cu o11:WO 

T7 
Vildimar Alves Ricardo 
PREFEIT 0 MUNICIPAL 

-41•VONIRILJAltaii...11111^ 

CNPJ: 01.612.631/0001-24 
Rua do Com.rc;c, 191, Centro, CEP: 65.378-000 — Tufilândia- MA 

Fone/Fx: (98) 3684 1026. — E-mail: prntuMandiagestao20172020@gmail.corn 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE 

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, 

compareceu a este orgão a Senhora Thaynara Nery Costa, portadora do RG, 

0349575920087 SESP/MA CPF: 050.500.433-01, que exibindo a Portaria de 

Nomeação no 013/2021 de 04 de janeiro de 2021 assinado pelo Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal, para o cargo de Procuradora Geral do Município de 

Tufilândia. 

Tomou posse e prestou compromisso de fielmente exercer as 

funções do referido cargo e cumprir bem com fidelidade os deveres e atribuições 

que lhe são inerentes, conforme artigo 158 § 50 da Constituição Federal 

regulamentada pela Lei 014/97 e pela Lei Municipal que dispõe sobre a estrutura 

Ad min istrativa. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUFILANDIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO 2021. 

F•Ff"ii P lCJPLDE A 

TUFILANDIA 
..:.AvvE),m'i..3 E E:OEI OKA.° 

Registrado e Publicado nesta data no Mural da Prefeitura, 

da Câmara e em lugares de fácil acesso ao publico 

conforme art.147, inc.IXCF/88; Art. 14 inc II Lei 

Orgánica.Em 04/01/2021. 

(// 

VIldimar Alves Ricardo 

PREFEITO MUNICIPAL 

67-79/66

CNP.1101.612.631/0001-24 
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